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1. CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 - 

ARTIGOS 5, 37, 38, 39, 40, 205, 206, 207, 208, 209, 210, 211, 212, 213, 214 AO 229 

ARTIGO 5 

TÍTULO II 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;    

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;   

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 

cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;    

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  	

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 	

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença; 	
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;    	

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;               (Vide Lei nº 13.105, de 2015)    (Vigência)	

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;              (Vide Lei nº 9.296, de 1996)	

	XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;    	

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;    	

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;	

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente; 	

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar; 	

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 	

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado; 	

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;	

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;	

XXII - é garantido o direito de propriedade; 	

	XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;	
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XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição; 	

	XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 

particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;	

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 	

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 	

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:	

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas; 	

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas; 	

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 

empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País; 	

XXX - é garantido o direito de herança; 	

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 

benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 

pessoal do "de cujus"; 	

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 	

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
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responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;             (Regulamento)                (Vide Lei nº 12.527, de 2011)	

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 	

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 

de poder;	

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;	

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;	

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 	

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;	

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:	

a) a plenitude de defesa;	

b) o sigilo das votações;	

c) a soberania dos veredictos;	

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 	

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal; 	

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 	

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais; 	

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei; 	

	XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura , o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 

hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 

omitirem;               (Regulamento)	

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático; 	
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 

e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 

eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 	

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes: 	

a) privação ou restrição da liberdade;	

b) perda de bens;	

c) multa;	

d) prestação social alternativa;	

e) suspensão ou interdição de direitos;	

XLVII - não haverá penas: 	

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;	

b) de caráter perpétuo;	

c) de trabalhos forçados;	

d) de banimento;	

e) cruéis;	

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado; 	

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral; 	

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação; 	

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;	

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião; 	

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 	

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 	
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 	

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 	

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória; 	

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;               (Regulamento)	

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 

legal; 	

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 

ou o interesse social o exigirem; 	

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 

militar, definidos em lei; 	

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 

ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada; 	

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado; 	

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;	

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;	

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança; 	

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 	

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder; 	
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LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público; 	

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 	

a) partido político com representação no Congresso Nacional;	

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;	

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 

inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 

nacionalidade, à soberania e à cidadania;	

LXXII - conceder-se-á habeas data:	

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;	

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;	

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 

ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 

ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-

fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 	

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos; 	

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença; 	

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:               (Vide Lei nº 

7.844, de 1989)	

a) o registro civil de nascimento;	
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b) a certidão de óbito;	

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.            (Regulamento)	

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.             (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004)        (Vide ADIN 3392)	

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, inclusive nos 

meios digitais.   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 	

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.	

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.	

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.            (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004)    (Vide DLG nº 186, de 2008),   (Vide Decreto nº 6.949, de 

2009),   (Vide DLG 261, de 2015),   (Vide Decreto nº 9.522, de 2018)   (Vide ADIN 

3392)    (Vide DLG 1, de 2021),   (Vide Decreto nº 10.932, de 2022)   

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão.               (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

ARTIGO 37 

CAPÍTULO VII	

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA	

Seção I	

DISPOSIÇÕES GERAIS	

 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
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impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte:               (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;              (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração;                (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;	

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 

chefia e assessoramento;                 (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)	

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;	

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica;               (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)	

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;	

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;			(Vide Emenda constitucional nº 106, de 

2020)	

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 
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caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 

índices;                  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)           (Regulamento)	

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 

demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 

cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 

poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 

Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 

Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsidio dos 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 

por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 

âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos 

Procuradores e aos Defensores Públicos;                 (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

41, 19.12.2003)	

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;	

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito 

de remuneração de pessoal do serviço público;                   (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998)	

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;              (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998)	

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, 

ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I;                (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)	

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso 

XI:               (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)	
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a) a de dois cargos de professor;                (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998)	

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;               (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998)	

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas;                (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001)	

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público;                (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998)	

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;	

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

neste último caso, definir as áreas de sua atuação;             (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998)	

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;	

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.              (Regulamento)	

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio.              (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
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§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 

ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos.	

§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei.	

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:               (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998)	

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;                (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)	

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;              (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998)    (Vide Lei nº 12.527, de 2011)	

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública.             (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)	

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.	

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.	

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 	

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.             (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)	
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§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da administração 

direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:               (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998)     	 (Regulamento)    (Vigência)	

I - o prazo de duração do contrato;     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)	

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e responsabilidade 

dos dirigentes;    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)	

III - a remuneração do pessoal.     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)	

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia mista, 

e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral.            (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998)	

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou 

dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração.                 (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998)    (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)	

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do 

caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.             (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 2005)	

 § 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 

Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.               (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005)	

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para exercício de cargo 

cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em 
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sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a 

habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração 

do cargo de origem.           (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)	

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de 

cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará 

o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição.           (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019)	

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de pensões por 

morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que 

não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social.           (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019)	

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, devem 

realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser avaliado e 

dos resultados alcançados, na forma da lei.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 

2021)  

ARTIGO 38	

 Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de 

mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:                (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998)	

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função;	

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;	

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;	

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 

de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;	
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V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, permanecerá filiado a 

esse regime, no ente federativo de origem.             (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

103, de 2019) 

ARTIGO 39 

Seção II 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua 

competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração 

pública direta, das autarquias e das fundações públicas.          (Vide ADI nº 2.135)  

 Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política 

de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos 

respectivos Poderes            (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)           (Vide 

ADI nº 2.135)  

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório 

observará:                 (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada 

carreira;                     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - os requisitos para a investidura;                 (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - as peculiaridades dos cargos.                (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a formação e o 

aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos 

requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou 

contratos entre os entes federados.              (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, 

IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer 
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requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.               (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários 

Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela 

única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 

representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 

37, X e XI.               (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá estabelecer a 

relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer 

caso, o disposto no art. 37, XI.            (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os valores do 

subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos.               (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a aplicação 

de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada órgão, 

autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 

produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 

racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 

produtividade.               (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser fixada nos 

termos do § 4º.                (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício de 

função de confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo.            (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

ARTIGO 40 

 Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos terá 

caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, de 

servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial.           (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
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§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será 

aposentado:           (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, quando 

insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações 

periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da 

aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo;           (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 70 (setenta) 

anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 

complementar;                 (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015)         (Vide Lei 

Complementar nº 152, de 2015) 

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, na idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas Constituições e Leis 

Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os demais requisitos estabelecidos em lei 

complementar do respectivo ente federativo.           (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

103, de 2019) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor mínimo a que se refere 

o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de 

Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16.            (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão disciplinadas em lei do 

respectivo ente federativo.            (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios 

em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 

5º.             (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e 

tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores com deficiência, 

previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e 

interdisciplinar.           (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
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§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e 

tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de agente 

penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam o inciso IV 

do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do art. 

144.           (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e 

tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores cujas atividades sejam 

exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, 

ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou 

ocupação.           (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 5 (cinco) anos em 

relação às idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que 

comprovem tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no 

ensino fundamental e médio fixado em lei complementar do respectivo ente 

federativo.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta 

Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime próprio de 

previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e condições para a acumulação de 

benefícios previdenciários estabelecidas no Regime Geral de Previdência 

Social.            (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tratar da única fonte de renda formal 

auferida pelo dependente, o benefício de pensão por morte será concedido nos termos de lei do 

respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferenciada a hipótese de morte dos 

servidores de que trata o § 4º-B decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão da 

função.            (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, 

o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.          (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado para fins de 

aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de serviço 
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correspondente será contado para fins de disponibilidade.            (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição 

fictício.           (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)      (Vide Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998)  

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade, 

inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de 

outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao 

montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 

acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.           (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 

15/12/98) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio de previdência social, 

no que couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência 

Social.            (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado 

em lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato eletivo, 

ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência Social.           (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por lei de iniciativa 

do respectivo Poder Executivo, regime de previdência complementar para servidores públicos 

ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social para o valor das aposentadorias e das pensões em regime próprio de 

previdência social, ressalvado o disposto no § 16.            (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá plano de benefícios 

somente na modalidade contribuição definida, observará o disposto no art. 202 e será efetivado 

por intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou de entidade aberta de 

previdência complementar.            (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
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§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos  §§ 14 e 15 poderá ser 

aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de 

instituição do correspondente regime de previdência complementar.             (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício previsto no § 

3° serão devidamente atualizados, na forma da lei.                  (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas pelo 

regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido 

para os servidores titulares de cargos efetivos.                (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

41, 19.12.2003)  (Vide ADIN 3133)  (Vide ADIN 3143)         (Vide ADIN 3184) 

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente federativo, o servidor 

titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a aposentadoria voluntária e 

que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono de permanência equivalente, 

no máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para 

aposentadoria compulsória.            (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social e de mais de 

um órgão ou entidade gestora desse regime em cada ente federativo, abrangidos todos os 

poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo seu 

financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei 

complementar de que trata o § 22.            (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 21. (Revogado).     (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, lei complementar 

federal estabelecerá, para os que já existam, normas gerais de organização, de funcionamento 

e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros aspectos, sobre:            (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o Regime Geral de Previdência 

Social;            (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 



 

 26 

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos recursos;            (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - fiscalização pela União e controle externo e social;            (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial;            (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

103, de 2019) 

V - condições para instituição do fundo com finalidade previdenciária de que trata o art. 249 e 

para vinculação a ele dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, direitos e ativos 

de qualquer natureza;    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial;            (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, observados os princípios 

relacionados com governança, controle interno e transparência;            (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019)	

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles que desempenhem atribuições 

relacionadas, direta ou indiretamente, com a gestão do regime;            (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019)	

IX - condições para adesão a consórcio público;            (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

103, de 2019)	

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição de alíquota de contribuições 

ordinárias e extraordinárias.            (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)	

ARTIGOS 205 

CAPÍTULO III	

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO	

Seção I	

DA EDUCAÇÃO	
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 Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 

incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

ARTIGO 206 

 Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 	

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;	

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;	

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas 

e privadas de ensino;	

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;	

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de 

carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes 

públicas;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)	

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 	

VII - garantia de padrão de qualidade.	

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos 

termos de lei federal.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)	

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida.       (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 	

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissionais 

da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos 

de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

ARTIGO 207	

 Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão 

financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa 

e extensão.	
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§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na 

forma da lei.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996)	

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996)	

ARTIGO 208 

 Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:	

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 

assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade 

própria;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)(Vide Emenda 

Constitucional nº 59, de 2009)	

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;         (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 14, de 1996)	

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente 

na rede regular de ensino; 	

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)	

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 

capacidade de cada um;	

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;	

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 

suplementares de material didáticoescolar, transporte, alimentação e assistência à 

saúde.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)	

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.	

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, 

importa responsabilidade da autoridade competente.	

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 
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ARTIGO 209	

 Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:	

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;	

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 

ARTIGO 210	

 Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar 

formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.	

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários normais das 

escolas públicas de ensino fundamental.	

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às 

comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 

aprendizagem. 

ARTIGO 211	

 Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de 

colaboração seus sistemas de ensino. 	

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as 

instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 

1996)	

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)	

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental e 

médio.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)	

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios definirão formas de colaboração, de forma a assegurar a universalização, a 
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qualidade e a equidade do ensino obrigatório.      (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

108, de 2020) 	

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular.         (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006)	

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão ação redistributiva em 

relação a suas escolas.     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 	

§ 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste artigo considerará as condições 

adequadas de oferta e terá como referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados em 

regime de colaboração na forma disposta em lei complementar, conforme o parágrafo único do 

art. 23 desta Constituição.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 	

ARTIGO 212 

 Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 	

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para 

efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.	

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no "caput" deste artigo, serão considerados os 

sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.	

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação.         (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 59, de 2009)	

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 208, 

VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos 

orçamentários.	

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social 

do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei.         (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006)     (Vide Decreto nº 6.003, de 2006)	
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§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-educação 

serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação básica nas 

respectivas redes públicas de ensino.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º e 6º deste artigo para pagamento 

de aposentadorias e de pensões.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)  

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, serão redefinidos os percentuais 

referidos no caput deste artigo e no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que resultem 

recursos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem como os recursos 

subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-A desta Constituição, em aplicações 

equivalentes às anteriormente praticadas.    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)  

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e de controle das despesas com 

educação nas esferas estadual, distrital e municipal.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

108, de 2020)  

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que 

se refere o caput do art. 212 desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino 

na educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, respeitadas as seguintes 

disposições:        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)    Regulamento 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os Estados e seus 

Municípios é assegurada mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 

de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil;         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020)  

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% (vinte por 

cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso II 

do caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas "a" e "b" do inciso 

I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição;         (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 108, de 2020)  

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo serão distribuídos entre cada Estado 

e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades 

da educação básica presencial matriculados nas respectivas redes, nos âmbitos de atuação 
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prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição, observadas as 

ponderações referidas na alínea "a" do inciso X do caput e no § 2º deste artigo;        (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)  

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se refere o inciso II do caput deste 

artigo;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)  

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 23% (vinte e três por cento) do 

total de recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, distribuída da seguinte 

forma:       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)  

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, sempre que o 

valor anual por aluno (VAAF), nos termos do inciso III do caput deste artigo, não alcançar o 

mínimo definido nacionalmente;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)  

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais em cada rede pública de 

ensino municipal, estadual ou distrital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT), 

referido no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido 

nacionalmente;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)  

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas redes públicas que, cumpridas 

condicionalidades de melhoria de gestão previstas em lei, alcançarem evolução de indicadores 

a serem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com redução das desigualdades, 

nos termos do sistema nacional de avaliação da educação básica;       (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020)  

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso X do caput deste artigo, com 

base nos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, acrescidos de outras receitas 

e de transferências vinculadas à educação, observado o disposto no § 1º e consideradas as 

matrículas nos termos do inciso III do caput deste artigo;        (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020)  

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste artigo serão aplicados pelos 

Estados e pelos Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, 

conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição;       (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020)  
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VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino estabelecida no 

art. 212 desta Constituição suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação 

da União, considerados para os fins deste inciso os valores previstos no inciso V do caput deste 

artigo;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)  

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se aos recursos referidos nos 

incisos II e IV do caput deste artigo, e seu descumprimento pela autoridade competente 

importará em crime de responsabilidade;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 

2020)  

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput e no 

§ 1º do art. 208 e as metas pertinentes do plano nacional de educação, nos termos previstos no 

art. 214 desta Constituição, sobre:        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)  

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo e a distribuição 

proporcional de seus recursos, as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno 

entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, observados 

as respectivas especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua 

qualidade;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)  

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do caput deste artigo e do VAAT 

referido no inciso VI do caput deste artigo;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 

2020)  

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea "c" do inciso V do caput deste 

artigo;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)  

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle interno, externo e social dos 

fundos referidos no inciso I do caput deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a 

manutenção e a consolidação de conselhos de acompanhamento e controle social, admitida sua 

integração aos conselhos de educação;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)  

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do órgão responsável, dos efeitos 

redistributivos, da melhoria dos indicadores educacionais e da ampliação do 

atendimento;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)  

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada fundo referido no inciso I 

do caput deste artigo, excluídos os recursos de que trata a alínea "c" do inciso V do caput deste 
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artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo exercício, 

observado, em relação aos recursos previstos na alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, o 

percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para despesas de capital;       (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 108, de 2020)  

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional nacional para os profissionais do 

magistério da educação básica pública;      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)  

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 desta Constituição para a 

complementação da União ao Fundeb, referida no inciso V do caput deste artigo, é 

vedada.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)  

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste artigo, deverá considerar, além 

dos recursos previstos no inciso II do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes 

disponibilidades:     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)  

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vinculadas à manutenção e ao 

desenvolvimento do ensino não integrantes dos fundos referidos no inciso I do caput deste 

artigo;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)  

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-educação de que trata o § 6º do art. 

212 desta Constituição;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)  

III - complementação da União transferida a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios nos 

termos da alínea "a" do inciso V do caput deste artigo.      (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 108, de 2020)  

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea "a" do inciso X do caput deste artigo, a lei 

definirá outras relativas ao nível socioeconômico dos educandos e aos indicadores de 

disponibilidade de recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação tributária de 

cada ente federado, bem como seus prazos de implementação.        (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020)  

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% (cinquenta por cento) dos recursos 

globais a que se refere a alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, nos termos da 

lei."     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 
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ARTIGO 213 

 Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a 

escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 	

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação;	

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou 

confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades.	

§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para o 

ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 

recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.	

§	2º	As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação realizadas por 

universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica poderão receber 

apoio financeiro do Poder Público.       (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

ARTIGO 214	

 Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o objetivo 

de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, 

objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e 

desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações 

integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam 

a:         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)	

I - erradicação do analfabetismo;	

II - universalização do atendimento escolar;	

III - melhoria da qualidade do ensino;	

IV - formação para o trabalho;	

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.	
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VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção 

do produto interno bruto.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

ARTIGO 215	

Seção II	

DA CULTURA	

 Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes 

da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais. 	

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e 

das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.	

 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os diferentes 

segmentos étnicos nacionais.	

 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao 

desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem 

à:         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)	

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;         (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 48, de 2005)	

II produção, promoção e difusão de bens culturais;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

48, de 2005)	

III formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)	

IV democratização do acesso aos bens de cultura;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

48, de 2005)	

V valorização da diversidade étnica e regional.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, 

de 2005) 
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ARTIGO 216	

 Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, 

tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à 

memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 	

I - as formas de expressão;	

II - os modos de criar, fazer e viver;	

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;	

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações 

artístico-culturais;	

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, 

paleontológico, ecológico e científico.	

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio 

cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, 

e de outras formas de acautelamento e preservação. 	

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental 

e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.     (Vide Lei nº 12.527, 

de 2011)	

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e valores culturais.	

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.	

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências históricas 

dos antigos quilombos.	

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de fomento à cultura 

até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o financiamento de programas 

e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:         (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - despesas com pessoal e encargos sociais;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003) 

II - serviço da dívida;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
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III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou ações 

apoiados.             (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

 Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, de forma 

descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e promoção conjunta de políticas 

públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e a 

sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento humano, social e econômico com 

pleno exercício dos direitos culturais.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012) 

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura e nas suas 

diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes 

princípios:         Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

I - diversidade das expressões culturais;         Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;         Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 71, de 2012 

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;         Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área 

cultural;         Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 

desenvolvidas;         Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;          Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 71, de 2012 

VII - transversalidade das políticas culturais;         Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 

2012 

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;         Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

IX - transparência e compartilhamento das informações;         Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 71, de 2012 

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;         Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012 
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XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;         Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a 

cultura.         Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas da 

Federação:         Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

I - órgãos gestores da cultura;         Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

II - conselhos de política cultural;         Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

III - conferências de cultura;         Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

IV - comissões intergestores;         Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

V - planos de cultura;         Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

VI - sistemas de financiamento à cultura;         Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

VII - sistemas de informações e indicadores culturais;         Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 71, de 2012 

VIII - programas de formação na área da cultura; e         Incluído pela Emenda Constitucional nº 

71, de 2012 

IX - sistemas setoriais de cultura.         Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, bem como de 

sua articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de governo.         Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos sistemas de 

cultura em leis próprias.         Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

ARTIGO 217 

Seção III	

DO DESPORTO	

 Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, como direito 

de cada um, observados: 	
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I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua organização e 

funcionamento;	

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto educacional e, 

em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;	

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não- profissional;	

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.	

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas 

após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.	

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da instauração do 

processo, para proferir decisão final.	

§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social. 

ARTIGO 218	

CAPÍTULO IV	

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO	

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)	

 Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa, a 

capacitação científica e tecnológica e a inovação.           (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015)	

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo 

em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação.          (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)	

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos problemas 

brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.	

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, pesquisa, 

tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão tecnológica, e 

concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho.              (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)	
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§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de tecnologia 

adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem 

sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, participação 

nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.	

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita orçamentária 

a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.	

        § 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput , estimulará a articulação 

entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo.            (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)	

        § 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições públicas de 

ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no 

caput.          (Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

ARTIGO 219	

 Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de modo a 

viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população e a 

autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal.	

Parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o fortalecimento da inovação nas empresas, 

bem como nos demais entes, públicos ou privados, a constituição e a manutenção de parques e 

polos tecnológicos e de demais ambientes promotores da inovação, a atuação dos inventores 

independentes e a criação, absorção, difusão e transferência de tecnologia.          (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 85, de 2015)	

         Art. 219-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão firmar 

instrumentos de cooperação com órgãos e entidades públicos e com entidades privadas, 

inclusive para o compartilhamento de recursos humanos especializados e capacidade instalada, 

para a execução de projetos de pesquisa, de desenvolvimento científico e tecnológico e de 

inovação, mediante contrapartida financeira ou não financeira assumida pelo ente beneficiário, 

na forma da lei.           (Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)	

         Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação (SNCTI) será 

organizado em regime de colaboração entre entes, tanto públicos quanto privados, com vistas 
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a promover o desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação.          (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015)	

        § 1º Lei federal disporá sobre as normas gerais do SNCTI.          (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015)	

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios legislarão concorrentemente sobre suas 

peculiaridades.           (Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

ARTIGO 220	

CAPÍTULO V	

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL	

 Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer 

forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 

Constituição.	

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade de 

informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no 

art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV. 	

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.	

§ 3º Compete à lei federal: 	

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder Público informar sobre a 

natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 

apresentação se mostre inadequada;	

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se 

defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no 

art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à 

saúde e ao meio ambiente. 	

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 

terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e conterá, 

sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso. 	
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§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto de 

monopólio ou oligopólio.	

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de autoridade. 

ARTIGO 221	

 Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão aos 

seguintes princípios:	

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;	

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente que objetive 

sua divulgação;	

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme percentuais 

estabelecidos em lei;	

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

ARTIGO 222	

 Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e imagens 

é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas 

constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País.         (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 36, de 2002)	

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante das 

empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá pertencer, direta ou 

indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que exercerão 

obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da 

programação.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002)	

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada 

são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, em qualquer meio de 

comunicação social.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002)	

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia utilizada 

para a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 221, na forma de 
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lei específica, que também garantirá a prioridade de profissionais brasileiros na execução de 

produções nacionais.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002)	

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que trata o § 

1º.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002)	

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão comunicadas ao 

Congresso Nacional.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

ARTIGO 223	

 Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização 

para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da 

complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.	

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do 

recebimento da mensagem.	

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois 

quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.	

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do 

Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.	

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão 

judicial.	

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 

para as de televisão. 

ARTIGO 224	

 Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu 

órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.  

ARTIGO 225 

CAPÍTULO VI	

DO MEIO AMBIENTE	
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 Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 

do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações.	

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:	

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das 

espécies e ecossistemas;         (Regulamento)	

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as 

entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material 

genético;          (Regulamento)   (Regulamento)     (Regulamento)     (Regulamento)	

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem 

especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, 

vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua 

proteção;         (Regulamento)	

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de 

significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 

publicidade;          (Regulamento)	

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias 

que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;   (Regulamento)	

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública 

para a preservação do meio ambiente;	

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco 

sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.         (Regulamento)	

VIII - manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis destinados ao consumo final, 

na forma de lei complementar, a fim de assegurar-lhes tributação inferior à incidente sobre os 

combustíveis fósseis, capaz de garantir diferencial competitivo em relação a estes, 

especialmente em relação às contribuições de que tratam a alínea "b" do inciso I e o inciso IV 

do caput do art. 195 e o art. 239 e ao imposto a que se refere o inciso II do caput do art. 155 

desta Constituição.   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 123, de 2022) 	
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§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente 

degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da 

lei. 	

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 

pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da 

obrigação de reparar os danos causados. 	

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-

Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, 

dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso 

dos recursos naturais.  (Regulamento)         (Regulamento)	

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.	

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em lei 

federal, sem o que não poderão ser instaladas.	

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se consideram 

cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações culturais, 

conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de natureza 

imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por lei 

específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos.           (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 96, de 2017) 

ARTIGO 226	

CAPÍTULO VII 

Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso 

(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
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§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher 

como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.     (Regulamento) 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos pais 

e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem 

e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio.         (Redação dada Pela Emenda 

Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o 

planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos 

educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por 

parte de instituições oficiais ou privadas.    Regulamento 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, 

criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

ARTIGO 227 

 Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 

jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 

à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão.         (Redação dada Pela Emenda Constitucional 

nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do adolescente 

e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante políticas 

específicas e obedecendo aos seguintes preceitos:         (Redação dada Pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-

infantil; 
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II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas portadoras 

de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente e do 

jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a 

facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos 

arquitetônicos e de todas as formas de discriminação.         (Redação dada Pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e 

de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas 

portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto no art. 7º, 

XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola;         (Redação dada Pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na 

relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação 

tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de 

pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, 

nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou 

abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e ao jovem 

dependente de entorpecentes e drogas afins.         (Redação dada Pela Emenda Constitucional 

nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do 

adolescente.  
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§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e 

condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos 

e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se- á em consideração o 

disposto no art. 204. 

§ 8º A lei estabelecerá:         (Incluído Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens;         (Incluído Pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das várias esferas 

do poder público para a execução de políticas públicas.         (Incluído Pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

ARTIGO 228 

 Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da 

legislação especial.  

ARTIGO 229 

 Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores 

têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 

  



 

 50 

2. LEI FEDERAL N.O 8.069, DE 13/07/1990 – DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ARTIGOS 

53 A 59 E 136 A 137.  

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER – ARTIGO 53 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento 

de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, 

assegurando-se-lhes:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - direito de ser respeitado por seus educadores;  

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares 

superiores;  

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;  

V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência, garantindo-se vagas no mesmo 

estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.845, de 18/6/2019) 

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo pedagógico, bem 

como participar da definição das propostas educacionais.  

Art. 53-A. É dever da instituição de ensino, clubes e agremiações recreativas e de 

estabelecimentos congêneres assegurar medidas de conscientização, prevenção e 

enfrentamento ao uso ou dependência de drogas ilícitas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.840, 

de 5/6/2019) 

ARTIGO 54 

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:  

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na 

idade própria;  
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II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;  

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente 

na rede regular de ensino;  

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.306, de 4/7/2016) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 

capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente trabalhador;  

VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de material 

didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.  

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua oferta irregular 

importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela frequência à escola.  

ARTIGO 55 

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos na rede 

regular de ensino.  

ARTIGO 56 

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao Conselho 

Tutelar os casos de:  

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;  

II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos escolares;  

III - elevados níveis de repetência.  
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ARTIGO 57 

Art. 57. O Poder Público estimulará pesquisas, experiências e novas propostas relativas a 

calendário, seriação, currículo, metodologia, didática e avaliação, com vistas à inserção de 

crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório.  

ARTIGO 58 

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores culturais, artísticos e históricos 

próprios do contexto social da criança e do adolescente, garantindo-se a estes a liberdade de 

criação e o acesso às fontes de cultura.  

ARTIGO 59 

Art. 59. Os Municípios, com apoio dos Estados e da União, estimularão e facilitarão a 

destinação de recursos e espaços para programações culturais, esportivas e de lazer voltadas 

para a infância e a juventude.  

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO – ARTIGO 136 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, aplicando as 

medidas previstas no art. 101, I a VII;  

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art. 129, I a 

VII;  

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, 

trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de suas 

deliberações; 
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IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou 

penal contra os direitos da criança ou adolescente;  

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no art. 

101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  

VII - expedir notificações;  

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando 

necessário;  

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e 

programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos previstos no art. 

220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão do poder 

familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto à 

família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 

de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação e 

treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

XIII - adotar, na esfera de sua competência, ações articuladas e efetivas direcionadas à 

identificação da agressão, à agilidade no atendimento da criança e do adolescente vítima de 

violência doméstica e familiar e à responsabilização do agressor; (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

XIV - atender à criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica e 

familiar, ou submetido a tratamento cruel ou degradante ou a formas violentas de educação, 

correção ou disciplina, a seus familiares e a testemunhas, de forma a prover orientação e 

aconselhamento acerca de seus direitos e dos encaminhamentos necessários; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a 

publicação) 
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XV - representar à autoridade judicial ou policial para requerer o afastamento do agressor do 

lar, do domicílio ou do local de convivência com a vítima nos casos de violência doméstica e 

familiar contra a criança e o adolescente; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, 

publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

XVI - representar à autoridade judicial para requerer a concessão de medida protetiva de 

urgência à criança ou ao adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica e familiar, 

bem como a revisão daquelas já concedidas; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, 

publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

XVII - representar ao Ministério Público para requerer a propositura de ação cautelar de 

antecipação de produção de prova nas causas que envolvam violência contra a criança e o 

adolescente; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU de 

25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

XVIII - tomar as providências cabíveis, na esfera de sua competência, ao receber comunicação 

da ocorrência de ação ou omissão, praticada em local público ou privado, que constitua 

violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente; (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

XIX - receber e encaminhar, quando for o caso, as informações reveladas por noticiantes ou 

denunciantes relativas à prática de violência, ao uso de tratamento cruel ou degradante ou de 

formas violentas de educação, correção ou disciplina contra a criança e o adolescente; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

XX - representar à autoridade judicial ou ao Ministério Público para requerer a concessão de 

medidas cautelares direta ou indiretamente relacionada à eficácia da proteção de noticiante ou 

denunciante de informações de crimes que envolvam violência doméstica e familiar contra a 

criança e o adolescente. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU 

de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender necessário 

o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, 

prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências tomadas 
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para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

ARTIGO 137 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela autoridade 

judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  
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3. LEI FEDERAL N.O 9.394, DE 20/12/1996  

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

(Vide Decreto nº 3.860, de 2001) 

(Vide Lei nº 10.870, de 2004) 

(Vide Adin 3324-7, de 2005) 

(Vide Lei nº 12.061, de 2009) 

Regulamento 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na 

convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais 

e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por meio 

do ensino, em instituições próprias. 

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social. 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos 

ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 
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Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

VII - valorização do profissional da educação escolar; 

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos sistemas de 

ensino; 

IX - garantia de padrão de qualidade; 

X - valorização da experiência extra-escolar; 

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 

XII - consideração com a diversidade étnico-racial.             (Incluído pela Lei nº 12.796, de 

2013) 

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida.             (Incluído pela 

Lei nº 13.632, de 2018) 

XIV - respeito à diversidade humana, linguística, cultural e identitária das pessoas surdas, 

surdo-cegas e com deficiência auditiva.     (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021) 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de: 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 

organizada da seguinte forma:            (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

a) pré-escola;             (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 
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b) ensino fundamental;            (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

c) ensino médio;           (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade;           (Redação dada 

pela Lei nº 12.796, de 2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos 

os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino;             (Redação 

dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que não os 

concluíram na idade própria;             (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 

capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e 

modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola; 

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 

saúde;             (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

IX – padrões mínimos de qualidade do ensino, definidos como a variedade e a quantidade 

mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-

aprendizagem adequados à idade e às necessidades específicas de cada estudante, inclusive 

mediante a provisão de mobiliário, equipamentos e materiais pedagógicos 

apropriados;   (Redação dada pela Lei nº 14.333, de 2022) 

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais próxima de sua 

residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 

idade.             (Incluído pela Lei nº 11.700, de 2008). 
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XI – alfabetização plena e capacitação gradual para a leitura ao longo da educação básica como 

requisitos indispensáveis para a efetivação dos direitos e objetivos de aprendizagem e para o 

desenvolvimento dos indivíduos.   (Incluído pela Lei nº 14.407, de 2022) 

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o período de internação, ao aluno 

da  educação básica internado para tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por 

tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em regulamento, na esfera de sua 

competência federativa.             (Incluído pela Lei nº 13.716, de 2018). 

Art. 5o  O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo qualquer 

cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe 

ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público para 

exigi-lo.              (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 1o  O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá:             (Redação dada 

pela Lei nº 12.796, de 2013) 

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como os jovens e 

adultos que não concluíram a educação básica;             (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 

2013) 

II - fazer-lhes a chamada pública; 

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro lugar o acesso 

ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis e 

modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais. 

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para peticionar 

no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e 

de rito sumário a ação judicial correspondente.  

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o oferecimento do 

ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade. 

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público criará formas 

alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da escolarização 

anterior. 
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Art. 6o  É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na educação básica a 

partir dos 4 (quatro) anos de idade.             (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de ensino; 

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público; 

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da Constituição 

Federal. 

Art. 7º-A  Ao aluno regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada, de 

qualquer nível, é assegurado, no exercício da liberdade de consciência e de crença, o direito de, 

mediante prévio e motivado requerimento, ausentar-se de prova ou de aula marcada para dia 

em que, segundo os preceitos de sua religião, seja vedado o exercício de tais atividades, 

devendo-se-lhe atribuir, a critério da instituição e sem custos para o aluno, uma das seguintes 

prestações alternativas, nos termos do inciso VIII do caputdo art. 5º da Constituição 

Federal:               (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019)       (Vigência) 

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realizada em data alternativa, no turno de 

estudo do aluno ou em outro horário agendado com sua anuência expressa;                 (Incluído 

pela Lei nº 13.796, de 2019)     (Vigência) 

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pesquisa, com tema, objetivo e data de 

entrega definidos pela instituição de ensino.               (Incluído pela Lei nº 13.796, de 

2019)     (Vigência) 

§ 1º  A prestação alternativa deverá observar os parâmetros curriculares e o plano de aula do 

dia da ausência do aluno.                   (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019)     (Vigência) 

§ 2º  O cumprimento das formas de prestação alternativa de que trata este artigo substituirá a 

obrigação original para todos os efeitos, inclusive regularização do registro de 

frequência.                 (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019)     (Vigência) 

§ 3º  As instituições de ensino implementarão progressivamente, no prazo de 2 (dois) anos, as 

providências e adaptações necessárias à adequação de seu funcionamento às medidas previstas 

neste artigo.                    (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019)    (Vigência) 
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§ 4º  O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a que se refere o art. 83 desta 

Lei.                   (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019)     (Vigência)              (Vide parágrafo 

único do art. 2) 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em regime de 

colaboração, os respectivos sistemas de ensino. 

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os diferentes 

níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais 

instâncias educacionais. 

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei. 

Art. 9º A União incumbir-se-á de:       (Regulamento) 

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios; 

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema federal de ensino 

e o dos Territórios; 

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade 

obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva; 

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que 

nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica 

comum; 

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

diretrizes e procedimentos para identificação, cadastramento e atendimento, na educação básica 

e na educação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação;         (Incluído pela 

Lei nº 13.234, de 2015) 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação; 
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 VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino fundamental, 

médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a definição de 

prioridades e a melhoria da qualidade do ensino; 

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação; 

 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação superior, com a 

cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de ensino; 

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos das 

instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino.       (Vide Lei 

nº 10.870, de 2004) 

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com funções 

normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei. 

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos os dados 

e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais. 

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao Distrito 

Federal, desde que mantenham instituições de educação superior. 

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de ensino; 

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino fundamental, as 

quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de acordo com a 

população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma dessas esferas do 

Poder Público; 

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as diretrizes e 

planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos seus 

Municípios; 

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos das 

instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino; 

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 



 

 63 

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a todos que o 

demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei;            (Redação dada pela Lei nº 

12.061, de 2009) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual.               (Incluído pela Lei nº 

10.709, de 31.7.2003) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos Estados e aos 

Municípios. 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de ensino, 

integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados; 

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 

III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de ensino; 

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino 

fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem 

atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos 

percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do 

ensino. 

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal.          (Incluído pela Lei nº 

10.709, de 31.7.2003) 

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema estadual de 

ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica. 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de 

ensino, terão a incumbência de: 

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
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IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade 

com a escola; 

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os responsáveis 

legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta 

pedagógica da escola;           (Redação dada pela Lei nº 12.013, de 2009) 

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos que apresentem 

quantidade de faltas acima de 30% (trinta por cento) do percentual permitido em 

lei;                 (Redação dada pela Lei nº 13.803, de 2019) 

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de combate a todos os tipos de 

violência, especialmente a intimidação sistemática (bullying), no âmbito das 

escolas;                (Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018) 

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz nas escolas.                (Incluído 

pela Lei nº 13.663, de 2018) 

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias de prevenção e enfrentamento ao 

uso ou dependência de drogas.      (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019) 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de: 

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento 

de ensino; 

III - zelar pela aprendizagem dos alunos; 

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos 

períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade. 
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Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino público na 

educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios: 

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola; 

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes. 

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de educação básica 

que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão 

financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro público. 

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende:        (Regulamento) 

I - as instituições de ensino mantidas pela União; 

II - as instituições de educação superior mantidas pela iniciativa privada;              (Redação 

dada pela Lei nº 13.868, de 2019) 

III - os órgãos federais de educação. 

Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal compreendem: 

I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público estadual e pelo 

Distrito Federal; 

II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público municipal; 

III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas pela iniciativa privada; 

IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectivamente. 

Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educação infantil, criadas e mantidas 

pela iniciativa privada, integram seu sistema de ensino. 

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem: 

I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas pelo Poder 

Público municipal; 

II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada; 

III – os órgãos municipais de educação. 
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Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas seguintes categorias 

administrativas:       (Regulamento)        (Regulamento) 

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas pelo Poder 

Público; 

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou jurídicas de 

direito privado. 

III - comunitárias, na forma da lei.                (Incluído pela Lei nº 13.868, de 2019) 

§ 1º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e III do caput deste artigo podem 

qualificar-se como confessionais, atendidas a orientação confessional e a ideologia 

específicas.                 (Incluído pela Lei nº 13.868, de 2019) 

§ 2º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e III do caput deste artigo podem 

ser certificadas como filantrópicas, na forma da lei.                (Incluído pela Lei nº 13.868, de 2019)	

Art. 20.               (Revogado pela Lei nº 13.868, de 2019)	

TÍTULO V	

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO	

CAPÍTULO I	

Da Composição dos Níveis Escolares	

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:	

I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino médio;	

II - educação superior.	

CAPÍTULO II	

DA EDUCAÇÃO BÁSICA	

Seção I	

Das Disposições Gerais	
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Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe a 

formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para 

progredir no trabalho e em estudos posteriores.	

Parágrafo único. São objetivos precípuos da educação básica a alfabetização plena e a formação 

de leitores, como requisitos essenciais para o cumprimento das finalidades constantes 

do caput deste artigo.   (Incluído pela Lei nº 14.407, de 2022)	

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos semestrais, ciclos, 

alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base na idade, na 

competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre que o interesse 

do processo de aprendizagem assim o recomendar.	

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de transferências entre 

estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as normas curriculares gerais.	

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e 

econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o número de horas 

letivas previsto nesta Lei.	

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com as 

seguintes regras comuns:	

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino fundamental e para o 

ensino médio, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, 

excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver;            (Redação dada pela Lei nº 

13.415, de 2017)	

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino fundamental, pode 

ser feita:	

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase anterior, na 

própria escola;	

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;	

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, que 

defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição na série 

ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino;	
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III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento escolar pode 

admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do currículo, 

observadas as normas do respectivo sistema de ensino;	

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com níveis 

equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou outros 

componentes curriculares;	

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:	

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos aspectos 

qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de eventuais 

provas finais;	

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;	

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do aprendizado;	

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;	

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período letivo, para 

os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de ensino em 

seus regimentos;	

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu regimento e 

nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta e cinco por 

cento do total de horas letivas para aprovação;	

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de conclusão 

de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações cabíveis.	

§ 1º  A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá ser ampliada de 

forma progressiva, no ensino médio, para mil e quatrocentas horas, devendo os sistemas de 

ensino oferecer, no prazo máximo de cinco anos, pelo menos mil horas anuais de carga horária, 

a partir de 2 de março de 2017.           (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 2o  Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e adultos e de ensino 

noturno regular, adequado às condições do educando, conforme o inciso VI do art. 

4o.           (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 
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Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação adequada entre 

o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do estabelecimento.	

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições disponíveis e das 

características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do disposto neste 

artigo. 	

Art. 26.  Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem 

ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada 

estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e 

locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos.           (Redação dada pela Lei nº 

12.796, de 2013)	

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o estudo da língua 

portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social e 

política, especialmente do Brasil.  

§ 2º  O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá componente 

curricular obrigatório da educação básica.            (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)	

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular 

obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:             (Redação dada 

pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;          (Incluído pela Lei nº 

10.793, de 1º.12.2003)	

II – maior de trinta anos de idade;         (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)	

III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver obrigado 

à prática da educação física;         (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)	

IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 1969;          (Incluído pela Lei nº 

10.793, de 1º.12.2003)	

V – (VETADO)          (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)	

VI – que tenha prole.        (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)	
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§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes culturas e 

etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e 

européia.	

§ 5º  No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 

inglesa.            (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 6º  As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão o 

componente curricular de que trata o § 2o deste artigo.             (Redação dada pela Lei nº 13.278, 

de 2016)	

§ 7º  A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, projetos e 

pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput.            (Redação dada pela Lei 

nº 13.415, de 2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais.        (Incluído pela Lei nº 13.006, de 2014)	

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de violência 

contra a criança, o adolescente e a mulher serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos de que trata o caput deste artigo, observadas as diretrizes da legislação 

correspondente e a produção e distribuição de material didático adequado a cada nível de 

ensino.         (Redação dada pela Lei nº 14.164, de 2021)	

§ 9º-A.  A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais de que 

trata o caput.                  (Incluído pela Lei nº 13.666, de 2018)	

§ 10.  A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base Nacional 

Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 

homologação pelo Ministro de Estado da Educação.            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e 

privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e 

indígena.        (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008).	

§ 1º  O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos da história 

e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses dois grupos 
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étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos 

indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na formação da 

sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica e política, 

pertinentes à história do Brasil.          (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008).	

§ 2º  Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas 

brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de 

educação artística e de literatura e história brasileiras.         (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 

2008).	

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as seguintes diretrizes:	

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, 

de respeito ao bem comum e à ordem democrática;	

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada estabelecimento;	

III - orientação para o trabalho;	

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.	

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino promoverão 

as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e de cada região, 

especialmente:	

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e interesses dos 

alunos da zona rural;	

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases do ciclo 

agrícola e às condições climáticas;	

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.	

Parágrafo único.  O fechamento de escolas do campo, indígenas e quilombolas será precedido 

de manifestação do órgão normativo do respectivo sistema de ensino, que considerará a 

justificativa apresentada pela Secretaria de Educação, a análise do diagnóstico do impacto da 

ação e a manifestação da comunidade escolar.         (Incluído pela Lei nº 12.960, de 2014)	

Seção II 	

Da Educação Infantil	
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Art. 29.  A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o 

desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicológico, 

intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade.          (Redação dada 

pela Lei nº 12.796, de 2013)	

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:	

I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade;	

II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade.         (Redação dada 

pela Lei nº 12.796, de 2013)	

Art. 31.  A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras 

comuns:          (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das crianças, sem o 

objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental;            (Incluído pela Lei nº 

12.796, de 2013) 

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um mínimo de 200 

(duzentos) dias de trabalho educacional;           (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno parcial e de 7 

(sete) horas para a jornada integral;           (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a frequência 

mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas;         (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

V - expedição de documentação que permita atestar os processos de desenvolvimento e 

aprendizagem da criança.            (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

Seção III	

Do Ensino Fundamental	

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na escola 

pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica do cidadão, 

mediante:             (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)	

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio 

da leitura, da escrita e do cálculo;	
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II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das artes e 

dos valores em que se fundamenta a sociedade;	

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de 

conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;	

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância 

recíproca em que se assenta a vida social.	

§ 1º  É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.	

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar no ensino 

fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do processo de 

ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.	

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às 

comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 

aprendizagem.	

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado como 

complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.	

§ 5º  O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que trate dos 

direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 13 de julho de 

1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e distribuição 

de material didático adequado.            (Incluído pela Lei nº 11.525, de 2007).	

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos currículos 

do ensino fundamental.              (Incluído pela Lei nº 12.472, de 2011).	

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação básica do 

cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental, 

assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas de 

proselitismo.             (Redação dada pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997)	

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos conteúdos do 

ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 

professores.           (Incluído pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997)	
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§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes denominações 

religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso.              (Incluído pela Lei nº 9.475, 

de 22.7.1997)	

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas de trabalho 

efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de permanência na escola.	

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de organização 

autorizadas nesta Lei.	

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a critério dos 

sistemas de ensino.	

Seção IV	

Do Ensino Médio	

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de três anos, terá 

como finalidades:	

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino fundamental, 

possibilitando o prosseguimento de estudos;	

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar aprendendo, 

de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de ocupação ou 

aperfeiçoamento posteriores;	

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e o 

desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;	

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos, 

relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.	

Art. 35-A.  A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos e objetivos de aprendizagem 

do ensino médio, conforme diretrizes do Conselho Nacional de Educação, nas seguintes áreas 

do conhecimento:              (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

I - linguagens e suas tecnologias;              (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

II - matemática e suas tecnologias;            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

III - ciências da natureza e suas tecnologias;             (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 
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IV - ciências humanas e sociais aplicadas.              (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 1º  A parte diversificada  dos  currículos  de  que  trata o caput do art. 26, definida em cada 

sistema de ensino, deverá estar harmonizada à Base Nacional Comum Curricular e ser 

articulada a partir do contexto histórico, econômico, social, ambiental e cultural.             (Incluído 

pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 2º  A Base Nacional Comum Curricular referente ao ensino médio incluirá obrigatoriamente 

estudos e práticas de educação física, arte, sociologia e filosofia.             (Incluído pela Lei nº 13.415, 

de 2017) 

§ 3º  O ensino da língua portuguesa e da matemática será obrigatório nos três anos do ensino 

médio, assegurada às comunidades indígenas, também, a utilização das respectivas línguas 

maternas.            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 4º  Os currículos do ensino médio incluirão, obrigatoriamente, o estudo da língua inglesa e 

poderão ofertar outras línguas estrangeiras, em caráter optativo, preferencialmente o espanhol, 

de acordo com a disponibilidade de oferta, locais e horários definidos pelos sistemas de 

ensino.            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 5º  A carga horária destinada ao cumprimento da Base Nacional Comum Curricular não 

poderá ser superior a mil e oitocentas horas do total da carga horária do ensino médio, de acordo 

com a definição dos sistemas de ensino.            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 6º  A União estabelecerá os padrões de desempenho esperados para o ensino médio, que serão 

referência nos processos nacionais de avaliação, a partir da Base Nacional Comum 

Curricular.            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 7º  Os currículos do ensino médio deverão considerar a formação integral do aluno, de 

maneira a adotar um trabalho voltado para a construção de seu projeto de vida e para sua 

formação nos aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais.             (Incluído pela Lei nº 13.415, 

de 2017) 

§ 8º  Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação processual e formativa serão 

organizados nas redes de ensino por meio de atividades teóricas e práticas, provas orais e 

escritas, seminários, projetos e atividades on-line, de tal forma que ao final do ensino médio o 

educando demonstre:            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 
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I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 

moderna;            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem.           (Incluído pela Lei nº 13.415, de 

2017)	

Art. 36.  O currículo do ensino médio será composto pela Base Nacional Comum Curricular e 

por itinerários formativos, que deverão ser organizados por meio da oferta de diferentes arranjos 

curriculares, conforme a relevância para o contexto local e a possibilidade dos sistemas de 

ensino, a saber:       (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)	

I - linguagens e suas tecnologias;       (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)	

II - matemática e suas tecnologias;       (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)	

III - ciências da natureza e suas tecnologias;        (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)	

IV - ciências humanas e sociais aplicadas;       (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

V - formação técnica e profissional.      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 1º  A organização das áreas de que trata o caput e das respectivas competências e habilidades 

será feita de acordo com critérios estabelecidos em cada sistema de ensino.       (Redação dada 

pela Lei nº 13.415, de 2017) 	

I - (revogado);               (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 	

II - (revogado);           (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)	

III – (revogado).                 (Redação dada pela Lei nº 11.684, de 2008)	

§ 2º             (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)	

§ 3o  A critério dos sistemas de ensino, poderá ser composto itinerário formativo integrado, que 

se traduz na composição de componentes curriculares da Base Nacional Comum Curricular - 

BNCC e dos itinerários formativos, considerando os incisos I a V do caput.              (Redação 

dada pela Lei nº 13.415, de 2017)	

§ 4º         (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)	

§ 5º  Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de vagas na rede, possibilitarão ao aluno 

concluinte do ensino médio cursar mais um itinerário formativo de que trata o caput.      (Incluído 

pela Lei nº 13.415, de 2017)   
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§ 6º  A critério dos sistemas de ensino, a oferta de formação com ênfase técnica e profissional 

considerará:       (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

I - a inclusão de vivências práticas de trabalho no setor produtivo ou em ambientes de 

simulação, estabelecendo parcerias e fazendo uso, quando aplicável, de instrumentos 

estabelecidos pela legislação sobre aprendizagem profissional;      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 

2017)  

II - a possibilidade de concessão de certificados intermediários de qualificação para o trabalho, 

quando a formação for estruturada e organizada em etapas com terminalidade.       (Incluído pela 

Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 7º  A oferta de formações experimentais relacionadas ao inciso V do caput, em áreas que não 

constem do Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, dependerá, para sua continuidade, do 

reconhecimento pelo respectivo Conselho Estadual de Educação, no prazo de três anos, e da 

inserção no Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, no prazo de cinco anos, contados da data 

de oferta inicial da formação.      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 8º  A oferta de formação técnica e profissional a que se refere o inciso V do caput, realizada 

na própria instituição ou em parceria com outras instituições, deverá ser aprovada previamente 

pelo Conselho Estadual de Educação, homologada pelo Secretário Estadual de Educação e 

certificada pelos sistemas de ensino.       (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 9º  As instituições de ensino emitirão certificado com validade nacional, que habilitará o 

concluinte do ensino médio ao prosseguimento dos estudos em nível superior ou em outros 

cursos ou formações para os quais a conclusão do ensino médio seja etapa 

obrigatória.      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)   

§ 10.  Além das formas de organização previstas no art. 23, o ensino médio poderá ser 

organizado em módulos e adotar o sistema de créditos com terminalidade 

específica.      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 11.  Para efeito de cumprimento das exigências curriculares do ensino médio, os sistemas de 

ensino poderão reconhecer competências e firmar convênios com instituições de educação a 

distância com notório reconhecimento, mediante as seguintes formas de 

comprovação:      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)   



 

 78 

I - demonstração prática;       (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

II - experiência de trabalho supervisionado ou outra experiência adquirida fora do ambiente 

escolar;       (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

III - atividades de educação técnica oferecidas em outras instituições de ensino 

credenciadas;      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

IV - cursos oferecidos por centros ou programas ocupacionais;      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 

2017)  

V - estudos realizados em instituições de ensino nacionais ou estrangeiras;      (Incluído pela Lei 

nº 13.415, de 2017)  

VI - cursos realizados por meio de educação a distância ou educação presencial mediada por 

tecnologias.      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 12.  As escolas deverão orientar os alunos no processo de escolha das áreas de conhecimento 

ou de atuação profissional previstas no caput.      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

Seção IV-A	

Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)	

Art. 36-A.  Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, atendida a 

formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 

técnicas.           (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Parágrafo único.  A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação 

profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em 

cooperação com instituições especializadas em educação profissional.           (Incluído pela Lei nº 

11.741, de 2008) 

Art. 36-B.  A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas seguintes 

formas:            (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

I - articulada com o ensino médio;           (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino 

médio.           (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
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Parágrafo único.  A educação profissional técnica de nível médio deverá 

observar:             (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo 

Conselho Nacional de Educação;             (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino;            (Incluído pela Lei nº 

11.741, de 2008) 

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto 

pedagógico.          (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 36-C.  A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no inciso I 

do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma:         (Incluído pela Lei nº 11.741, de 

2008) 

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, sendo o curso 

planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de nível médio, na 

mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada aluno;         (Incluído pela 

Lei nº 11.741, de 2008) 

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja cursando, 

efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer:         (Incluído pela Lei nº 

11.741, de 2008) 

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais 

disponíveis;         (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais 

disponíveis;          (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de intercomplementaridade, visando 

ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto pedagógico unificado.         (Incluído pela Lei 

nº 11.741, de 2008) 

Art. 36-D.  Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível médio, quando 

registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos na educação 

superior.        (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
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Parágrafo único.  Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas formas 

articulada concomitante e subseqüente, quando estruturados e organizados em etapas com 

terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para o trabalho após a 

conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma qualificação para o 

trabalho.          (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Seção V	

Da Educação de Jovens e Adultos	

Art. 37.  A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram acesso ou 

continuidade de estudos nos ensinos fundamental e médio na idade própria e constituirá 

instrumento para a educação e a aprendizagem ao longo da vida.            (Redação dada pela Lei 

nº 13.632, de 2018)	

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que não puderam 

efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as 

características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e 

exames.	

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do trabalhador na escola, 

mediante ações integradas e complementares entre si.	

§ 3º  A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a educação 

profissional, na forma do regulamento.         (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)	

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que compreenderão a base 

nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular.	

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:	

I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos;	

II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos.	

§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais serão 

aferidos e reconhecidos mediante exames.	

CAPÍTULO III	
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Da Educação Profissional e Tecnológica 
(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)	

Art. 39.  A educação profissional e tecnológica, no cumprimento dos objetivos da educação 

nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às dimensões do 

trabalho, da ciência e da tecnologia.          (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

§ 1º  Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser organizados por eixos 

tecnológicos, possibilitando a construção de diferentes itinerários formativos, observadas as 

normas do respectivo sistema e nível de ensino.         (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

§ 2º  A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos:        (Incluído pela Lei 

nº 11.741, de 2008) 

I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissional;        (Incluído pela Lei nº 11.741, 

de 2008) 

II – de educação profissional técnica de nível médio;         (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

III – de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação.         (Incluído pela Lei 

nº 11.741, de 2008) 

§ 3º  Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação organizar-

se-ão, no que concerne a objetivos, características e duração, de acordo com as diretrizes 

curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação.             (Incluído pela 

Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino regular ou por 

diferentes estratégias de educação continuada, em instituições especializadas ou no ambiente 

de trabalho.            (Regulamento)         (Regulamento)      (Regulamento)	

Art. 41.  O conhecimento adquirido na educação profissional e tecnológica, inclusive no 

trabalho, poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou 

conclusão de estudos.          (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 42.  As instituições de educação profissional e tecnológica, além dos seus cursos regulares, 

oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à capacidade de 

aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade.          (Redação dada pela Lei nº 

11.741, de 2008)	
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CAPÍTULO IV	

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR	

Art. 43. A educação superior tem por finalidade:	

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento 

reflexivo;	

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores 

profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na 

sua formação contínua;	

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o desenvolvimento da 

ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse modo, desenvolver o 

entendimento do homem e do meio em que vive;	

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que constituem 

patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de publicações ou de outras 

formas de comunicação;	

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e possibilitar a 

correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo adquiridos numa 

estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração;	

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os nacionais e 

regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação de 

reciprocidade;	

VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão das conquistas 

e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica geradas na 

instituição.	

VIII - atuar em favor da universalização e do aprimoramento da educação básica, mediante a 

formação e a capacitação de profissionais, a realização de pesquisas pedagógicas e o 

desenvolvimento de atividades de extensão que aproximem os dois níveis 

escolares.          (Incluído pela Lei nº 13.174, de 2015)	

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:       (Regulamento)	
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I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, abertos a 

candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino, desde que 

tenham concluído o ensino médio ou equivalente;            (Redação dada pela Lei nº 11.632, de 

2007).	

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e 

tenham sido classificados em processo seletivo;	

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos de 

especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de 

graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino;	

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em cada caso 

pelas instituições de ensino.	

§ 1º  O resultado do processo seletivo referido no inciso II do caput deste artigo será tornado 

público pela instituição de ensino superior, sendo obrigatórios a divulgação da relação nominal 

dos classificados, a respectiva ordem de classificação e o cronograma das chamadas para 

matrícula, de acordo com os critérios para preenchimento das vagas constantes do edital, 

assegurado o direito do candidato, classificado ou não, a ter acesso a suas notas ou indicadores 

de desempenho em provas, exames e demais atividades da seleção e a sua posição na ordem de 

classificação de todos os candidatos.                   (Redação dada pela Lei nº 13.826, de 2019)	

§ 2º No caso de empate no processo seletivo, as instituições públicas de ensino superior darão 

prioridade de matrícula ao candidato que comprove ter renda familiar inferior a dez salários 

mínimos, ou ao de menor renda familiar, quando mais de um candidato preencher o critério 

inicial.            (Incluído pela Lei nº 13.184, de 2015)	

§ 3º  O processo seletivo referido no inciso II considerará as competências e as habilidades 

definidas na Base Nacional Comum Curricular.           (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017) 

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, públicas ou 

privadas, com variados graus de abrangência ou 

especialização.      (Regulamento)        (Regulamento)	

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento de 

instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, periodicamente, 
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após processo regular de avaliação. (Regulamento)        (Regulamento)       (Vide Lei nº 10.870, de 

2004)	

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas pela avaliação 

a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme o caso, em 

desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, em suspensão temporária 

de prerrogativas da autonomia, ou em 

descredenciamento.          (Regulamento)        (Regulamento)          (Vide Lei nº 10.870, de 2004)	

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua manutenção 

acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se necessários, para a 

superação das deficiências.	

§ 3º  No caso de instituição privada, além das sanções previstas no § 1o deste artigo, o processo 

de reavaliação poderá resultar em redução de vagas autorizadas e em suspensão temporária de 

novos ingressos e de oferta de cursos.   (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017) 

§ 4º  É facultado ao Ministério da Educação, mediante procedimento específico e com 

aquiescência da instituição de ensino, com vistas a resguardar os interesses dos estudantes, 

comutar as penalidades previstas nos §§ 1o e 3o deste artigo por outras medidas, desde que 

adequadas para superação das deficiências e irregularidades constatadas. (Incluído pela Lei nº 

13.530, de 2017) 

§ 5º  Para fins de regulação, os Estados e o Distrito Federal deverão adotar os critérios definidos 

pela União para autorização de funcionamento de curso de graduação em Medicina.   (Incluído 

pela Lei nº 13.530, de 2017) 

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no mínimo, 

duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, 

quando houver.	

§ 1º  As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os programas 

dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, qualificação dos 

professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir as respectivas 

condições, e a publicação deve ser feita, sendo as 3 (três) primeiras formas 

concomitantemente:         (Redação dada pela lei nº 13.168, de 2015) 
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I - em página específica na internet no sítio eletrônico oficial da instituição de ensino superior, 

obedecido o seguinte:          (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015) 

a) toda publicação a que se refere esta Lei deve ter como título “Grade e Corpo 

Docente”;           (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

b) a página principal da instituição de ensino superior, bem como a página da oferta de seus 

cursos aos ingressantes sob a forma de vestibulares, processo seletivo e outras com a mesma 

finalidade, deve conter a ligação desta com a página específica prevista neste 

inciso;           (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

c) caso a instituição de ensino superior não possua sítio eletrônico, deve criar página específica 

para divulgação das informações de que trata esta Lei;            (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

d) a página específica deve conter a data completa de sua última atualização;          (Incluída pela 

lei nº 13.168, de 2015) 

II - em toda propaganda eletrônica da instituição de ensino superior, por meio de ligação para 

a página referida no inciso I;           (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015) 

III - em local visível da instituição de ensino superior e de fácil acesso ao 

público;           (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015) 

IV - deve ser atualizada semestralmente ou anualmente, de acordo com a duração das 

disciplinas de cada curso oferecido, observando o seguinte:           (Incluído pela lei nº 13.168, de 

2015) 

a) caso o curso mantenha disciplinas com duração diferenciada, a publicação deve ser 

semestral;           (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

b) a publicação deve ser feita até 1 (um) mês antes do início das aulas;           (Incluída pela lei nº 

13.168, de 2015) 

c) caso haja mudança na grade do curso ou no corpo docente até o início das aulas, os alunos 

devem ser comunicados sobre as alterações;           (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

V - deve conter as seguintes informações:           (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015) 

a) a lista de todos os cursos oferecidos pela instituição de ensino superior;             (Incluída pela 

lei nº 13.168, de 2015) 
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b) a lista das disciplinas que compõem a grade curricular de cada curso e as respectivas cargas 

horárias;            (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

c) a identificação dos docentes que ministrarão as aulas em cada curso, as disciplinas que 

efetivamente ministrará naquele curso ou cursos, sua titulação, abrangendo a qualificação 

profissional do docente e o tempo de casa do docente, de forma total, contínua ou 

intermitente.          (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio 

de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora 

especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com as normas dos 

sistemas de ensino.	

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de educação a 

distância.	

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de graduação 

nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo obrigatória a oferta 

noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão orçamentária.	

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade 

nacional como prova da formação recebida por seu titular.	

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, e aqueles 

conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em universidades indicadas pelo 

Conselho Nacional de Educação.	

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão revalidados por 

universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se 

os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.	

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades estrangeiras só 

poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação 

reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior.	

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos regulares, para 

cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo seletivo.	

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei.       (Regulamento)	
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Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocorrência de vagas, abrirão matrícula 

nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares que demonstrarem capacidade de cursá-

las com proveito, mediante processo seletivo prévio.	

Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas como universidades, ao deliberar 

sobre critérios e normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em conta os efeitos desses 

critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se com os órgãos normativos dos 

sistemas de ensino.	

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos quadros 

profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber 

humano, que se caracterizam por:         (Regulamento)        (Regulamento)	

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e problemas 

mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional e nacional;	

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado ou doutorado;	

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral.	

Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo do 

saber.        (Regulamento)        (Regulamento)	

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de 

outras, as seguintes atribuições:	

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior previstos 

nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo sistema 

de ensino;           (Regulamento)	

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes;	

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção artística e 

atividades de extensão;	

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as exigências do seu 

meio;	

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais 

atinentes;	
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VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;	

VII - firmar contratos, acordos e convênios;	

VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a obras, 

serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme dispositivos 

institucionais;	

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de constituição, nas leis 

e nos respectivos estatutos;	

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira resultante de 

convênios com entidades públicas e privadas.	

§ 1º Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, caberá aos seus colegiados 

de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários disponíveis, 

sobre:              (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017)	

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos;              (Redação dada pela Lei nº 

13.490, de 2017)	

II - ampliação e diminuição de vagas;              (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017)	

III - elaboração da programação dos cursos;              (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017)	

IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão;              (Redação dada pela Lei nº 

13.490, de 2017)	

V - contratação e dispensa de professores;              (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017)	

VI - planos de carreira docente.              (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017)	

§ 2º  As doações, inclusive monetárias, podem ser dirigidas a setores ou projetos específicos, 

conforme acordo entre doadores e universidades.               (Incluído pela Lei nº 13.490, de 2017) 

§ 3º  No caso das universidades públicas, os recursos das doações devem ser dirigidos ao caixa 

único da instituição, com destinação garantida às unidades a serem 

beneficiadas.               (Incluído pela Lei nº 13.490, de 2017)	

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de estatuto 

jurídico especial para atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e financiamento 



 

 89 

pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do regime jurídico do seu 

pessoal.       (Regulamento)        (Regulamento)	

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo anterior, as 

universidades públicas poderão:	

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um plano de 

cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos disponíveis;	

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais 

concernentes;	

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a obras, 

serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos alocados pelo respectivo Poder 

mantenedor;	

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais;	

V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de organização e 

funcionamento;	

VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder competente, 

para aquisição de bens imóveis, instalações e equipamentos;	

VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem orçamentária, 

financeira e patrimonial necessárias ao seu bom desempenho.	

§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a instituições que 

comprovem alta qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação realizada 

pelo Poder Público.	

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, recursos suficientes 

para manutenção e desenvolvimento das instituições de educação superior por ela mantidas.	

Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da gestão 

democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que participarão os 

segmentos da comunidade institucional, local e regional.	
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Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos assentos em 

cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração e modificações 

estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes.	

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado ao mínimo 

de oito horas semanais de aulas.          (Regulamento)	

CAPÍTULO V	

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL	

Art. 58.  Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de educação 

escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.            (Redação 

dada pela Lei nº 12.796, de 2013)	

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para atender 

às peculiaridades da clientela de educação especial.	

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços especializados, 

sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível a sua integração 

nas classes comuns de ensino regular.	

§ 3º  A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, tem início na educação 

infantil e estende-se ao longo da vida, observados o inciso III do art. 4º e o parágrafo único do 

art. 60 desta Lei.             (Redação dada pela Lei nº 13.632, de 2018)	

Art. 59.  Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação:          (Redação dada pela Lei nº 12.796, 

de 2013)	

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para atender às 

suas necessidades;	

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para a 

conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para concluir 

em menor tempo o programa escolar para os superdotados;	
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III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para atendimento 

especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a integração desses 

educandos nas classes comuns;	

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em sociedade, 

inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no trabalho 

competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que 

apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora;	

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis para o 

respectivo nível do ensino regular.	

Art. 59-A.  O poder público deverá instituir cadastro nacional de alunos com altas habilidades 

ou superdotação matriculados na educação básica e na educação superior, a fim de fomentar a 

execução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno das potencialidades desse 

alunado.         (Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015)	

Parágrafo único.  A identificação precoce de alunos com altas habilidades ou superdotação, os 

critérios e procedimentos para inclusão no cadastro referido no caput deste artigo, as entidades 

responsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de acesso aos dados do cadastro e as políticas 

de desenvolvimento das potencialidades do alunado de que trata o caput serão definidos em 

regulamento.	

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de caracterização 

das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em 

educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.	

Parágrafo único.  O poder público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação do 

atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação na própria rede pública regular de ensino, independentemente do 

apoio às instituições previstas neste artigo.             (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)	

CAPÍTULO V-A 
(Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)	
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DA EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 	

Art. 60-A. Entende-se por educação bilíngue de surdos, para os efeitos desta Lei, a modalidade 

de educação escolar oferecida em Língua Brasileira de Sinais (Libras), como primeira língua, 

e em português escrito, como segunda língua, em escolas bilíngues de surdos, classes bilíngues 

de surdos, escolas comuns ou em polos de educação bilíngue de surdos, para educandos surdos, 

surdo-cegos, com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas habilidades ou 

superdotação ou com outras deficiências associadas, optantes pela modalidade de educação 

bilíngue de surdos.     (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)	

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio educacional especializado, como o 

atendimento educacional especializado bilíngue, para atender às especificidades linguísticas 

dos estudantes surdos.     (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)	

§ 2º A oferta de educação bilíngue de surdos terá início ao zero ano, na educação infantil, e se 

estenderá ao longo da vida.    (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)	

§ 3º O disposto no caput deste artigo será efetivado sem prejuízo das prerrogativas de matrícula 

em escolas e classes regulares, de acordo com o que decidir o estudante ou, no que couber, seus 

pais ou responsáveis, e das garantias previstas na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), que incluem, para os surdos oralizados, o acesso a tecnologias 

assistivas.    (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)	

Art. 60-B. Além do disposto no art. 59 desta Lei, os sistemas de ensino assegurarão aos 

educandos surdos, surdo-cegos, com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas 

habilidades ou superdotação ou com outras deficiências associadas materiais didáticos e 

professores bilíngues com formação e especialização adequadas, em nível superior.     (Incluído 

pela Lei nº 14.191, de 2021)	

Parágrafo único. Nos processos de contratação e de avaliação periódica dos professores a que 

se refere o caput deste artigo serão ouvidas as entidades representativas das pessoas 

surdas.    (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)	

TÍTULO VI	
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DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO	

Art. 61.  Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela estando em 

efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são:            (Redação dada pela 

Lei nº 12.014, de 2009) 

I – professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação infantil e 

nos ensinos fundamental e médio;            (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 

II – trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação em 

administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como com 

títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas;           (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 

2009) 

III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior em área 

pedagógica ou afim.         (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos respectivos sistemas de ensino, para 

ministrar conteúdos de áreas afins à sua formação ou experiência profissional, atestados por 

titulação específica ou prática de ensino em unidades educacionais da rede pública ou privada 

ou das corporações privadas em que tenham atuado, exclusivamente para atender ao inciso V 

do caput do art. 36;        (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017) 

V - profissionais graduados que tenham feito complementação pedagógica, conforme disposto 

pelo Conselho Nacional de Educação.        (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017) 

Parágrafo único.  A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às 

especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes etapas 

e modalidades da educação básica, terá como fundamentos:         (Incluído pela Lei nº 12.014, de 

2009) 

I – a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos fundamentos 

científicos e sociais de suas competências de trabalho;            (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

II – a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e capacitação em 

serviço;          (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

III – o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de ensino e em 

outras atividades.         (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 
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Art. 62.  A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em 

curso de licenciatura plena, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério 

na educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida em nível 

médio, na modalidade normal.        (Redação dada pela lei nº 13.415, de 2017)	

§ 1º  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de colaboração, 

deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos profissionais de 

magistério.           (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009).	

§ 2º  A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão utilizar 

recursos e tecnologias de educação a distância.         (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009).	

§ 3º  A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino presencial, 

subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância.          (Incluído 

pela Lei nº 12.056, de 2009).	

§ 4º  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão mecanismos facilitadores 

de acesso e permanência em cursos de formação de docentes em nível superior para atuar na 

educação básica pública.          (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 5º  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios incentivarão a formação de 

profissionais do magistério para atuar na educação básica pública mediante programa 

institucional de bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos de 

licenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação superior.           (Incluído pela Lei 

nº 12.796, de 2013) 

§ 6º  O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em exame nacional aplicado 

aos concluintes do ensino médio como pré-requisito para o ingresso em cursos de graduação 

para formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - CNE.             (Incluído 

pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 7º  (VETADO).           (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 8º  Os currículos dos cursos de formação de docentes terão por referência a Base Nacional 

Comum Curricular.        (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017)     (Vide Lei nº 13.415, de 2017) 

Art. 62-A.  A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do art. 61 far-se-á por meio 

de cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, incluindo habilitações 

tecnológicas.             (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 
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Parágrafo único.  Garantir-se-á formação continuada para os profissionais a que se refere 

o caput, no local de trabalho ou em instituições de educação básica e superior, incluindo cursos 

de educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou tecnológicos e de pós-

graduação.          (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de educação básica a cursos superiores 

de pedagogia e licenciatura será efetivado por meio de processo seletivo 

diferenciado.               (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017) 

§ 1º  Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput deste artigo os professores das redes 

públicas municipais, estaduais e federal que ingressaram por concurso público, tenham pelo 

menos três anos de exercício da profissão e não sejam portadores de diploma de 

graduação.                (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017) 

§ 2º As instituições de ensino responsáveis pela oferta de cursos de pedagogia e outras 

licenciaturas definirão critérios adicionais de seleção sempre que acorrerem aos certames 

interessados em número superior ao de vagas disponíveis para os respectivos 

cursos.                (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017) 

§ 3º Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos em regulamento pelas 

universidades, terão prioridade de ingresso os professores que optarem por cursos de 

licenciatura em matemática, física, química, biologia e língua portuguesa.              (Incluído pela 

Lei nº 13.478, de 2017) 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:            (Regulamento)	

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso normal superior, 

destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras séries do ensino 

fundamental;	

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação superior que 

queiram se dedicar à educação básica;	

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos diversos níveis.	

Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, planejamento, inspeção, 

supervisão e orientação educacional para a educação básica, será feita em cursos de graduação 
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em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da instituição de ensino, garantida, nesta 

formação, a base comum nacional.	

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de ensino de, no 

mínimo, trezentas horas.	

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de pós-

graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado.	

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com curso de doutorado em 

área afim, poderá suprir a exigência de título acadêmico.	

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da educação, 

assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério 

público:	

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; 	

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico 

remunerado para esse fim;	

III - piso salarial profissional;	

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do desempenho;	

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho;	

VI - condições adequadas de trabalho.	

§ 1º A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer outras 

funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de ensino.           (Renumerado 

pela Lei nº 11.301, de 2006)	

§ 2º  Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8o do art. 201 da Constituição Federal, são 

consideradas funções de magistério as exercidas por professores e especialistas em educação 

no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação 

básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de 

direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico.             (Incluído 

pela Lei nº 11.301, de 2006)	
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§ 3º  A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na 

elaboração de concursos públicos para provimento de cargos dos profissionais da 

educação.            (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)	

TÍTULO VII	

DOS RECURSOS FINANCEIROS	

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de:	

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;	

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências;	

III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais;	

IV - receita de incentivos fiscais;	

V - outros recursos previstos em lei.	

Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas Constituições ou Leis 

Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as transferências constitucionais, 

na manutenção e desenvolvimento do ensino público.              (Vide Medida Provisória nº 773, de 

2017)   (Vigência encerrada)	

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será considerada, 

para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.	

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste artigo as 

operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos.	

§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste artigo, será 

considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o caso, por lei 

que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual excesso de arrecadação.	

§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas, que resultem 

no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e corrigidas a cada 

trimestre do exercício financeiro.	
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§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela educação, 

observados os seguintes prazos:	

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo dia;	

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o trigésimo dia;	

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o décimo dia do 

mês subseqüente.	

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à responsabilização civil 

e criminal das autoridades competentes.	

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as despesas 

realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais de todos 

os níveis, compreendendo as que se destinam a:	

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da educação;	

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 

necessários ao ensino;	

III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;	

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao aprimoramento 

da qualidade e à expansão do ensino;	

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino;	

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas;	

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto nos incisos 

deste artigo;	

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte escolar.	

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino aquelas 

realizadas com:	
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I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora dos 

sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua 

expansão;	

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou cultural;	

III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou civis, 

inclusive diplomáticos;	

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, farmacêutica 

e psicológica, e outras formas de assistência social;	

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede 

escolar;	

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função ou em 

atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino.	

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão apuradas e 

publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que se refere o § 3º do 

art. 165 da Constituição Federal.	

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de contas de 

recursos públicos, o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal, no art. 60 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na legislação concernente.	

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino fundamental, baseado 

no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de qualidade.	

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela União ao final de 

cada ano, com validade para o ano subseqüente, considerando variações regionais no custo dos 

insumos e as diversas modalidades de ensino.	

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de modo a 

corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo de qualidade 

de ensino.	
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§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de domínio público que inclua a 

capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do Distrito 

Federal ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino.	

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão entre os recursos 

de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento do ensino e o custo 

anual do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade.	

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a União poderá fazer a transferência 

direta de recursos a cada estabelecimento de ensino, considerado o número de alunos que 

efetivamente freqüentam a escola.	

§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do Distrito Federal, dos 

Estados e dos Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de sua responsabilidade, 

conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, em número inferior à sua 

capacidade de atendimento.	

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará condicionada ao 

efetivo cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do disposto nesta Lei, sem 

prejuízo de outras prescrições legais.	

Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a 

escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas que:	

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam resultados, dividendos, bonificações, 

participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto;	

II - apliquem seus excedentes financeiros em educação;	

III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou 

confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades;	

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos.	

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para a 

educação básica, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando 

houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública de domicílio do educando, ficando o 

Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão da sua rede local.	
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§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio financeiro do 

Poder Público, inclusive mediante bolsas de estudo.	

TÍTULO VIII	

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS	

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências federais de fomento à 

cultura e de assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de ensino e pesquisa, 

para oferta de educação escolar bilingüe e intercultural aos povos indígenas, com os seguintes 

objetivos:	

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas memórias 

históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas línguas e ciências;	

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, conhecimentos 

técnicos e científicos da sociedade nacional e demais sociedades indígenas e não-índias.	

Art. 78-A. Os sistemas de ensino, em regime de colaboração, desenvolverão programas 

integrados de ensino e pesquisa, para oferta de educação escolar bilíngue e intercultural aos 

estudantes surdos, surdo-cegos, com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas 

habilidades ou superdotação ou com outras deficiências associadas, com os seguintes 

objetivos:    (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)	

I - proporcionar aos surdos a recuperação de suas memórias históricas, a reafirmação de suas 

identidades e especificidades e a valorização de sua língua e cultura;    (Incluído pela Lei nº 

14.191, de 2021)	

II - garantir aos surdos o acesso às informações e conhecimentos técnicos e científicos da 

sociedade nacional e demais sociedades surdas e não surdas.    (Incluído pela Lei nº 14.191, de 

2021)	

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no provimento da 

educação intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo programas integrados de 

ensino e pesquisa.	

§ 1º Os programas serão planejados com audiência das comunidades indígenas.	
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§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos Nacionais de Educação, 

terão os seguintes objetivos:	

I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de cada comunidade indígena;	

II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à educação escolar nas 

comunidades indígenas;	

III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os conteúdos culturais 

correspondentes às respectivas comunidades;	

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e diferenciado.	

§ 3º No que se refere à educação superior, sem prejuízo de outras ações, o atendimento aos 

povos indígenas efetivar-se-á, nas universidades públicas e privadas, mediante a oferta de 

ensino e de assistência estudantil, assim como de estímulo à pesquisa e desenvolvimento de 

programas especiais.           (Incluído pela Lei nº 12.416, de 2011)	

Art. 79-A. (VETADO)            (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)	

Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como ‘Dia Nacional da 

Consciência Negra’.             (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)	

Art. 79-C. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no provimento da 

educação bilíngue e intercultural às comunidades surdas, com desenvolvimento de programas 

integrados de ensino e pesquisa.    (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)	

§ 1º Os programas serão planejados com participação das comunidades surdas, de instituições 

de ensino superior e de entidades representativas das pessoas surdas.     (Incluído pela Lei nº 

14.191, de 2021)	

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos no Plano Nacional de Educação, terão 

os seguintes objetivos:     (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)	

I - fortalecer as práticas socioculturais dos surdos e a Língua Brasileira de Sinais;     (Incluído 

pela Lei nº 14.191, de 2021)	

II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinados à educação bilíngue 

escolar dos surdos, surdo-cegos, com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas 

habilidades ou superdotação ou com outras deficiências associadas;    (Incluído pela Lei nº 14.191, 

de 2021)	
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III - desenvolver currículos, métodos, formação e programas específicos, neles incluídos os 

conteúdos culturais correspondentes aos surdos;     (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)	

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático bilíngue, específico e 

diferenciado.    (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)	

§ 3º Na educação superior, sem prejuízo de outras ações, o atendimento aos estudantes surdos, 

surdo-cegos, com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas habilidades ou 

superdotação ou com outras deficiências associadas efetivar-se-á mediante a oferta de ensino 

bilíngue e de assistência estudantil, assim como de estímulo à pesquisa e desenvolvimento de 

programas especiais.    (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)	

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de programas de ensino 

a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação 

continuada.            (Regulamento)            (Regulamento)	

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será oferecida por 

instituições especificamente credenciadas pela União.	

§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de diploma 

relativos a cursos de educação a distância.	

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a distância e a 

autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de ensino, podendo 

haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas.        (Regulamento)	

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá:	

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens e em outros meios de comunicação que sejam explorados mediante autorização, 

concessão ou permissão do poder público;              (Redação dada pela Lei nº 12.603, de 2012)	

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas;	

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos concessionários de canais 

comerciais.	

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino experimentais, desde que 

obedecidas as disposições desta Lei.	
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Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio em sua 

jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria.              (Redação dada pela Lei nº 11.788, de 

2008) 

 Parágrafo único. (Revogado).              (Redação dada pela Lei nº 11.788, de 2008)	

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, admitida a equivalência de estudos, de 

acordo com as normas fixadas pelos sistemas de ensino.	

Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em tarefas de ensino e 

pesquisa pelas respectivas instituições, exercendo funções de monitoria, de acordo com seu 

rendimento e seu plano de estudos.	

Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a abertura de 

concurso público de provas e títulos para cargo de docente de instituição pública de ensino que 

estiver sendo ocupado por professor não concursado, por mais de seis anos, ressalvados os 

direitos assegurados pelos arts. 41 da Constituição Federal e 19 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.	

Art. 86. As instituições de educação superior constituídas como universidades integrar-se-ão, 

também, na sua condição de instituições de pesquisa, ao Sistema Nacional de Ciência e 

Tecnologia, nos termos da legislação específica.	

TÍTULO IX	

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS	

 Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da publicação desta 

Lei.	

§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará, ao Congresso 

Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez anos seguintes, 

em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos.	

§ 2º  (Revogado).               (Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013)	

§ 3º O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletivamente, a União, 

devem:            (Redação dada pela Lei nº 11.330, de 2006) 

I - (revogado);                 (Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013) 
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a) (Revogado)                 (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

b) (Revogado)                  (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

c) (Revogado)                 (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insuficientemente 

escolarizados;	

III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, utilizando 

também, para isto, os recursos da educação a distância;	

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao sistema 

nacional de avaliação do rendimento escolar.	

§ 4º  (Revogado)                   (Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013)	

§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes escolares públicas 

urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo integral.	

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem 

como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao cumprimento do art. 212 da 

Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos governos beneficiados. 	

Art. 87-A.  (VETADO).          (Incluído pela lei nº 12.796, de 2013)	

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua legislação 

educacional e de ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, a partir da data 

de sua publicação.           (Regulamento)         (Regulamento)	

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos dispositivos desta 

Lei e às normas dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por estes estabelecidos.	

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do art. 52 é de 

oito anos.	

Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas deverão, no prazo de 

três anos, a contar da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de ensino.	

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que se institui nesta Lei 

serão resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante delegação deste, pelos 

órgãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a autonomia universitária.	
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Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 	

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e 5.540, de 28 

de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de novembro de 1995 e 9.192, de 21 

de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nºs 5.692, de 11 de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro 

de 1982, e as demais leis e decretos-lei que as modificaram e quaisquer outras disposições em 

contrário.	

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.	

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 	

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 23.12.1996.	

* 
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4. LEI FEDERAL N.O 10.639, DE 09/01/2003 – ALTERA A LEI N.O 9.394/96, QUE 

ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL, PARA 

INCLUIR NO CURRÍCULO OFICIAL DA REDE DE ENSINO A 

OBRIGATORIEDADE DA TEMÁTICA "HISTÓRIA E CULTURA AFRO-

BRASILEIRA", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 10.639, DE 9 DE JANEIRO DE 2003. 

Mensagem de veto 

Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional, para incluir no currículo 

oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da 

temática "História e Cultura Afro-Brasileira", 

e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1o A Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida dos seguintes 

arts. 26-A, 79-A e 79-B: 

"Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e particulares, torna-

se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira. 

§ 1o O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá o estudo da História 

da África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na 

formação da sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas social, 

econômica e política pertinentes à História do Brasil. 
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§ 2o Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão ministrados no âmbito 

de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Educação Artística e de Literatura e 

História Brasileiras. 

§ 3o (VETADO)" 

"Art. 79-A. (VETADO)" 

"Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como ‘Dia Nacional da 

Consciência Negra’." 

        Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 9 de janeiro de 2003; 182o da Independência e 115o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  10.1.2003 
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5. LEI FEDERAL N.O 10.793, DE 01/12/2003 – ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 26, 

§ 3O, E DO ART. 92 DA LEI N.O 9.394/96, QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES 

E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL. 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 10.793, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2003. 

Mensagem de veto 

Altera a redação do art. 26, § 3o, e do art. 92 

da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que "estabelece as diretrizes e bases 

da educação nacional", e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o O § 3o do art. 26 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 26 ........................................................................... 

........................................................................... 

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular 

obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno: 

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; 

II – maior de trinta anos de idade; 

III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver obrigado 

à prática da educação física; 

IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 1969; 

V – (VETADO) 



 

 110 

VI – que tenha prole. 

..........................................................................." (NR) 

Art. 2o (VETADO) 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor no ano letivo seguinte à data de sua publicação. 

Brasília, 1o de dezembro de 2003; 182o da Independência e 115o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Cristovam Ricardo Cavalcante Buarque 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 2.12.2003 
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6. LEI FEDERAL N.O 11.645, DE 10/03/2008 – ALTERA A LEI N.O 9.394/96, 

MODIFICADA PELA LEI N.O 10.639/03, QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES 

E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL, PARA INCLUIR NO CURRÍCULO 

OFICIAL DA REDE DE ENSINO A OBRIGATORIEDADE DA TEMÁTICA 

“HISTÓRIA E CULTURA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA”. 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 11.645, DE 10 MARÇO DE 2008. 

  

Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, modificada pela Lei no 10.639, de 9 de 

janeiro de 2003, que estabelece as diretrizes e 

bases da educação nacional, para incluir no 

currículo oficial da rede de ensino a 

obrigatoriedade da temática “História e 

Cultura Afro-Brasileira e Indígena”. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  O art. 26-A da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e 

privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena. 

§ 1o  O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos da história 

e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses dois grupos 

étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos 

indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na formação da 

sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica e política, 

pertinentes à história do Brasil. 
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§ 2o  Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas 

brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de 

educação artística e de literatura e história brasileiras.” (NR) 

Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  10  de  março  de 2008; 187o da Independência e 120o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Fernando Haddad 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 11.3.2008. 
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7. LEI FEDERAL 11.114/05 ALTERA 9394/96 – ALTERA OS ARTS. 6O , 30, 32 E 87 

DA LEI NO 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996, COM O OBJETIVO DE 

TORNAR OBRIGATÓRIO O INÍCIO DO ENSINO FUNDAMENTAL AOS SEIS 

ANOS DE IDADE. 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 11.114, DE 16 DE MAIO DE 2005. 

Mensagem de veto 

Altera os arts. 6º , 30, 32 e 87 da Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, com o objetivo de tornar 

obrigatório o início do ensino fundamental aos seis 

anos de idade. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Os arts. 6º , 30, 32 e 87 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

" Art. 6º . É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir dos seis 

anos de idade, no ensino fundamental." (NR) 

"Art. 30. .......................................................................... 

....................................................................................... 

II – (VETADO) " 

" Art. 32º . O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e gratuito na 

escola pública a partir dos seis anos, terá por objetivo a formação básica do cidadão mediante: 

................................................................................" (NR) 

"Art. 87. ............................................................................ 

......................................................................................... 
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§ 3º .................................................................................. 

I – matricular todos os educandos a partir dos seis anos de idade, no ensino fundamental, 

atendidas as seguintes condições no âmbito de cada sistema de ensino: 

a) plena observância das condições de oferta fixadas por esta Lei, no caso de todas as redes 

escolares; 

b) atingimento de taxa líquida de escolarização de pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) 

da faixa etária de sete a catorze anos, no caso das redes escolares públicas; e 

c) não redução média de recursos por aluno do ensino fundamental na respectiva rede pública, 

resultante da incorporação dos alunos de seis anos de idade; 

.................................................................................." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir do início do ano 

letivo subseqüente. 

Brasília, 16 de maio de 2005; 184º da Independência e 117º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Álvaro Augusto Ribeiro Costa 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 17.5.2005. 
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8. LEI FEDERAL N.O 12.796, DE 04 DE ABRIL DE 2013 – ALTERA A LEI N.O 

9.394/96, QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 

NACIONAL, PARA DISPOR SOBRE A FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 12.796, DE 4 DE ABRIL DE 2013. 

Mensagem de veto 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional, para dispor sobre a formação 

dos profissionais da educação e dar outras 

providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º ........................................................................... 

.............................................................................................. 

XII - consideração com a diversidade étnico-racial.” (NR) 

“Art. 4º .......................................................................... 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 

organizada da seguinte forma: 

a) pré-escola; 

b) ensino fundamental; 

c) ensino médio; 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; 
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III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos 

os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que não os 

concluíram na idade própria; 

.............................................................................................. 

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; 

....................................................................................” (NR) 

“Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo qualquer 

cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe 

ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público para 

exigi-lo. 

§ 1º O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: 

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como os jovens e 

adultos que não concluíram a educação básica; 

....................................................................................” (NR) 

“Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na educação básica a 

partir dos 4 (quatro) anos de idade.” (NR) 

“Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem 

ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada 

estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e 

locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o 

desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicológico, 

intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade.” (NR) 

“Art. 30. ........................................................................ 



 

 117 

.............................................................................................. 

II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade.” (NR) 

“Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras comuns: 

I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das crianças, sem o 

objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental; 

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um mínimo de 200 

(duzentos) dias de trabalho educacional; 

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno parcial e de 7 

(sete) horas para a jornada integral; 

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a frequência 

mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas; 

V - expedição de documentação que permita atestar os processos de desenvolvimento e 

aprendizagem da criança.” (NR) 

“Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de educação 

escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 60. ....................................................................... 

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação do 

atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação na própria rede pública regular de ensino, independentemente do 

apoio às instituições previstas neste artigo.” (NR) 

“Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em 

curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos superiores de educação, 

admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na educação infantil e nos 5 
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(cinco) primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida em nível médio na modalidade 

normal. 

.............................................................................................. 

§ 4º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão mecanismos facilitadores 

de acesso e permanência em cursos de formação de docentes em nível superior para atuar na 

educação básica pública. 

§ 5º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios incentivarão a formação de 

profissionais do magistério para atuar na educação básica pública mediante programa 

institucional de bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos de 

licenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação superior. 

§ 6º O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em exame nacional aplicado 

aos concluintes do ensino médio como pré-requisito para o ingresso em cursos de graduação 

para formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - CNE. 

§ 7º (VETADO).” (NR) 

“Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do art. 61 far-se-á por meio 

de cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, incluindo habilitações 

tecnológicas. 

Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os profissionais a que se refere 

o caput , no local de trabalho ou em instituições de educação básica e superior, incluindo cursos 

de educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou tecnológicos e de pós-

graduação.” 

“Art. 67. ........................................................................ 

.............................................................................................. 

§ 3º A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na 

elaboração de concursos públicos para provimento de cargos dos profissionais da educação.” 

(NR) 

“Art. 87. ....................................................................... 

.............................................................................................. 
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§ 2º (Revogado). 

§ 3º ............................................................................... 

I - (revogado); 

.............................................................................................. 

§ 4º (Revogado). 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 87-A. (VETADO).” 

Art. 2º Revogam-se o § 2º , o inciso I do § 3º e o § 4º do art. 87 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 4 de abril de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 

DILMA ROUSSEFF  

Aloizio Mercadante 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.4.2013 

*  
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9. LEI FEDERAL - NO 13.005/2014- APROVA O PLANO NACIONAL DE 

EDUCAÇÃO - PNE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 (dez) anos, a 

contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do disposto 

no art. 214 da Constituição Federal. 

Art. 2o  São diretrizes do PNE: 

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e na 

erradicação de todas as formas de discriminação; 

IV - melhoria da qualidade da educação; 

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos em que 

se fundamenta a sociedade; 

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; 

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País; 

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção 

do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de expansão, com 

padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação; 

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental. 

Art. 3o  As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas no prazo de vigência deste 

PNE, desde que não haja prazo inferior definido para metas e estratégias específicas. 
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Art. 4o  As metas previstas no Anexo desta Lei deverão ter como referência a Pesquisa Nacional 

por Amostra de Domicílios - PNAD, o censo demográfico e os censos  nacionais da educação 

básica e superior mais atualizados, disponíveis na data da publicação desta Lei. 

Parágrafo único.  O poder público buscará ampliar o escopo das pesquisas com fins estatísticos 

de forma a incluir informação detalhada sobre o perfil das populações de 4 (quatro) a 17 

(dezessete) anos com deficiência. 

Art. 5o  A execução do PNE e o cumprimento de suas metas serão objeto de monitoramento 

contínuo e de avaliações periódicas, realizados pelas seguintes instâncias: 

I - Ministério da Educação - MEC; 

II - Comissão de Educação da Câmara dos Deputados e Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte do Senado Federal; 

III - Conselho Nacional de Educação - CNE; 

IV - Fórum Nacional de Educação. 

§ 1o  Compete, ainda, às instâncias referidas no caput: 

I - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos respectivos sítios institucionais 

da internet; 

II - analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das estratégias e o 

cumprimento das metas; 

III - analisar e propor a revisão do percentual de investimento público em educação. 

§ 2o  A cada 2 (dois) anos, ao longo do período de vigência deste PNE, o Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP publicará estudos para aferir a 

evolução  no cumprimento das metas estabelecidas no Anexo desta Lei, com informações 

organizadas por ente federado e consolidadas em âmbito nacional, tendo como referência os 

estudos e as pesquisas de que trata o art. 4o, sem prejuízo de outras fontes e informações 

relevantes. 

§ 3o  A meta progressiva do investimento público em educação será avaliada no quarto ano de 

vigência do PNE e poderá ser ampliada por meio de lei para atender às necessidades financeiras 

do cumprimento das demais metas. 
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§ 4o  O investimento público em educação a que se referem o inciso VI do art. 214 da 

Constituição Federal e a meta 20 do Anexo desta Lei engloba os recursos aplicados na forma 

do art. 212 da Constituição Federal e do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, bem como os recursos aplicados nos programas de expansão da educação 

profissional e superior, inclusive na forma de incentivo e isenção fiscal, as bolsas de estudos 

concedidas no Brasil e no exterior, os subsídios concedidos em programas de financiamento 

estudantil e o financiamento de creches, pré-escolas e de educação especial na forma do art. 

213 da Constituição Federal. 

§ 5o  Será destinada à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, em acréscimo aos recursos 

vinculados nos termos do art. 212 da Constituição Federal, além de outros recursos previstos 

em lei, a parcela da participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de 

petróleo e de gás natural, na forma de lei específica, com a finalidade de assegurar o 

cumprimento da meta prevista no inciso VI do art. 214 da Constituição Federal. 

Art. 6o  A União promoverá a realização de pelo menos 2 (duas) conferências nacionais de 

educação até o final do decênio, precedidas de conferências distrital, municipais e estaduais, 

articuladas e coordenadas pelo Fórum Nacional de Educação, instituído nesta Lei, no âmbito 

do Ministério da Educação. 

§ 1o  O Fórum Nacional de Educação, além da atribuição referida no caput: 

I - acompanhará a execução do PNE e o cumprimento de suas metas; 

II - promoverá a articulação das conferências nacionais de educação com as conferências 

regionais, estaduais e municipais que as precederem. 

§ 2o  As conferências nacionais de educação realizar-se-ão com intervalo de até 4 (quatro) anos 

entre elas, com o objetivo de avaliar a execução deste PNE e subsidiar a elaboração do plano 

nacional de educação para o decênio subsequente. 

Art. 7o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios atuarão em regime de 

colaboração, visando ao alcance das metas e à implementação das estratégias objeto deste 

Plano. 

§ 1o  Caberá aos gestores federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal a adoção das 

medidas governamentais necessárias ao alcance das metas previstas neste PNE. 
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§ 2o  As estratégias definidas no Anexo desta Lei não elidem a adoção de medidas adicionais 

em âmbito local ou de instrumentos jurídicos que formalizem a cooperação entre os entes 

federados, podendo ser complementadas por mecanismos nacionais e locais de coordenação e 

colaboração recíproca. 

§ 3o  Os sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios criarão 

mecanismos para o acompanhamento local da consecução das metas deste PNE e dos planos 

previstos no art. 8o. 

§ 4o  Haverá regime de colaboração específico para a implementação de modalidades de 

educação escolar que necessitem considerar territórios étnico-educacionais e a utilização de 

estratégias que levem em conta as identidades e especificidades socioculturais e linguísticas de 

cada comunidade envolvida, assegurada a consulta prévia e informada a essa comunidade. 

§ 5o  Será criada uma instância permanente de negociação e cooperação entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

§ 6o  O fortalecimento do regime de colaboração entre os Estados e respectivos Municípios 

incluirá a instituição de instâncias permanentes de negociação, cooperação e pactuação em cada 

Estado. 

§ 7o  O fortalecimento do regime de colaboração entre os Municípios dar-se-á, inclusive, 

mediante a adoção de arranjos de desenvolvimento da educação. 

Art. 8o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus correspondentes 

planos de educação, ou adequar os planos já aprovados em lei, em consonância com as 

diretrizes, metas e estratégias previstas neste PNE, no prazo de 1 (um) ano contado da 

publicação desta Lei. 

§ 1o  Os entes federados estabelecerão nos respectivos planos de educação estratégias que: 

I - assegurem a articulação das políticas educacionais com as demais políticas sociais, 

particularmente as culturais; 

II - considerem as necessidades específicas das populações do campo e das comunidades 

indígenas e quilombolas, asseguradas a equidade educacional e a diversidade cultural; 

III - garantam o atendimento das necessidades específicas na educação especial, assegurado o 

sistema educacional inclusivo em todos os níveis, etapas e modalidades; 
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IV - promovam a articulação interfederativa na implementação das políticas educacionais. 

§ 2o  Os processos de elaboração e adequação dos planos de educação dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, de que trata o caput deste artigo, serão realizados com ampla 

participação de representantes da comunidade educacional e da sociedade civil. 

Art. 9o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão aprovar leis específicas para os 

seus sistemas de ensino, disciplinando a gestão democrática da educação pública nos 

respectivos âmbitos de atuação, no prazo de 2 (dois) anos contado da publicação desta Lei, 

adequando, quando for o caso, a legislação local já adotada com essa finalidade. 

Art. 10.  O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão formulados de maneira a assegurar a 

consignação de dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias deste 

PNE e com os respectivos planos de educação, a fim de viabilizar sua plena execução. 

Art. 11.  O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, coordenado pela União, em 

colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, constituirá fonte de informação 

para a avaliação da qualidade da educação básica e para a orientação das políticas públicas 

desse nível de ensino. 

§ 1o  O sistema de avaliação a que se refere o caput produzirá, no máximo a cada 2 (dois) anos: 

I - indicadores de rendimento escolar, referentes ao desempenho dos (as) estudantes apurado 

em exames nacionais de avaliação, com participação de pelo menos 80% (oitenta por cento) 

dos (as) alunos (as) de cada ano escolar periodicamente avaliado em cada escola, e aos dados 

pertinentes apurados pelo censo escolar da educação básica; 

II - indicadores de avaliação institucional, relativos a características como o perfil do alunado 

e do corpo dos (as) profissionais da educação, as relações entre dimensão do corpo docente, do 

corpo técnico e do corpo discente, a infraestrutura das escolas, os recursos pedagógicos 

disponíveis e os processos da gestão, entre outras relevantes. 

§ 2o  A elaboração e a divulgação de índices para avaliação da qualidade, como o Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB, que agreguem os indicadores mencionados no 

inciso I do § 1o não elidem a obrigatoriedade de divulgação, em separado, de cada um deles. 
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§ 3o  Os indicadores mencionados no § 1o serão estimados por etapa, estabelecimento de ensino, 

rede escolar, unidade da Federação e em nível agregado nacional, sendo amplamente 

divulgados, ressalvada a publicação de resultados individuais e indicadores por turma, que fica 

admitida exclusivamente para a comunidade do respectivo estabelecimento e para o órgão 

gestor da respectiva rede. 

§ 4o  Cabem ao Inep a elaboração e o cálculo do Ideb e dos indicadores referidos no § 1o. 

§ 5o  A avaliação de desempenho dos (as) estudantes em exames, referida no inciso I do § 1o, 

poderá ser diretamente realizada pela União ou, mediante acordo de cooperação, pelos Estados 

e pelo Distrito Federal, nos respectivos sistemas de ensino e de seus Municípios, caso 

mantenham sistemas próprios de avaliação do rendimento escolar, assegurada a 

compatibilidade metodológica entre esses sistemas e o nacional, especialmente no que se refere 

às escalas de proficiência e ao calendário de aplicação. 

Art. 12.  Até o final do primeiro semestre do nono ano de vigência deste PNE, o Poder 

Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, sem prejuízo das prerrogativas deste Poder, o 

projeto de lei referente ao Plano Nacional de Educação a vigorar no período subsequente, que 

incluirá diagnóstico, diretrizes, metas e estratégias para o próximo decênio. 

Art. 13.  O poder público deverá instituir, em lei específica, contados 2 (dois) anos da 

publicação desta Lei, o Sistema Nacional de Educação, responsável pela articulação entre os 

sistemas de ensino, em regime de colaboração, para efetivação das diretrizes, metas e 

estratégias do Plano Nacional de Educação. 

Art. 14.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  25  de  junho de 2014; 193o da Independência e 126o da República. 

DILMA ROUSSEFF 

Guido Mantega 

José Henrique Paim Fernandes 

Miriam Belchior 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.6.2014 - Edição extra 
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ANEXO 

METAS E ESTRATÉGIAS 

META 1 Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 

(quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma 

a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da 

vigência deste PNE. 

META 2 Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 (seis) 

a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos 

concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste PNE. 

META 3 Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) 

a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste PNE, a taxa líquida de 

matrículas no ensino médio para 85% (oitenta e cinco por cento)  

META 4 Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à 

educação básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular 

de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos 

multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados 

META 5 Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3o (terceiro) ano do ensino 

fundamental. 

META 6Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das 

escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos (as) alunos 

(as) da educação básica 

META 7Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com 

melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias nacionais 

para o Ideb 

META 8 ... Consultar: 

https://pne.mec.gov.br/18-planos-subnacionais-de-educacao/543-plano-nacional-de-educacao-

lei-n-13-005-2014  
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10. LEI FEDERAL NO 13.146, DE 06 DE JULHO DE 2015 – INSTITUI A LEI 

BRASILEIRA DE INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (ESTATUTO 

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA). - CAP IV.  

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema 

educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a 

alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, 

intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de aprendizagem. 

Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade assegurar 

educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de 

violência, negligência e discriminação. 

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, 

acompanhar e avaliar: 

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o aprendizado 

ao longo de toda a vida; 

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de acesso, 

permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos de 

acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena; 

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional especializado, assim 

como os demais serviços e adaptações razoáveis, para atender às características dos estudantes 

com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em condições de igualdade, 

promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia; 

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na modalidade escrita da 

língua portuguesa como segunda língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas; 

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem o 

desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a 

permanência, a participação e a aprendizagem em instituições de ensino; 
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VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas pedagógicas, de 

materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva; 

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de atendimento educacional 

especializado, de organização de recursos e serviços de acessibilidade e de disponibilização e 

usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva; 

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas diversas instâncias de 

atuação da comunidade escolar; 

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento dos aspectos linguísticos, 

culturais, vocacionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a criatividade, as 

habilidades e os interesses do estudante com deficiência; 

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial e continuada 

de professores e oferta de formação continuada para o atendimento educacional especializado; 

XI - formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional especializado, 

de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de apoio; 

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de recursos de tecnologia assistiva, 

de forma a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, promovendo sua autonomia e 

participação; 

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em igualdade de 

oportunidades e condições com as demais pessoas; 

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível superior e de educação 

profissional técnica e tecnológica, de temas relacionados à pessoa com deficiência nos 

respectivos campos de conhecimento; 

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a jogos e a atividades 

recreativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar; 

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação e demais integrantes 

da comunidade escolar às edificações, aos ambientes e às atividades concernentes a todas as 

modalidades, etapas e níveis de ensino; 

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar; 
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XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas públicas. 

§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, aplica-se 

obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, 

XVI, XVII e XVIII do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de 

qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento dessas 

determinações. 

§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras a que se refere o inciso XI 

do caput deste artigo, deve-se observar o seguinte: 

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação básica devem, no mínimo, possuir 

ensino médio completo e certificado de proficiência na Libras;          (Vigência) 

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados à tarefa de interpretar nas salas 

de aula dos cursos de graduação e pós-graduação, devem possuir nível superior, com 

habilitação, prioritariamente, em Tradução e Interpretação em Libras.   (Vigência) 

Art. 29. (VETADO). 

Art. 30. Nos processos seletivos para ingresso e permanência nos cursos oferecidos pelas 

instituições de ensino superior e de educação profissional e tecnológica, públicas e privadas, 

devem ser adotadas as seguintes medidas: 

I - atendimento preferencial à pessoa com deficiência nas dependências das Instituições de 

Ensino Superior (IES) e nos serviços; 

II - disponibilização de formulário de inscrição de exames com campos específicos para que o 

candidato com deficiência informe os recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva 

necessários para sua participação; 

III - disponibilização de provas em formatos acessíveis para atendimento às necessidades 

específicas do candidato com deficiência; 

IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva adequados, 

previamente solicitados e escolhidos pelo candidato com deficiência; 
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V - dilação de tempo, conforme demanda apresentada pelo candidato com deficiência, tanto na 

realização de exame para seleção quanto nas atividades acadêmicas, mediante prévia solicitação 

e comprovação da necessidade; 

VI - adoção de critérios de avaliação das provas escritas, discursivas ou de redação que 

considerem a singularidade linguística da pessoa com deficiência, no domínio da modalidade 

escrita da língua portuguesa; 

VII - tradução completa do edital e de suas retificações em Libras. 
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11. LEI FEDERAL 14.191/2021 INCLUI O CAPÍTULO V-A, NA LEI 9394/96, QUE 

TRATA DA EDUCAÇÃO BILÍNGUE PARA SURDOS.  

Presidência da República 

Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 14.191, DE 3 DE AGOSTO DE 2021 

  

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), para dispor sobre a modalidade de 

educação bilíngue de surdos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  O art. 3º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º .................................................................................................................. 

............................................................................................................................... 

XIV - respeito à diversidade humana, linguística, cultural e identitária das pessoas surdas, 

surdo-cegas e com deficiência auditiva.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), passa a vigorar acrescida do seguinte Capítulo V-A:  

“CAPÍTULO V-A 

DA EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS  

Art. 60-A. Entende-se por educação bilíngue de surdos, para os efeitos desta Lei, a modalidade 

de educação escolar oferecida em Língua Brasileira de Sinais (Libras), como primeira língua, 

e em português escrito, como segunda língua, em escolas bilíngues de surdos, classes bilíngues 

de surdos, escolas comuns ou em polos de educação bilíngue de surdos, para educandos surdos, 

surdo-cegos, com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas habilidades ou 
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superdotação ou com outras deficiências associadas, optantes pela modalidade de educação 

bilíngue de surdos. 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio educacional especializado, como o 

atendimento educacional especializado bilíngue, para atender às especificidades linguísticas 

dos estudantes surdos. 

§ 2º A oferta de educação bilíngue de surdos terá início ao zero ano, na educação infantil, e se 

estenderá ao longo da vida. 

§ 3º O disposto no caput deste artigo será efetivado sem prejuízo das prerrogativas de matrícula 

em escolas e classes regulares, de acordo com o que decidir o estudante ou, no que couber, seus 

pais ou responsáveis, e das garantias previstas na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), que incluem, para os surdos oralizados, o acesso a tecnologias 

assistivas. 

Art. 60-B. Além do disposto no art. 59 desta Lei, os sistemas de ensino assegurarão aos 

educandos surdos, surdo-cegos, com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas 

habilidades ou superdotação ou com outras deficiências associadas materiais didáticos e 

professores bilíngues com formação e especialização adequadas, em nível superior. 

Parágrafo único. Nos processos de contratação e de avaliação periódica dos professores a que 

se refere o caput deste artigo serão ouvidas as entidades representativas das pessoas surdas.” 

Art. 3º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 78-A e 79-C: 

“Art. 78-A. Os sistemas de ensino, em regime de colaboração, desenvolverão programas 

integrados de ensino e pesquisa, para oferta de educação escolar bilíngue e intercultural aos 

estudantes surdos, surdo-cegos, com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas 

habilidades ou superdotação ou com outras deficiências associadas, com os seguintes objetivos: 

I - proporcionar aos surdos a recuperação de suas memórias históricas, a reafirmação de suas 

identidades e especificidades e a valorização de sua língua e cultura; 

II - garantir aos surdos o acesso às informações e conhecimentos técnicos e científicos da 

sociedade nacional e demais sociedades surdas e não surdas.” 
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“Art. 79-C. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no provimento da 

educação bilíngue e intercultural às comunidades surdas, com desenvolvimento de programas 

integrados de ensino e pesquisa. 

§ 1º Os programas serão planejados com participação das comunidades surdas, de instituições 

de ensino superior e de entidades representativas das pessoas surdas. 

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos no Plano Nacional de Educação, terão 

os seguintes objetivos: 

I - fortalecer as práticas socioculturais dos surdos e a Língua Brasileira de Sinais; 

II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinados à educação bilíngue 

escolar dos surdos, surdo-cegos, com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas 

habilidades ou superdotação ou com outras deficiências associadas; 

III - desenvolver currículos, métodos, formação e programas específicos, neles incluídos os 

conteúdos culturais correspondentes aos surdos; 

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático bilíngue, específico e diferenciado. 

§ 3º Na educação superior, sem prejuízo de outras ações, o atendimento aos estudantes surdos, 

surdo-cegos, com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas habilidades ou 

superdotação ou com outras deficiências associadas efetivar-se-á mediante a oferta de ensino 

bilíngue e de assistência estudantil, assim como de estímulo à pesquisa e desenvolvimento de 

programas especiais.” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 3 de agosto de 2021; 200o da Independência e 133o da República.  

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Milton Ribeiro 

Damares Regina Alves 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 4.8.2021   
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12. RESOLUÇÃO CNE/CEB NO 1, DE 28 DE MAIO DE 2021 - INSTITUI 

DIRETRIZES OPERACIONAIS PARA A EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

NOS ASPECTOS RELATIVOS AO SEU ALINHAMENTO À POLÍTICA 

NACIONAL DE ALFABETIZAÇÃO (PNA) E À BASE NACIONAL COMUM 

CURRICULAR (BNCC), E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS À 

DISTÂNCIA.  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO CÂMARA DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA  

RESOLUÇÃO No 1, DE 28 DE MAIO DE 2021 (*)  

Institui Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos nos aspectos relativos ao 

seu alinhamento à Política Nacional de Alfabetização (PNA) e à Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC), e Educação de Jovens e Adultos a Distância.  

A Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 9o, § 1o, da Lei no 4.024, de 20 de 

dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, e com 

base no disposto na Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no Decreto no 5.154/2004, e 

com fundamento no Parecer CNE/CEB no 1/2021, homologado por Despacho do Senhor 

Ministro de Estado de Educação, publicado no DOU, de 26 de maio de 2021, resolve:  

Art. 1o Esta Resolução institui Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos 

(EJA) nos aspectos relativos:  

I – ao seu alinhamento à Base Nacional Comum Curricular (BNCC); 

II – à Política Nacional de Alfabetização (PNA); 

III – à duração dos cursos e à idade mínima para ingresso; 

IV – à forma de registro de frequência dos cursos, à idade mínima e à certificação para  

os exames de EJA; 

V – à Educação de Jovens e Adultos desenvolvida por meio da Educação a Distância  

(EaD); 

VI – à oferta com ênfase na Educação e Aprendizagem ao Longo da Vida; e 

VII – à flexibilização de oferta, de forma que se compatibilize com a realidade dos  
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estudantes, e o alinhamento da elevação de escolaridade com a qualificação profissional, a 

serem obrigatoriamente observadas pelos sistemas de ensino, na oferta e na estrutura dos cursos 

e exames de Ensino Fundamental e Ensino Médio, que se desenvolvem em instituições próprias, 

integrantes dos Sistemas Públicos de Ensino Federal, Estaduais, Municipais e do Distrito 

Federal, como também do Sistema Privado.  

Art. 2o Com o objetivo de possibilitar o acesso, a permanência e a continuidade dos estudos de 

todas as pessoas que não iniciaram ou interromperam o seu processo educativo escolar, a oferta 

da modalidade da EJA poderá se dar nas seguintes formas:  

I – Educação de Jovens e Adultos presencial; 

II – Educação de Jovens e Adultos na modalidade Educação a Distância (EJA/EaD); III – 

Educação de Jovens e Adultos articulada à Educação Profissional, em cursos de  

qualificação profissional ou de Formação Técnica de Nível Médio; e 
(*) Resolução CNE/CEB 1/2021. Diário Oficial da União, Brasília, 1o de junho de 2021, Seção 1, p. 107.  

IV – Educação de Jovens e Adultos com ênfase na Educação e Aprendizagem ao Longo da 

Vida.  

Art. 3o A EJA é organizada em regime semestral ou modular, em segmentos e etapas, com a 

possibilidade de flexibilização do tempo para cumprimento da carga horária exigida, sendo que 

para cada segmento, há uma correspondência nas etapas da Educação Básica e carga horária 

específica:  

I – para os anos iniciais do Ensino Fundamental, que tem como objetivo a alfabetização inicial 

e uma qualificação profissional inicial, a carga horária será definida pelos sistemas de ensino, 

devendo assegurar pelo menos 150 (cento e cinquenta) horas para contemplar os componentes 

essenciais da alfabetização e 150 (cento e cinquenta) horas para o ensino de noções básicas de 

matemática;  

II – para os anos finais do Ensino Fundamental, que tem como objetivo o fortalecimento da 

integração da formação geral com a formação profissional, carga horária total mínima será de 

1.600 (mil e seiscentas) horas; e  

III – para o Ensino médio, que tem como objetivo uma formação geral básica e profissional 

mais consolidada, seja com a oferta integrada com uma qualificação profissional ou mesmo 
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com um curso técnico de nível médio, carga horária total mínima será de 1.200 (mil e duzentas) 

horas.  

Art. 4o Os cursos da EJA desenvolvidos por meio da EaD serão ofertados apenas para os Anos 

Finais do Ensino Fundamental e para o Ensino Médio, com as seguintes características:  

I – a duração mínima dos cursos da EJA, desenvolvidos por meio da EaD, será a mesma 

estabelecida para a EJA presencial;  

II – disponibilização de Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) aos estudantes, e de 

plataformas garantidoras de acesso além de mídias e/ou materiais didáticos impressos;  

III – desenvolvimento de interatividade pedagógica dos docentes licenciados na disciplina ou 

atividade, garantindo relação adequada de professores por número de estudantes; IV – 

disponibilização de infraestrutura tecnológica como polo de apoio pedagógico às atividades dos 

estudantes, garantindo seu acesso à biblioteca, rádio, televisão e internet aberta  

às possibilidades da chamada convergência digital; e 

V – reconhecimento e aceitação de transferências entre os cursos da EJA presencial e  

os desenvolvidos em EaD ou mediação tecnológica. 

Parágrafo único. Para cursos de EJA do Ensino Médio, a oferta de EaD é limitada a no  

máximo 80% (oitenta por cento) de sua carga horária total, tanto na formação geral básica 

quanto nos itinerários formativos do currículo.  

Art. 5o Caberá à União, em regime de cooperação com os sistemas de ensino, o estabelecimento 

padronizado de normas e procedimentos para os processos de autorização, reconhecimento e 

renovação de reconhecimentos dos cursos a distância e de credenciamento das instituições, 

garantindo-se sempre padrão de qualidade.  

§ 1o Os atos de credenciamento de instituições para a oferta de cursos a distância da Educação 

Básica, no âmbito da unidade federada, devem ficar ao encargo dos sistemas de ensino.  

§ 2o Para a oferta de cursos da EJA a distância, fora da unidade da federação em que estiver 

sediada, a instituição deverá obter credenciamento nos Conselhos de Educação das Unidades 

da Federação onde irá atuar.  
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Art. 6o Será estabelecido, pelos sistemas de ensino, processo de avaliação da EJA desenvolvida 

por meio da EaD, no qual haverá:  

I – avaliação da aprendizagem dos estudantes de forma contínua, processual e abrangente;  

II – autoavaliação e avaliação em grupos, sempre presenciais;  

III – avaliação periódica das instituições escolares como exercício da gestão democrática;  

2  

IV – garantia do efetivo controle social de seus desempenhos; e  

V – avaliação rigorosa para a oferta de cursos, descredenciando práticas mercantilistas e 

instituições que não zelem pela qualidade de ensino.  

Art. 7o A EJA articulada à Educação Profissional poderá ser ofertada das seguintes formas:  

I – concomitante, na qual a formação profissional é desenvolvida paralelamente à formação 

geral (áreas do conhecimento), podendo ocorrer, ou não, na mesma unidade escolar; II – 

concomitante na forma, uma vez que é desenvolvida simultaneamente em distintas  

instituições educacionais, mas integrada no conteúdo, mediante a ação de convênio ou acordo 

de intercomplementaridade para a execução de Projeto Político-Pedagógico (PPP) unificado; e  

III – integrada, a qual resulta de um currículo pedagógico que integra os componentes 

curriculares da formação geral com os da formação profissional em uma proposta pedagógica 

única, com vistas à formação e à qualificação em diferentes perfis profissionais, atendendo as 

possibilidades dos sistemas e singularidades dos estudantes.  

Art. 8o A EJA com ênfase na Educação e Aprendizagem ao Longo da Vida poderá ser ofertada 

das seguintes formas:  

I – atendimento aos estudantes com deficiência, transtornos funcionais específicos e transtorno 

do espectro autista na modalidade da EJA, de acordo com suas singularidades, a partir da 

acessibilidade curricular promovida com utilização de metodologias e técnicas específicas, 

oferta de tecnologias assistivas conforme as necessidades dos estudantes, apoiados por 

profissionais qualificados; e  

II – atendimento aos estudantes com dificuldades de locomoção, residentes em locais remotos 

e de difícil acesso, em periferias de alto risco social e em situação de privação de liberdade nos 
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estabelecimentos penais, oportunizando acesso escolar às populações do campo, indígena, 

quilombola, ribeirinhos, itinerantes, refugiados, migrantes, e outros povos tradicionais, 

implementando turmas ou atendimento personalizado em condições de garantir aos alunos 

acesso curricular, permanência na escola, participação nas atividades e resultados positivos no 

processo de ensino e aprendizagem.  

§ 1o A Educação ao Longo da Vida em todos os segmentos no contexto da EJA implica em 

oportunizar acesso a aprendizagens não formais e informais, além das formais.  

§ 2o Permite o estudo de novas e diferentes formas de certificação que levem em consideração 

o conjunto das competências adquiridas ao longo da vida.  

§ 3o O Projeto de Vida do estudante determinará os percursos e itinerários formativos 

adequados às condições de aprendizagem, às competências básicas já adquiridas, às 

possibilidades de integração com proposta profissional e às condições estruturais de vida, 

locomoção, materiais e acesso ao currículo.  

§ 4o A EJA, com ênfase na Educação ao Longo da Vida para atendimento dos estudantes com 

deficiência, transtornos funcionais específicos e transtorno do espectro autista, exige 

atendimento educacional especializado, complementar e preferencialmente no mesmo turno da 

oferta, com possibilidade de ampliação.  

§ 5o As turmas da EJA com ênfase na Educação ao Longo da Vida deverão ser ofertadas em 

escolas regulares comuns, organizando suas especificidades curriculares, metodológicas, de 

materiais, de avaliação e outras no PPP da escola.  

§ 6o As turmas organizadas no princípio de Educação ao Longo da Vida deverão acolher os 

estudantes no 1o segmento de acordo com as normas dessa Resolução. O seu acompanhamento 

será feito pela equipe técnica da escola, que encaminhará seu atendimento nos demais 

segmentos, de acordo com seu Projeto de vida.  

§ 7o A avaliação e certificação dos estudantes da EJA com ênfase na Educação ao Longo da 

Vida serão a partir da definição de currículos diferenciados, com itinerários formativos que 

atendam a singularidade do público de Educação Especial, ou de populações  

3  
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indígenas e quilombola, refugiados e migrantes pessoas privadas de liberdade, zonas de difícil 

acesso, população de rua, zonas rurais e outras.  

§ 8o Aos estudantes que apresentem severas deficiências ou transtornos funcionais específicos 

e transtorno do espectro autista que impeçam seu desenvolvimento acadêmico, a legislação 

permite ser outorgada a terminalidade específica, documento descritivo das competências 

adquiridas, exigindo encaminhamento do estudante à outras experiências de vida e trabalho que 

não considerem a continuidade de estudos acadêmicos formais.  

Art. 9o O 1o segmento da EJA, correspondente aos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 

deverá ser ofertado na forma presencial, podendo ser:  

I – sem articulação com uma qualificação profissional, compreendendo apenas formação geral 

básica, sendo a carga horária total estabelecida pelos sistemas de ensino, assegurando o tempo 

mínimo de 150 (cento e cinquenta) horas para contemplar todos os componentes essenciais da 

alfabetização, e de 150 (cento e cinquenta) horas para o ensino de noções básicas de 

matemática; e  

II – em articulação com uma qualificação profissional, sendo a carga horária da formação geral 

básica estabelecida pelos sistemas de ensino, acrescida da carga horária mínima para a 

qualificação profissional de 160 (cento e sessenta) horas das diversas propostas de Formação 

Inicial e Continuada (FIC).  

Art. 10. O 2o segmento da EJA, corresponde aos Anos Finais do Ensino Fundamental, poderá 

ser ofertado na forma presencial ou a distância, podendo ser:  

I – sem articulação com uma qualificação profissional, compreendendo apenas formação geral 

básica, sendo que a carga horária total mínima será de 1.600 (mil e seiscentas) horas; e  

II – em articulação com uma qualificação profissional, sendo que a carga horária da formação 

geral básica será de 1.400 (mil e quatrocentas) horas, e da qualificação profissional será de 200 

(duzentas) horas, totalizando o mínimo de 1.600 (mil e seiscentas) horas.  

Art. 11. A carga horária da qualificação profissional ofertada em articulação ao Ensino 

Fundamental (1o e 2o segmentos) poderá ser aproveitada como parte de um itinerário formativo 

que tem sua finalização no Ensino Médio, com um curso de Formação Técnica de Nível Médio.  
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Art. 12. O 3o segmento da EJA, correspondente ao Ensino Médio, poderá ser ofertado na forma 

presencial e/ou a distância, e seus currículos serão compostos por formação geral básica e 

itinerários formativos, indissociavelmente. Os sistemas de ensino poderão organizar os cinco 

itinerários formativos integrados, sendo que até 960 (novecentas e sessenta) horas serão 

destinadas à BNCC e 240 (duzentas e quarenta) horas para o itinerário formativo escolhido (Lei 

no 13.415/2017, art. 4o, § 3o).  

§ 1o A formação geral básica deve ter carga horária total máxima de 1.200 (mil e duzentas) 

horas.  

§ 2o Os sistemas de ensino poderão organizar os cinco itinerários formativos integrados, sendo 

que até 960 (novecentas e sessenta) horas serão destinadas à BNCC e 240 (duzentas e quarenta) 

horas para o itinerário formativo escolhido (Lei no 13.415/2017, art. 4o, § 2o).  

§ 3o Os itinerários formativos devem ser organizados por meio da oferta de diferentes arranjos 

curriculares, conforme a relevância para o contexto local e a possibilidade dos sistemas de 

ensino, considerando as áreas de conhecimento (linguagens e suas tecnologias; matemática e 

suas tecnologias; ciências da natureza e suas tecnologias; ciências humanas e sociais aplicadas) 

e a formação técnica e profissional, sendo sua carga horária mínima de 240 (duzentas e 

quarenta) horas para o itinerário formativo escolhido.  

§ 4o O itinerário formativo de formação técnica e profissional para a EJA poderá ser composto 

por:  

I – curso ou conjunto de cursos de qualificação profissional com carga horária mínima de 240 

(duzentas e quarenta) horas; e  

II – curso técnico de nível médio, com a carga horária mínima prevista para a habilitação 

profissional escolhida, conforme indicada no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos, acrescidas 

das horas destinadas eventualmente a estágio profissional supervisionado ou a trabalho de 

conclusão de curso ou similar e a avaliações finais.  

Art. 13. Os currículos dos cursos da EJA, independente de segmento e forma de oferta, deverão 

garantir, na sua parte relativa à formação geral básica, os direitos e objetivos de aprendizagem, 

expressos em competências e habilidades nos termos da Política Nacional de Alfabetização 

(PNA) e da BNCC, tendo como ênfase o desenvolvimento dos componentes essenciais para o 
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ensino da leitura e da escrita, assim como das competências gerais e as 

competências/habilidades relacionadas à Língua Portuguesa, Matemática e Inclusão Digital.  

Art. 14. A Educação Física é um componente curricular obrigatório do currículo da EJA e sua 

prática é facultativa aos estudantes nos casos previstos na Lei no 10.793, de 1o de dezembro de 

2003, esse componente curricular é fundamental para trabalhar temas relacionados à saúde 

física e psíquica em um processo de aprendizagem contextualizado.  

Art. 15. A Língua Inglesa é um componente curricular de oferta obrigatória, a partir do 2o 

segmento.  

Art. 16. A unidade escolar poderá ofertar outras línguas estrangeiras, preferencialmente a 

Língua Espanhola, por meio de Projetos/Programas.  

Art. 17. A EJA Combinada é uma forma de oferta presencial e tem como base o cumprimento 

da carga horária mínima estabelecida para cada segmento/etapa de duas formas: direta e 

indireta.  

Art. 18. Na EJA Combinada a carga horária direta será de, no mínimo, 30% (trinta por cento), 

sempre com o professor, para mediação dos conhecimentos, conteúdos e experiências; e carga 

horária indireta, de no máximo 70% (setenta por cento) da carga horária exigida para a EJA, 

para a execução de atividades pedagógicas complementares, elaboradas pelo professor regente.  

Parágrafo único. Os sistemas de ensino deverão regulamentar o exercício da EJA Combinada.  

Art. 19. A EJA Direcionada é uma alternativa de atendimento ao estudante trabalhador 

matriculado em qualquer segmento da EJA que, por motivos diversos, enfrenta dificuldades em 

participar das atividades no início ou no fim do turno de estudo.  

Art. 20. A EJA Direcionada deve ser desenvolvida por atividades previamente planejadas pelos 

professores, de forma a cumprir a carga horária prevista para o componente curricular.  

§ 1o A EJA Direcionada pode ser ofertada em ambientes empresariais, possibilitando melhor 

aproveitamento do tempo dos estudantes trabalhadores, no espaço escolar.  

§ 2o Os sistemas de ensino deverão regulamentar a oferta da EJA Direcionada.  
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Art. 21. Os sistemas de ensino poderão organizar EJA Multietapas nos casos em que o número 

de estudantes não corresponde ao estabelecido pelo sistema de ensino e/ou quando a estrutura 

física ou a especificidade de atendimento não comporta a composição de turmas por etapa.  

Art. 22. Os sistemas de ensino poderão organizar a EJA Multietapas para ampliação do 

atendimento da EJA presencial, em situações de baixa demanda que impossibilite a 

implementação de um turno para a modalidade; dificuldade de locomoção dos estudantes, como 

os sujeitos do campo; população de rua; comunidades específicas; refugiados e migrantes 

egressos de programas de alfabetização em locais de difícil acesso, periferias, entre outros.  

Art. 23. As turmas de EJA Vinculada serão ofertadas, preferencialmente, em unidades escolares 

próprias, chamadas unidades acolhedoras, e estarão vinculadas a uma unidade escolar com 

oferta da EJA, denominada unidade ofertante.  

Parágrafo único. Os sistemas de ensino deverão regulamentar o exercício da EJA Vinculada, 

explicitando o papel e a responsabilidade da unidade acolhedora e da unidade ofertante.  

Art. 24. A avaliação escolar na EJA, em seus diferentes processos e espaços, deverá encorajar, 

orientar, informar e conduzir os estudantes em uma perspectiva contínua e formativa, com 

vistas ao desenvolvimento das aprendizagens.  

Art. 25. Os sistemas de ensino poderão se utilizar do requerimento Ausência Justificada com 

Critérios (AJUS), e o posterior cumprimento de atividades compensatórias domiciliares para 

justificar as ausências de estudantes, tendo em vista a inclusão social plena do jovem, adulto e 

idoso, a partir do direito à educação, de sua dinâmica de vida e da realidade da sociedade 

moderna.  

Art. 26. O requerimento Ausência Justificada com Critérios (AJUS) deverá ser utilizado nos 

casos em que o estudante ultrapassar o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de faltas, a 

solicitação será analisada e, sendo deferida, a aprovação estará vinculada à obtenção de 50% 

(cinquenta por cento) de rendimento em cada componente curricular, bem como a realização 

de atividades compensatórias domiciliares.  

Parágrafo único. Os sistemas de ensino deverão regulamentar a utilização da Ausência 

Justificada com Critérios (AJUS).  
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Art. 27. Obedecidos o disposto no art. 4o, incisos I e VII, da Lei no 9.394/1996 e a regra da 

prioridade para o atendimento da escolarização obrigatória, será considerada a idade mínima 

de 15 (quinze) anos completos para o ingresso nos cursos da EJA e para a realização de exames 

de conclusão da EJA do Ensino Fundamental (1o e 2o segmento).  

Art. 28. Observado o disposto no art. 4o, inciso VII, da Lei no 9.394/1996, a idade mínima para 

matrícula em cursos da EJA e para inscrição e realização de exames de conclusão da EJA do 

Ensino Médio (3o segmento) é de 18 (dezoito) anos completos.  

Parágrafo único. O direito dos menores emancipados para os atos da vida civil não se aplica 

para o da prestação de exames supletivos.  

Art. 29. Em consonância como Título IV da Lei no 9.394/1996, que estabelece a forma de 

organização da educação nacional, a certificação decorrente dos exames da EJA deve ser 

competência dos sistemas de ensino.  

§ 1o Para melhor cumprimento dessa competência, os sistemas podem solicitar, sempre que 

necessário, apoio técnico e financeiro do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (Inep) para a melhoria de seus exames para certificação da EJA.  

§ 2o Cabe à União, como coordenadora do sistema nacional de educação:  

I – a competência para fazer e aplicar exames em outros Estados Nacionais (países), podendo 

delegar essa competência a alguma unidade da federação;  

II – a possibilidade de realizar exame intragovernamental para certificação nacional em parceira 

com um ou mais sistemas, sob a forma de adesão e como consequência do regime de 

colaboração, devendo, nesse caso, garantir a exigência de uma base nacional comum;  

III – oferecer apoio técnico e financeiro aos Estados, ainda como função supletiva, para a oferta 

de exames da EJA; e  

IV – realizar avaliações de aprendizagens dos estudantes da EJA integradas às avaliações já 

existentes para o Ensino Fundamental e o Ensino Médio capaz de oferecer dados e informações 

para subsidiar o estabelecimento de políticas públicas nacionais compatíveis com a realidade, 

sem o objetivo de certificar o desempenho de estudantes.  

§ 3o Toda certificação decorrente dessas competências possui validade nacional garantindo 

padrão de qualidade.  
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Art. 30. O poder público deve inserir a EJA no Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Básica e ampliar sua ação para além das avaliações que visam identificar desempenhos 

cognitivos e fluxos escolar, incluindo, também, a avaliação de outros indicadores institucionais 

das redes públicas e privadas que possibilitem a universalização e a qualidade do processo 

educativo, tais como parâmetros de infraestrutura, gestão, formação e valorização dos 

profissionais de educação, financiamento, jornada escolar e organização pedagógica.  

§ 1o Os sistemas de ensino, através de seus órgãos executivos e normativos, deverão promover 

ações articuladas de apoio à implementação e regulamentação dos programas da EJA, visando 

à garantia de qualidade na oferta, nos materiais e nas propostas docentes, nas metodologias e 

nos espaços de escolaridade de acordo com o público atendido.  

§ 2o A EJA, em todas as formas de oferta, representa melhoria de trabalho e vida, possibilidades 

de empregabilidade aos jovens e adultos que estão fora do mercado de trabalho.  

Art. 31. O Sistema Nacional Público de Formação de Professores deverá estabelecer políticas 

e ações específicas para a formação inicial e continuada de professores de Educação Básica de 

jovens e adultos, bem como para professores do ensino regular que atuam com adolescentes, 

cujas idades, extrapolam a relação idade-série, desenvolvidas em estreita relação com as 

Universidades Públicas e com os sistemas de ensino.  

Art. 32. O aproveitamento de estudos e conhecimentos adquiridos antes do ingresso nos cursos 

da EJA, bem como os critérios para verificação de rendimento escolar, devem ser garantidos 

aos jovens e adultos, tal como prevê a LDB em seu art. 24, transformados em horas-atividades 

ou unidades pedagógicas a serem incorporadas ao currículo escolar do(a) estudante, o que deve 

ser comunicado ao respectivo sistema de ensino.  

Art. 33. As instituições escolares do ensino privado poderão ser importantes ofertantes da EJA 

em todo o país, no exercício de autonomia de seu PPP, como modalidade que promove o resgate 

do tempo e das oportunidades educacionais não assegurados na idade certa.  

Art. 34. Esta Resolução entra em vigor na data de 1o de junho de 2021. SUELY MELO DE 

CASTRO MENEZES 
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13. RESOLUÇÃO CNE/CEB NO 4, DE 13 DE JULHO DE 2010 - DEFINE 

DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS GERAIS PARA A EDUCAÇÃO 

BÁSICA.  

(*) RESOLUÇÃO CNE/CEB No 4, DE 13 DE JULHO DE 2010 Define Diretrizes 

Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica  

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, no uso de 

suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto na alínea “c” do § 1o do artigo 9o da 

Lei no 4.024/1961, com a redação dada pela Lei no 9.131/1995, nos artigos 36, 36-A, 36-B, 36-

C, 36-D, 37, 39, 40, 41 e 42 da Lei no 9.394/1996, com a redação dada pela Lei no 11.741/2008, 

bem como no Decreto no 5.154/2004, e com fundamento no Parecer CNE/CEB no 7/2010, 

homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 

9 de julho de 2010.  

Resolve:  

Art. 1o A presente Resolução define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para o conjunto 

orgânico, sequencial e articulado das etapas e modalidades da Educação Básica, baseando-se 

no direito de toda pessoa ao seu pleno desenvolvimento, à preparação para o exercício da 

cidadania e à qualificação para o trabalho, na vivência e convivência em ambiente educativo, e 

tendo como fundamento a responsabilidade que o Estado brasileiro, a família e a sociedade têm 

de garantir a democratização do acesso, a inclusão, a permanência e a conclusão com sucesso 

das crianças, dos jovens e adultos na instituição educacional, a aprendizagem para continuidade 

dos estudos e a extensão da obrigatoriedade e da gratuidade da Educação Básica.  

TÍTULO I 

OBJETIVOS 

Art. 2o Estas Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica  

têm por objetivos: 

I - sistematizar os princípios e as diretrizes gerais da Educação Básica  

contidos na Constituição, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e demais 

dispositivos legais, traduzindo-os em orientações que contribuam para assegurar a formação 

básica comum nacional, tendo como foco os sujeitos que dão vida ao currículo e à escola;  
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II - estimular a reflexão crítica e propositiva que deve subsidiar a formulação, a execução e a 

avaliação do projeto político-pedagógico da escola de Educação Básica;  

III - orientar os cursos de formação inicial e continuada de docentes e demais profissionais da 

Educação Básica, os sistemas educativos dos diferentes entes federados e as escolas que os 

integram, indistintamente da rede a que pertençam.  

Art. 3o As Diretrizes Curriculares Nacionais específicas para as etapas e modalidades da 

Educação Básica devem evidenciar o seu papel de indicador de opções políticas, sociais, 

culturais, educacionais, e a função da educação, na sua relação com um projeto de Nação, tendo 

como referência os objetivos constitucionais, fundamentando-se na cidadania e na dignidade 

da pessoa, o que pressupõe igualdade, liberdade, pluralidade, diversidade, respeito, justiça 

social, solidariedade e sustentabilidade.  

TÍTULO II 

REFERÊNCIAS CONCEITUAIS 

Art. 4o As bases que dão sustentação ao projeto nacional de educação responsabilizam o 

poder público, a família, a sociedade e a escola pela garantia a todos os educandos de um 

ensino ministrado de acordo com os princípios de:  

I - igualdade de condições para o acesso, inclusão, permanência e sucesso na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o 

saber; 

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; 

IV - respeito à liberdade e aos direitos; 

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

VII - valorização do profissional da educação escolar; 

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma da legislação e das 

normas dos respectivos sistemas de ensino; 

IX - garantia de padrão de qualidade; 

X - valorização da experiência extraescolar; 

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 
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Art. 5o A Educação Básica é direito universal e alicerce indispensável para o exercício da 

cidadania em plenitude, da qual depende a possibilidade de conquistar todos os demais direitos, 

definidos na Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), na 

legislação ordinária e nas demais disposições que consagram as prerrogativas do cidadão.  

Art. 6o Na Educação Básica, é necessário considerar as dimensões do educar e do cuidar, em 

sua inseparabilidade, buscando recuperar, para a função social desse nível da educação, a sua 

centralidade, que é o educando, pessoa em formação na sua essência humana.  

TÍTULO III 

SISTEMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

Art. 7o A concepção de educação deve orientar a institucionalização do regime de 

colaboração entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no contexto da estrutura 

federativa brasileira, em que convivem sistemas educacionais autônomos, para assegurar 

efetividade ao projeto da educação nacional, vencer a fragmentação das políticas públicas e 

superar a desarticulação institucional.  

§ 1o Essa institucionalização é possibilitada por um Sistema Nacional de Educação, no qual 

cada ente federativo, com suas peculiares competências, é chamado a colaborar para 

transformar a Educação Básica em um sistema orgânico, sequencial e articulado.  

§ 2o O que caracteriza um sistema é a atividade intencional e organicamente concebida, que se 

justifica pela realização de atividades voltadas para as mesmas finalidades ou para a 

concretização dos mesmos objetivos.  

§ 3o O regime de colaboração entre os entes federados pressupõe o estabelecimento de regras 

de equivalência entre as funções distributiva, supletiva, normativa, de supervisão e avaliação 

da educação nacional, respeitada a autonomia dos sistemas e valorizadas as diferenças 

regionais.  

TÍTULO IV 

ACESSO E PERMANÊNCIA PARA A CONQUISTA DA QUALIDADE SOCIAL Art. 8o 

A garantia de padrão de qualidade, com pleno acesso, inclusão e permanência dos sujeitos das 

aprendizagens na escola e seu sucesso, com redução da evasão, da retenção e da distorção de 

idade/ano/série, resulta na qualidade social da educação, que é uma conquista coletiva de 

todos os sujeitos do processo educativo.  
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Art. 9o A escola de qualidade social adota como centralidade o estudante e a aprendizagem, o 

que pressupõe atendimento aos seguintes requisitos:  

I - revisão das referências conceituais quanto aos diferentes espaços e tempos educativos, 

abrangendo espaços sociais na escola e fora dela;  

II - consideração sobre a inclusão, a valorização das diferenças e o atendimento à pluralidade e 

à diversidade cultural, resgatando e respeitando as várias manifestações de cada comunidade;  

III - foco no projeto político-pedagógico, no gosto pela aprendizagem e na avaliação das 

aprendizagens como instrumento de contínua progressão dos estudantes;  

IV - inter-relação entre organização do currículo, do trabalho pedagógico e da jornada de 

trabalho do professor, tendo como objetivo a aprendizagem do estudante;  

V - preparação dos profissionais da educação, gestores, professores, especialistas, técnicos, 

monitores e outros;  

VI - compatibilidade entre a proposta curricular e a infraestrutura entendida como espaço 

formativo dotado de efetiva disponibilidade de tempos para a sua utilização e acessibilidade;  

VII - integração dos profissionais da educação, dos estudantes, das famílias, dos agentes da 

comunidade interessados na educação;  

VIII - valorização dos profissionais da educação, com programa de formação continuada, 

critérios de acesso, permanência, remuneração compatível com a jornada de trabalho definida 

no projeto político-pedagógico;  

IX - realização de parceria com órgãos, tais como os de assistência social e desenvolvimento 

humano, cidadania, ciência e tecnologia, esporte, turismo, cultura e arte, saúde, meio ambiente.  

Art. 10. A exigência legal de definição de padrões mínimos de qualidade da educação traduz a 

necessidade de reconhecer que a sua avaliação associa-se à ação planejada, coletivamente, pelos 

sujeitos da escola.  

§ 1o O planejamento das ações coletivas exercidas pela escola supõe que os sujeitos tenham 

clareza quanto:  
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I - aos princípios e às finalidades da educação, além do reconhecimento e da análise dos dados 

indicados pelo Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e/ou outros indicadores, 

que o complementem ou substituam;  

II - à relevância de um projeto político-pedagógico concebido e assumido colegiadamente pela 

comunidade educacional, respeitadas as múltiplas diversidades e a pluralidade cultural;  

III - à riqueza da valorização das diferenças manifestadas pelos sujeitos do processo educativo, 

em seus diversos segmentos, respeitados o tempo e o contexto sociocultural; CAQi);  

IV - aos padrões mínimos de qualidade (Custo Aluno-Qualidade Inicial –  

§ 2o Para que se concretize a educação escolar, exige-se um padrão mínimo de insumos, que 

tem como base um investimento com valor calculado a partir das despesas essenciais ao 

desenvolvimento dos processos e procedimentos formativos, que levem, gradualmente, a uma 

educação integral, dotada de qualidade social:  

I - creches e escolas que possuam condições de infraestrutura e adequados equipamentos;  

II - professores qualificados com remuneração adequada e compatível com a de outros 

profissionais com igual nível de formação, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas em 

tempo integral em uma mesma escola;  

III - definição de uma relação adequada entre o número de alunos por turma e por professor, 

que assegure aprendizagens relevantes;  

IV - pessoal de apoio técnico e administrativo que responda às exigências do que se estabelece 

no projeto político-pedagógico.  

TÍTULO V  

ORGANIZAÇÃO CURRICULAR: CONCEITO, LIMITES, POSSIBILIDADES  

Art. 11. A escola de Educação Básica é o espaço em que se ressignifica e se recria a cultura 

herdada, reconstruindo-se as identidades culturais, em que se aprende a valorizar as raízes 

próprias das diferentes regiões do País.  

Parágrafo único. Essa concepção de escola exige a superação do rito escolar, desde a construção 

do currículo até os critérios que orientam a organização do trabalho escolar em sua 
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multidimensionalidade, privilegia trocas, acolhimento e aconchego, para garantir o bem-estar 

de crianças, adolescentes, jovens e adultos, no relacionamento entre todas as pessoas.  

Art. 12. Cabe aos sistemas educacionais, em geral, definir o programa de escolas de tempo 

parcial diurno (matutino ou vespertino), tempo parcial noturno, e tempo integral (turno e contra-

turno ou turno único com jornada escolar de 7 horas, no mínimo, durante todo o período letivo), 

tendo em vista a amplitude do papel socioeducativo atribuído ao conjunto orgânico da Educação 

Básica, o que requer outra organização e gestão do trabalho pedagógico.  

§ 1o Deve-se ampliar a jornada escolar, em único ou diferentes espaços educativos, nos quais 

a permanência do estudante vincula-se tanto à quantidade e qualidade do tempo diário de 

escolarização quanto à diversidade de atividades de aprendizagens.  

§ 2o A jornada em tempo integral com qualidade implica a necessidade da incorporação efetiva 

e orgânica, no currículo, de atividades e estudos pedagogicamente planejados e acompanhados.  

§ 3o Os cursos em tempo parcial noturno devem estabelecer metodologia adequada às idades, 

à maturidade e à experiência de aprendizagens, para atenderem aos jovens e adultos em 

escolarização no tempo regular ou na modalidade de Educação de Jovens e Adultos.  

CAPÍTULO I 

FORMAS PARA A ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

Art. 13. O currículo, assumindo como referência os princípios educacionais garantidos à 

educação, assegurados no artigo 4o desta Resolução, configura-se como o conjunto de valores 

e práticas que proporcionam a produção, a socialização de significados no espaço social e 

contribuem intensamente para a construção de identidades socioculturais dos educandos.  

§ 1o O currículo deve difundir os valores fundamentais do interesse social, dos direitos e 

deveres dos cidadãos, do respeito ao bem comum e à ordem democrática, considerando as 

condições de escolaridade dos estudantes em cada estabelecimento, a orientação para o 

trabalho, a promoção de práticas educativas formais e não-formais.  

§ 2o Na organização da proposta curricular, deve-se assegurar o entendimento de currículo 

como experiências escolares que se desdobram em torno do conhecimento, permeadas pelas 

relações sociais, articulando vivências e saberes dos estudantes com os conhecimentos 

historicamente acumulados e contribuindo para construir as identidades dos educandos.  
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§ 3o A organização do percurso formativo, aberto e contextualizado, deve ser construída em 

função das peculiaridades do meio e das características, interesses e necessidades dos 

estudantes, incluindo não só os componentes curriculares centrais obrigatórios, previstos na 

legislação e nas normas educacionais, mas outros, também, de modo flexível e variável, 

conforme cada projeto escolar, e assegurando:  

I - concepção e organização do espaço curricular e físico que se imbriquem e alarguem, 

incluindo espaços, ambientes e equipamentos que não apenas as salas de aula da escola, mas, 

igualmente, os espaços de outras escolas e os socioculturais e esportivo- recreativos do entorno, 

da cidade e mesmo da região;  

II - ampliação e diversificação dos tempos e espaços curriculares que pressuponham 

profissionais da educação dispostos a inventar e construir a escola de qualidade social, com 

responsabilidade compartilhada com as demais autoridades que respondem pela gestão dos 

órgãos do poder público, na busca de parcerias possíveis e necessárias, até porque educar é 

responsabilidade da família, do Estado e da sociedade;  

III - escolha da abordagem didático-pedagógica disciplinar, pluridisciplinar, interdisciplinar ou 

transdisciplinar pela escola, que oriente o projeto político-pedagógico e resulte de pacto 

estabelecido entre os profissionais da escola, conselhos escolares e comunidade, subsidiando a 

organização da matriz curricular, a definição de eixos temáticos e a constituição de redes de 

aprendizagem;  

IV - compreensão da matriz curricular entendida como propulsora de movimento, dinamismo 

curricular e educacional, de tal modo que os diferentes campos do conhecimento possam se 

coadunar com o conjunto de atividades educativas;  

V - organização da matriz curricular entendida como alternativa operacional que embase a 

gestão do currículo escolar e represente subsídio para a gestão da escola (na organização do 

tempo e do espaço curricular, distribuição e controle do tempo dos trabalhos docentes), passo 

para uma gestão centrada na abordagem interdisciplinar, organizada por eixos temáticos, 

mediante interlocução entre os diferentes campos do conhecimento;  

VI - entendimento de que eixos temáticos são uma forma de organizar o trabalho pedagógico, 

limitando a dispersão do conhecimento, fornecendo o cenário no qual se constroem objetos de 
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estudo, propiciando a concretização da proposta pedagógica centrada na visão interdisciplinar, 

superando o isolamento das pessoas e a compartimentalização de conteúdos rígidos;  

VII - estímulo à criação de métodos didático-pedagógicos utilizando-se recursos tecnológicos 

de informação e comunicação, a serem inseridos no cotidiano escolar, a fim de superar a 

distância entre estudantes que aprendem a receber informação com rapidez utilizando a 

linguagem digital e professores que dela ainda não se apropriaram;  

VIII - constituição de rede de aprendizagem, entendida como um conjunto de ações didático-

pedagógicas, com foco na aprendizagem e no gosto de aprender, subsidiada pela consciência 

de que o processo de comunicação entre estudantes e professores é efetivado por meio de 

práticas e recursos diversos;  

IX - adoção de rede de aprendizagem, também, como ferramenta didático- pedagógica relevante 

nos programas de formação inicial e continuada de profissionais da educação, sendo que esta 

opção requer planejamento sistemático integrado estabelecido entre sistemas educativos ou 

conjunto de unidades escolares;  

§ 4o A transversalidade é entendida como uma forma de organizar o trabalho didático-

pedagógico em que temas e eixos temáticos são integrados às disciplinas e às áreas ditas 

convencionais, de forma a estarem presentes em todas elas.  

§ 5o A transversalidade difere da interdisciplinaridade e ambas complementam-se, rejeitando a 

concepção de conhecimento que toma a realidade como algo estável, pronto e acabado.  

§ 6o A transversalidade refere-se à dimensão didático-pedagógica, e a interdisciplinaridade, à 

abordagem epistemológica dos objetos de conhecimento.  

CAPÍTULO II 

FORMAÇÃO BÁSICA COMUM E PARTE DIVERSIFICADA 

Art. 14. A base nacional comum na Educação Básica constitui-se de conhecimentos, saberes e 

valores produzidos culturalmente, expressos nas políticas públicas e gerados nas instituições 

produtoras do conhecimento científico e tecnológico; no mundo do trabalho; no 

desenvolvimento das linguagens; nas atividades desportivas e corporais; na produção 

artística; nas formas diversas de exercício da cidadania; e nos movimentos sociais.  
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§ 1o Integram a base nacional comum nacional: a) a Língua Portuguesa; 

b) a Matemática;  

c) o conhecimento do mundo físico, natural, da realidade social e política, especialmente do 

Brasil, incluindo-se o estudo da História e das Culturas Afro-Brasileira e Indígena,  

d) a Arte, em suas diferentes formas de expressão, incluindo-se a música; 

e) a Educação Física; 

f) o Ensino Religioso. 

§ 2o Tais componentes curriculares são organizados pelos sistemas educativos, em forma de 

áreas de conhecimento, disciplinas, eixos temáticos, preservando- se a especificidade dos 

diferentes campos do conhecimento, por meio dos quais se desenvolvem as habilidades 

indispensáveis ao exercício da cidadania, em ritmo compatível com as etapas do 

desenvolvimento integral do cidadão.  

§ 3o A base nacional comum e a parte diversificada não podem se constituir em dois blocos 

distintos, com disciplinas específicas para cada uma dessas partes, mas devem ser 

organicamente planejadas e geridas de tal modo que as tecnologias de informação e 

comunicação perpassem transversalmente a proposta curricular, desde a Educação Infantil até 

o Ensino Médio, imprimindo direção aos projetos político- pedagógicos.  

Art. 15. A parte diversificada enriquece e complementa a base nacional comum, prevendo o 

estudo das características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da 

comunidade escolar, perpassando todos os tempos e espaços curriculares constituintes do 

Ensino Fundamental e do Ensino Médio, independentemente do ciclo da vida no qual os sujeitos 

tenham acesso à escola.  

§ 1o A parte diversificada pode ser organizada em temas gerais, na forma de eixos temáticos, 

selecionados colegiadamente pelos sistemas educativos ou pela unidade escolar.  

§ 2o A LDB inclui o estudo de, pelo menos, uma língua estrangeira moderna na parte 

diversificada, cabendo sua escolha à comunidade escolar, dentro das possibilidades da escola, 

que deve considerar o atendimento das características locais, regionais, nacionais e 

transnacionais, tendo em vista as demandas do mundo do trabalho e da internacionalização de 

toda ordem de relações.  
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§ 3o A língua espanhola, por força da Lei no 11.161/2005, é obrigatoriamente ofertada no 

Ensino Médio, embora facultativa para o estudante, bem como possibilitada no Ensino 

Fundamental, do 6o ao 9o ano.  

Art. 16. Leis específicas, que complementam a LDB, determinam que sejam incluídos 

componentes não disciplinares, como temas relativos ao trânsito, ao meio ambiente e à condição 

e direitos do idoso.  

Art. 17. No Ensino Fundamental e no Ensino Médio, destinar-se-ão, pelo menos, 20% do total 

da carga horária anual ao conjunto de programas e projetos interdisciplinares eletivos criados 

pela escola, previsto no projeto pedagógico, de modo que os estudantes do Ensino Fundamental 

e do Médio possam escolher aquele programa ou projeto com que se identifiquem e que lhes 

permitam melhor lidar com o conhecimento e a experiência.  

§ 1o Tais programas e projetos devem ser desenvolvidos de modo dinâmico, criativo e flexível, 

em articulação com a comunidade em que a escola esteja inserida.  

§ 2o A interdisciplinaridade e a contextualização devem assegurar a transversalidade do 

conhecimento de diferentes disciplinas e eixos temáticos, perpassando todo o currículo e 

propiciando a interlocução entre os saberes e os diferentes campos do conhecimento.  

TÍTULO VI 

ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

Art. 18. Na organização da Educação Básica, devem-se observar as Diretrizes Curriculares 

Nacionais comuns a todas as suas etapas, modalidades e orientações temáticas, respeitadas as 

suas especificidades e as dos sujeitos a que se destinam.  

§ 1o As etapas e as modalidades do processo de escolarização estruturam-se de modo orgânico, 

sequencial e articulado, de maneira complexa, embora permanecendo individualizadas ao longo 

do percurso do estudante, apesar das mudanças por que passam:  

I - a dimensão orgânica é atendida quando são observadas as especificidades e as diferenças de 

cada sistema educativo, sem perder o que lhes é comum: as semelhanças e as identidades que 

lhes são inerentes;  

II - a dimensão sequencial compreende os processos educativos que acompanham as exigências 

de aprendizagens definidas em cada etapa do percurso formativo, contínuo e progressivo, da 
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Educação Básica até a Educação Superior, constituindo-se em diferentes e insubstituíveis 

momentos da vida dos educandos;  

III - a articulação das dimensões orgânica e sequencial das etapas e das modalidades da 

Educação Básica, e destas com a Educação Superior, implica ação coordenada e integradora do 

seu conjunto.  

§ 2o A transição entre as etapas da Educação Básica e suas fases requer formas de articulação 

das dimensões orgânica e sequencial que assegurem aos educandos, sem tensões e rupturas, a 

continuidade de seus processos peculiares de aprendizagem e desenvolvimento.  

Art. 19. Cada etapa é delimitada por sua finalidade, seus princípios, objetivos e diretrizes 

educacionais, fundamentando-se na inseparabilidade dos conceitos referenciais: cuidar e 

educar, pois esta é uma concepção norteadora do projeto político- pedagógico elaborado e 

executado pela comunidade educacional.  

Art. 20. O respeito aos educandos e a seus tempos mentais, socioemocionais, culturais e 

identitários é um princípio orientador de toda a ação educativa, sendo responsabilidade dos 

sistemas a criação de condições para que crianças, adolescentes, jovens e adultos, com sua 

diversidade, tenham a oportunidade de receber a formação que corresponda à idade própria de 

percurso escolar.  

CAPÍTULO I 

ETAPAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Art. 21. São etapas correspondentes a diferentes momentos constitutivos do desenvolvimento 

educacional: 

I - a Educação Infantil, que compreende: a Creche, englobando as diferentes  

etapas do desenvolvimento da criança até 3 (três) anos e 11 (onze) meses; e a Pré-Escola, com 

duração de 2 (dois) anos;  

II - o Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, com duração de 9 (nove) anos, é organizado 

e tratado em duas fases: a dos 5 (cinco) anos iniciais e a dos 4 (quatro)  

anos finais;  

III - o Ensino Médio, com duração mínima de 3 (três) anos.  
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Parágrafo único. Essas etapas e fases têm previsão de idades próprias, as quais, no entanto, são 

diversas quando se atenta para sujeitos com características que fogem à norma, como é o caso, 

entre outros:  

I - de atraso na matrícula e/ou no percurso escolar; 

II - de retenção, repetência e retorno de quem havia abandonado os estudos; III - de 

portadores de deficiência limitadora; 

IV - de jovens e adultos sem escolarização ou com esta incompleta; 

V - de habitantes de zonas rurais; 

VI - de indígenas e quilombolas; 

VII - de adolescentes em regime de acolhimento ou internação, jovens e adultos em situação 

de privação de liberdade nos estabelecimentos penais.  

Seção I 

Educação Infantil 

Art. 22. A Educação Infantil tem por objetivo o desenvolvimento integral da criança, em seus 

aspectos físico, afetivo, psicológico, intelectual, social, complementando a ação da família e 

da comunidade.  

§ 1o As crianças provêm de diferentes e singulares contextos socioculturais, socioeconômicos 

e étnicos, por isso devem ter a oportunidade de ser acolhidas e respeitadas pela escola e pelos 

profissionais da educação, com base nos princípios da individualidade, igualdade, liberdade, 

diversidade e pluralidade.  

§ 2o Para as crianças, independentemente das diferentes condições físicas, sensoriais, 

intelectuais, linguísticas, étnico-raciais, socioeconômicas, de origem, de religião, entre outras, 

as relações sociais e intersubjetivas no espaço escolar requerem a atenção intensiva dos 

profissionais da educação, durante o tempo de desenvolvimento das atividades que lhes são 

peculiares, pois este é o momento em que a curiosidade deve ser estimulada, a partir da 

brincadeira orientada pelos profissionais da educação.  

§ 3o Os vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e do respeito mútuo em que se 

assenta a vida social devem iniciar-se na Educação Infantil e sua intensificação deve ocorrer ao 

longo da Educação Básica.  
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§ 4o Os sistemas educativos devem envidar esforços promovendo ações a partir das quais as 

unidades de Educação Infantil sejam dotadas de condições para acolher as crianças, em estreita 

relação com a família, com agentes sociais e com a sociedade, prevendo programas e projetos 

em parceria, formalmente estabelecidos.  

§ 5o A gestão da convivência e as situações em que se torna necessária a solução de problemas 

individuais e coletivos pelas crianças devem ser previamente programadas, com foco nas 

motivações estimuladas e orientadas pelos professores e demais profissionais da educação e 

outros de áreas pertinentes, respeitados os limites e as potencialidades de cada criança e os 

vínculos desta com a família ou com o seu responsável direto.  

Seção II 

Ensino Fundamental 

Art. 23. O Ensino Fundamental com 9 (nove) anos de duração, de matrícula obrigatória para 

as crianças a partir dos 6 (seis) anos de idade, tem duas fases sequentes com características 

próprias, chamadas de anos iniciais, com 5 (cinco) anos de duração, em regra para estudantes 

de 6 (seis) a 10 (dez) anos de idade; e anos finais, com 4 (quatro) anos de duração, para os de 

11 (onze) a 14 (quatorze) anos.  

Parágrafo único. No Ensino Fundamental, acolher significa também cuidar e educar, como 

forma de garantir a aprendizagem dos conteúdos curriculares, para que o estudante desenvolva 

interesses e sensibilidades que lhe permitam usufruir dos bens culturais disponíveis na 

comunidade, na sua cidade ou na sociedade em geral, e que lhe possibilitem ainda sentir-se 

como produtor valorizado desses bens.  

Art. 24. Os objetivos da formação básica das crianças, definidos para a Educação Infantil, 

prolongam-se durante os anos iniciais do Ensino Fundamental, especialmente no primeiro, e 

completam-se nos anos finais, ampliando e intensificando, gradativamente, o processo 

educativo, mediante:  

I - desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da 

leitura, da escrita e do cálculo;  

II - foco central na alfabetização, ao longo dos 3 (três) primeiros anos;  

III - compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da economia, da tecnologia, 

das artes, da cultura e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  
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IV - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de 

conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

V - fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de respeito 

recíproco em que se assenta a vida social.  

Art. 25. Os sistemas estaduais e municipais devem estabelecer especial forma de colaboração 

visando à oferta do Ensino Fundamental e à articulação sequente entre a primeira fase, no geral 

assumida pelo Município, e a segunda, pelo Estado, para evitar obstáculos ao acesso de 

estudantes que se transfiram de uma rede para outra para completar esta escolaridade 

obrigatória, garantindo a organicidade e a totalidade do processo formativo do escolar.  

Seção III 

Ensino Médio 

Art. 26. O Ensino Médio, etapa final do processo formativo da Educação Básica, é orientado 

por princípios e finalidades que preveem: 

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no Ensino Fundamental, 

possibilitando o prosseguimento de estudos; 

II - a preparação básica para a cidadania e o trabalho, tomado este como princípio educativo, 

para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de enfrentar novas condições de ocupação e 

aperfeiçoamento posteriores;  

III - o desenvolvimento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e 

estética, o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;  

IV - a compreensão dos fundamentos científicos e tecnológicos presentes na sociedade 

contemporânea, relacionando a teoria com a prática.  

§ 1o O Ensino Médio deve ter uma base unitária sobre a qual podem se assentar possibilidades 

diversas como preparação geral para o trabalho ou, facultativamente, para profissões técnicas; 

na ciência e na tecnologia, como iniciação científica e tecnológica; na cultura, como ampliação 

da formação cultural.  

§ 2o A definição e a gestão do currículo inscrevem-se em uma lógica que se dirige aos jovens, 

considerando suas singularidades, que se situam em um tempo determinado.  
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§ 3o Os sistemas educativos devem prever currículos flexíveis, com diferentes alternativas, para 

que os jovens tenham a oportunidade de escolher o percurso formativo que atenda seus 

interesses, necessidades e aspirações, para que se assegure a permanência dos jovens na escola, 

com proveito, até a conclusão da Educação Básica.  

CAPÍTULO II 

MODALIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Art. 27. A cada etapa da Educação Básica pode corresponder uma ou mais das modalidades 

de ensino: Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial, Educação Profissional e 

Tecnológica, Educação do Campo, Educação Escolar Indígena e Educação a Distância.  

Seção I 

Educação de Jovens e Adultos 

Art. 28. A Educação de Jovens e Adultos (EJA) destina-se aos que se situam na faixa etária 

superior à considerada própria, no nível de conclusão do Ensino Fundamental e do Ensino 

Médio.  

§ 1o Cabe aos sistemas educativos viabilizar a oferta de cursos gratuitos aos jovens e aos 

adultos, proporcionando-lhes oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as 

características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho,  

mediante cursos, exames, ações integradas e complementares entre si, estruturados em um 

projeto pedagógico próprio.  

§ 2o Os cursos de EJA, preferencialmente tendo a Educação Profissional articulada com a 

Educação Básica, devem pautar-se pela flexibilidade, tanto de currículo quanto de tempo e 

espaço, para que seja(m):  

I - rompida a simetria com o ensino regular para crianças e adolescentes, de modo a permitir 

percursos individualizados e conteúdos significativos para os jovens e  

adultos;  

II - providos o suporte e a atenção individuais às diferentes necessidades dos estudantes no 

processo de aprendizagem, mediante atividades diversificadas;  

III - valorizada a realização de atividades e vivências socializadoras, culturais, recreativas e 

esportivas, geradoras de enriquecimento do percurso formativo dos  
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estudantes;  

IV - desenvolvida a agregação de competências para o trabalho;  

V - promovida a motivação e a orientação permanente dos estudantes, visando maior 

participação nas aulas e seu melhor aproveitamento e desempenho;  

VI - realizada, sistematicamente, a formação continuada, destinada, especificamente, aos 

educadores de jovens e adultos.  

Seção II 

Educação Especial 

Art. 29. A Educação Especial, como modalidade transversal a todos os níveis, etapas e 

modalidades de ensino, é parte integrante da educação regular, devendo ser prevista no 

projeto político-pedagógico da unidade escolar.  

§ 1o Os sistemas de ensino devem matricular os estudantes com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação nas classes comuns do ensino regular e 

no Atendimento Educacional Especializado (AEE), complementar ou suplementar à 

escolarização, ofertado em salas de recursos multifuncionais ou em centros de AEE da rede 

pública ou de instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos.  

§ 2o Os sistemas e as escolas devem criar condições para que o professor da classe comum 

possa explorar as potencialidades de todos os estudantes, adotando uma pedagogia dialógica, 

interativa, interdisciplinar e inclusiva e, na interface, o professor do AEE deve identificar 

habilidades e necessidades dos estudantes, organizar e orientar sobre os serviços e recursos 

pedagógicos e de acessibilidade para a participação e aprendizagem dos estudantes.  

§ 3o Na organização desta modalidade, os sistemas de ensino devem observar as seguintes 

orientações fundamentais:  

I - o pleno acesso e a efetiva participação dos estudantes no ensino regular; II - a oferta do 

atendimento educacional especializado; 

III - a formação de professores para o AEE e para o desenvolvimento de  

práticas educacionais inclusivas; 

IV - a participação da comunidade escolar;  



 

 161 

V - a acessibilidade arquitetônica, nas comunicações e informações, nos mobiliários e 

equipamentos e nos transportes;  

VI - a articulação das políticas públicas intersetoriais.  

Seção III 

Educação Profissional e Tecnológica 

Art. 30. A Educação Profissional e Tecnológica, no cumprimento dos objetivos da educação 

nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às dimensões do 

trabalho, da ciência e da tecnologia, e articula-se com o ensino regular e com outras 

modalidades educacionais: Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial e Educação a 

Distância.  

Art. 31. Como modalidade da Educação Básica, a Educação Profissional e Tecnológica ocorre 

na oferta de cursos de formação inicial e continuada ou qualificação profissional e nos de 

Educação Profissional Técnica de nível médio.  

Art. 32. A Educação Profissional Técnica de nível médio é desenvolvida nas seguintes formas:  

I - articulada com o Ensino Médio, sob duas formas: 

a) integrada, na mesma instituição; ou 

b) concomitante, na mesma ou em distintas instituições; 

II - subsequente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o Ensino Médio.  

§ 1o Os cursos articulados com o Ensino Médio, organizados na forma integrada, são cursos de 

matrícula única, que conduzem os educandos à habilitação profissional técnica de nível médio 

ao mesmo tempo em que concluem a última etapa da Educação Básica.  

§ 2o Os cursos técnicos articulados com o Ensino Médio, ofertados na forma concomitante, 

com dupla matrícula e dupla certificação, podem ocorrer:  

I - na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais disponíveis;  

II - em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais 

disponíveis;  

III - em instituições de ensino distintas, mediante convênios de intercomplementaridade, com 

planejamento e desenvolvimento de projeto pedagógico  
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unificado.  

§ 3o São admitidas, nos cursos de Educação Profissional Técnica de nível médio, a organização 

e a estruturação em etapas que possibilitem qualificação profissional intermediária. 

§ 4o A Educação Profissional e Tecnológica pode ser desenvolvida por diferentes estratégias 

de educação continuada, em instituições especializadas ou no ambiente de trabalho, incluindo 

os programas e cursos de aprendizagem, previstos na Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT).  

Art. 33. A organização curricular da Educação Profissional e Tecnológica por eixo tecnológico 

fundamenta-se na identificação das tecnologias que se encontram na base de uma dada 

formação profissional e dos arranjos lógicos por elas constituídos.  

Art. 34. Os conhecimentos e as habilidades adquiridos tanto nos cursos de Educação 

Profissional e Tecnológica, como os adquiridos na prática laboral pelos trabalhadores, podem 

ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou conclusão de 

estudos.  

Seção IV 

Educação Básica do Campo 

Art. 35. Na modalidade de Educação Básica do Campo, a educação para a população rural 

está prevista com adequações necessárias às peculiaridades da vida no campo e de cada 

região, definindo-se orientações para três aspectos essenciais à organização da ação 

pedagógica:  

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e interesses dos 

estudantes da zona rural;  

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases do ciclo 

agrícola e às condições climáticas;  

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.  

Art. 36. A identidade da escola do campo é definida pela vinculação com as questões inerentes 

à sua realidade, com propostas pedagógicas que contemplam sua diversidade em todos os 

aspectos, tais como sociais, culturais, políticos, econômicos, de gênero, geração e etnia.  
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Parágrafo único. Formas de organização e metodologias pertinentes à realidade do campo 

devem ter acolhidas, como a pedagogia da terra, pela qual se busca um trabalho pedagógico 

fundamentado no princípio da sustentabilidade, para assegurar a preservação da vida das futuras 

gerações, e a pedagogia da alternância, na qual o estudante participa, concomitante e 

alternadamente, de dois ambientes/situações de aprendizagem: o escolar e o laboral, supondo 

parceria educativa, em que ambas as partes são corresponsáveis pelo aprendizado e pela 

formação do estudante.  

Seção V 

Educação Escolar Indígena 

Art. 37. A Educação Escolar Indígena ocorre em unidades educacionais inscritas em suas 

terras e culturas, as quais têm uma realidade singular, requerendo pedagogia própria em 

respeito à especificidade étnico-cultural de cada povo ou comunidade e formação específica 

de seu quadro docente, observados os princípios constitucionais, a base nacional comum e os 

princípios que orientam a Educação Básica brasileira.  

Parágrafo único. Na estruturação e no funcionamento das escolas indígenas, é reconhecida a 

sua condição de possuidores de normas e ordenamento jurídico próprios, com ensino 

intercultural e bilíngue, visando à valorização plena das culturas dos povos indígenas e à 

afirmação e manutenção de sua diversidade étnica.  

Art. 38. Na organização de escola indígena, deve ser considerada a participação da comunidade, 

na definição do modelo de organização e gestão, bem como:  

I - suas estruturas sociais; 

II - suas práticas socioculturais e religiosas; 

III - suas formas de produção de conhecimento, processos próprios e métodos de ensino-

aprendizagem; 

IV - suas atividades econômicas;  

V - edificação de escolas que atendam aos interesses das comunidades indígenas; 

VI - uso de materiais didático-pedagógicos produzidos de acordo com o contexto 

sociocultural de cada povo indígena.  

Seção VI 

Educação a Distância 
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Art. 39. A modalidade Educação a Distância caracteriza-se pela mediação didático 

pedagógica nos processos de ensino e aprendizagem que ocorre com a utilização de meios e 

tecnologias de informação e comunicação, com estudantes e professores desenvolvendo 

atividades educativas em lugares ou tempos diversos.  

Art. 40. O credenciamento para a oferta de cursos e programas de Educação de Jovens e 

Adultos, de Educação Especial e de Educação Profissional Técnica de nível médio e 

Tecnológica, na modalidade a distância, compete aos sistemas estaduais de ensino, atendidas a 

regulamentação federal e as normas complementares desses sistemas.  

Seção VII 

Educação Escolar Quilombola 

Art. 41. A Educação Escolar Quilombola é desenvolvida em unidades educacionais inscritas 

em suas terras e cultura, requerendo pedagogia própria em respeito à especificidade étnico-

cultural de cada comunidade e formação específica de seu quadro docente, observados os 

princípios constitucionais, a base nacional comum e os princípios que orientam a Educação 

Básica brasileira.  

Parágrafo único. Na estruturação e no funcionamento das escolas quilombolas, bem com nas 

demais, deve ser reconhecida e valorizada a diversidade cultural.  

TÍTULO VII  

ELEMENTOS CONSTITUTIVOS PARA A ORGANIZAÇÃO DAS DIRETRIZES 

CURRICULARES NACIONAIS GERAIS PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA  

Art. 42. São elementos constitutivos para a operacionalização destas Diretrizes o projeto 

político-pedagógico e o regimento escolar; o sistema de avaliação; a gestão democrática e a 

organização da escola; o professor e o programa de formação docente.  

CAPÍTULO I 

O PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO E O REGIMENTO ESCOLAR 

Art. 43. O projeto político-pedagógico, interdependentemente da autonomia pedagógica, 

administrativa e de gestão financeira da instituição educacional, representa mais do que um 

documento, sendo um dos meios de viabilizar a escola democrática para todos e de qualidade 

social.  
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§ 1o A autonomia da instituição educacional baseia-se na busca de sua identidade, que se 

expressa na construção de seu projeto pedagógico e do seu regimento escolar, enquanto 

manifestação de seu ideal de educação e que permite uma nova e democrática ordenação 

pedagógica das relações escolares.  

§ 2o Cabe à escola, considerada a sua identidade e a de seus sujeitos, articular a formulação do 

projeto político-pedagógico com os planos de educação – nacional, estadual, municipal –, o 

contexto em que a escola se situa e as necessidades locais e de seus estudantes.  

§ 3o A missão da unidade escolar, o papel socioeducativo, artístico, cultural, ambiental, as 

questões de gênero, etnia e diversidade cultural que compõem as ações educativas, a 

organização e a gestão curricular são componentes integrantes do projeto político-pedagógico, 

devendo ser previstas as prioridades institucionais que a identificam, definindo o conjunto das 

ações educativas próprias das etapas da Educação Básica assumidas, de acordo com as 

especificidades que lhes correspondam, preservando a sua articulação sistêmica.  

Art. 44. O projeto político-pedagógico, instância de construção coletiva que respeita os sujeitos 

das aprendizagens, entendidos como cidadãos com direitos à proteção e à participação social, 

deve contemplar:  

I - o diagnóstico da realidade concreta dos sujeitos do processo educativo,contextualizados no 

espaço e no tempo;  

II - a concepção sobre educação, conhecimento, avaliação da aprendizagem e mobilidade 

escolar;  

III - o perfil real dos sujeitos – crianças, jovens e adultos – que justificam e instituem a vida da 

e na escola, do ponto de vista intelectual, cultural, emocional, afetivo, socioeconômico, como 

base da reflexão sobre as relações vida-conhecimento-cultura professor- estudante e instituição 

escolar;  

IV - as bases norteadoras da organização do trabalho pedagógico;  

V - a definição de qualidade das aprendizagens e, por consequência, da escola, no contexto das 

desigualdades que se refletem na escola;  

VI - os fundamentos da gestão democrática, compartilhada e participativa (órgãos colegiados e 

de representação estudantil);  
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VII - o programa de acompanhamento de acesso, de permanência dos estudantes e de superação 

da retenção escolar;  

VIII - o programa de formação inicial e continuada dos profissionais da educação, regentes e 

não regentes;  

IX - as ações de acompanhamento sistemático dos resultados do processo de avaliação interna 

e externa (Sistema de Avaliação da Educação Básica – SAEB, Prova Brasil, dados estatísticos, 

pesquisas sobre os sujeitos da Educação Básica), incluindo dados referentes ao IDEB e/ou que 

complementem ou substituam os desenvolvidos pelas unidades da federação e outros;  

X - a concepção da organização do espaço físico da instituição escolar de tal modo que este 

seja compatível com as características de seus sujeitos, que atenda as normas de acessibilidade, 

além da natureza e das finalidades da educação, deliberadas e assumidas pela comunidade 

educacional.  

Art. 45. O regimento escolar, discutido e aprovado pela comunidade escolar e conhecido por 

todos, constitui-se em um dos instrumentos de execução do projeto político pedagógico, com 

transparência e responsabilidade.  

Parágrafo único. O regimento escolar trata da natureza e da finalidade da instituição, da relação 

da gestão democrática com os órgãos colegiados, das atribuições de seus órgãos e sujeitos, das 

suas normas pedagógicas, incluindo os critérios de acesso, promoção, mobilidade do estudante, 

dos direitos e deveres dos seus sujeitos: estudantes, professores, técnicos e funcionários, 

gestores, famílias, representação estudantil e função das suas instâncias colegiadas.  

CAPÍTULO II 

AVALIAÇÃO 

Art. 46. A avaliação no ambiente educacional compreende 3 (três)  

dimensões básicas: 

I - avaliação da aprendizagem;  

II - avaliação institucional interna e externa; III - avaliação de redes de Educação Básica.  

Seção I 

Avaliação da aprendizagem 

Art. 47. A avaliação da aprendizagem baseia-se na concepção de educação  
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que norteia a relação professor-estudante-conhecimento-vida em movimento, devendo ser um 

ato reflexo de reconstrução da prática pedagógica avaliativa, premissa básica e fundamental 

para se questionar o educar, transformando a mudança em ato, acima de tudo, político.  

§ 1o A validade da avaliação, na sua função diagnóstica, liga-se à aprendizagem, possibilitando 

o aprendiz a recriar, refazer o que aprendeu, criar, propor e, nesse contexto, aponta para uma 

avaliação global, que vai além do aspecto quantitativo, porque identifica o desenvolvimento da 

autonomia do estudante, que é indissociavelmente ético, social, intelectual.  

§ 2o Em nível operacional, a avaliação da aprendizagem tem, como referência, o conjunto de 

conhecimentos, habilidades, atitudes, valores e emoções que os sujeitos do processo educativo 

projetam para si de modo integrado e articulado com aqueles princípios definidos para a 

Educação Básica, redimensionados para cada uma de suas etapas, bem assim no projeto 

político-pedagógico da escola.  

§ 3o A avaliação na Educação Infantil é realizada mediante acompanhamento e registro do 

desenvolvimento da criança, sem o objetivo de promoção, mesmo em se tratando de acesso ao 

Ensino Fundamental.  

§ 4o A avaliação da aprendizagem no Ensino Fundamental e no Ensino Médio, de caráter 

formativo predominando sobre o quantitativo e classificatório, adota uma estratégia de 

progresso individual e contínuo que favorece o crescimento do educando,  

preservando a qualidade necessária para a sua formação escolar, sendo organizada de acordo 

com regras comuns a essas duas etapas.  

Seção II 

Promoção, aceleração de estudos e classificação 

Art. 48. A promoção e a classificação no Ensino Fundamental e no Ensino  

Médio podem ser utilizadas em qualquer ano, série, ciclo, módulo ou outra unidade de percurso 

adotada, exceto na primeira do Ensino Fundamental, alicerçando-se na orientação de que a 

avaliação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  

I - avaliação contínua e cumulativa do desempenho do estudante, com prevalência dos aspectos 

qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de eventuais 

provas finais;  
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escolar; aprendizado;  

II - possibilidade de aceleração de estudos para estudantes com atraso III - possibilidade de 

avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do  

IV - aproveitamento de estudos concluídos com êxito;  

V - oferta obrigatória de apoio pedagógico destinado à recuperação contínua e concomitante de 

aprendizagem de estudantes com déficit de rendimento escolar, a ser previsto no regimento 

escolar.  

Art. 49. A aceleração de estudos destina-se a estudantes com atraso escolar, àqueles que, por 

algum motivo, encontram-se em descompasso de idade, por razões como ingresso tardio, 

retenção, dificuldades no processo de ensino-aprendizagem ou outras.  

Art. 50. A progressão pode ser regular ou parcial, sendo que esta deve preservar a sequência do 

currículo e observar as normas do respectivo sistema de ensino, requerendo o redesenho da 

organização das ações pedagógicas, com previsão de horário de trabalho e espaço de atuação 

para professor e estudante, com conjunto próprio de recursos didático pedagógicos.  

Art. 51. As escolas que utilizam organização por série podem adotar, no Ensino Fundamental, 

sem prejuízo da avaliação do processo ensino-aprendizagem, diversas formas de progressão, 

inclusive a de progressão continuada, jamais entendida como promoção automática, o que 

supõe tratar o conhecimento como processo e vivência que não se harmoniza com a ideia de 

interrupção, mas sim de construção, em que o estudante, enquanto sujeito da ação, está em 

processo contínuo de formação, construindo significados.  

Seção III 

Avaliação institucional 

Art. 52. A avaliação institucional interna deve ser prevista no projeto político pedagógico e 

detalhada no plano de gestão, realizada anualmente, levando em consideração as orientações 

contidas na regulamentação vigente, para rever o conjunto de objetivos e metas a serem 

concretizados, mediante ação dos diversos segmentos da comunidade educativa, o que 

pressupõe delimitação de indicadores compatíveis com a missão da escola, além de clareza 

quanto ao que seja qualidade social da aprendizagem e da escola.  
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Seção IV 

Avaliação de redes de Educação Básica 

Art. 53. A avaliação de redes de Educação Básica ocorre periodicamente, é realizada por 

órgãos externos à escola e engloba os resultados da avaliação institucional, sendo que os 

resultados dessa avaliação sinalizam para a sociedade se a escola apresenta qualidade 

suficiente para continuar funcionando como está.  

CAPÍTULO III 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E ORGANIZAÇÃO DA ESCOLA 

Art. 54. É pressuposto da organização do trabalho pedagógico e da gestão da escola conceber 

a organização e a gestão das pessoas, do espaço, dos processos e procedimentos que 

viabilizam o trabalho expresso no projeto político-pedagógico e em planos da escola, em que 

se conformam as condições de trabalho definidas pelas instâncias colegiadas.  

§ 1o As instituições, respeitadas as normas legais e as do seu sistema de ensino, têm 

incumbências complexas e abrangentes, que exigem outra concepção de organização do 

trabalho pedagógico, como distribuição da carga horária, remuneração, estratégias claramente 

definidas para a ação didático-pedagógica coletiva que inclua a pesquisa, a criação de novas 

abordagens e práticas metodológicas, incluindo a produção de recursos didáticos adequados às 

condições da escola e da comunidade em que esteja ela inserida.  

§ 2o É obrigatória a gestão democrática no ensino público e prevista, em geral, para todas as 

instituições de ensino, o que implica decisões coletivas que pressupõem a participação da 

comunidade escolar na gestão da escola e a observância dos princípios e finalidades da 

educação.  

§ 3o No exercício da gestão democrática, a escola deve se empenhar para constituir-se em 

espaço das diferenças e da pluralidade, inscrita na diversidade do processo tornado possível por 

meio de relações intersubjetivas, cuja meta é a de se fundamentar em princípio educativo 

emancipador, expresso na liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o 

pensamento, a arte e o saber.  

Art. 55. A gestão democrática constitui-se em instrumento de horizontalização das relações, de 

vivência e convivência colegiada, superando o autoritarismo no planejamento e na concepção 
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e organização curricular, educando para a conquista da cidadania plena e fortalecendo a ação 

conjunta que busca criar e recriar o trabalho da e na escola mediante:  

I - a compreensão da globalidade da pessoa, enquanto ser que aprende, que sonha e ousa, em 

busca de uma convivência social libertadora fundamentada na ética cidadã;  

II - a superação dos processos e procedimentos burocráticos, assumindo com pertinência e 

relevância: os planos pedagógicos, os objetivos institucionais e educacionais, e as atividades de 

avaliação contínua;  

III - a prática em que os sujeitos constitutivos da comunidade educacional discutam a própria 

práxis pedagógica impregnando-a de entusiasmo e de compromisso com a sua própria 

comunidade, valorizando-a, situando-a no contexto das relações sociais e buscando soluções 

conjuntas;  

IV - a construção de relações interpessoais solidárias, geridas de tal modo que os professores 

se sintam estimulados a conhecer melhor os seus pares (colegas de trabalho, estudantes, 

famílias), a expor as suas ideias, a traduzir as suas dificuldades e expectativas pessoais e 

profissionais;  

V - a instauração de relações entre os estudantes, proporcionando-lhes espaços de convivência 

e situações de aprendizagem, por meio dos quais aprendam a se compreender e se organizar em 

equipes de estudos e de práticas esportivas, artísticas e políticas;  

VI - a presença articuladora e mobilizadora do gestor no cotidiano da escola e nos espaços com 

os quais a escola interage, em busca da qualidade social das aprendizagens que lhe caiba 

desenvolver, com transparência e responsabilidade.  

CAPÍTULO IV 

O PROFESSOR E A FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA 

Art. 56. A tarefa de cuidar e educar, que a fundamentação da ação docente e os programas de 

formação inicial e continuada dos profissionais da educação instauram, reflete-se na eleição 

de um ou outro método de aprendizagem, a partir do qual é determinado o perfil de docente 

para a Educação Básica, em atendimento às dimensões técnicas, políticas, éticas e estéticas.  

§ 1o Para a formação inicial e continuada, as escolas de formação dos profissionais da educação, 

sejam gestores, professores ou especialistas, deverão incluir em seus currículos e programas:  
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a) o conhecimento da escola como organização complexa que tem a função de promover a 

educação para e na cidadania;  

b) a pesquisa, a análise e a aplicação dos resultados de investigações de interesse da área 

educacional;  

c) a participação na gestão de processos educativos e na organização e funcionamento de 

sistemas e instituições de ensino;  

d) a temática da gestão democrática, dando ênfase à construção do projeto político pedagógico, 

mediante trabalho coletivo de que todos os que compõem a comunidade escolar são 

responsáveis.  

Art. 57. Entre os princípios definidos para a educação nacional está a valorização do 

profissional da educação, com a compreensão de que valorizá-lo é valorizar a escola, com 

qualidade gestorial, educativa, social, cultural, ética, estética, ambiental.  

§ 1o A valorização do profissional da educação escolar vincula-se à obrigatoriedade da garantia 

de qualidade e ambas se associam à exigência de programas de formação inicial e continuada 

de docentes e não docentes, no contexto do conjunto de múltiplas atribuições definidas para os 

sistemas educativos, em que se inscrevem as funções do professor.  

§ 2o Os programas de formação inicial e continuada dos profissionais da educação, vinculados 

às orientações destas Diretrizes, devem prepará-los para o desempenho de suas atribuições, 

considerando necessário:  

a) além de um conjunto de habilidades cognitivas, saber pesquisar, orientar, avaliar e elaborar 

propostas, isto é, interpretar e reconstruir o conhecimento coletivamente;  

b) trabalhar cooperativamente em equipe;  

c) compreender, interpretar e aplicar a linguagem e os instrumentos produzidos ao longo da 

evolução tecnológica, econômica e organizativa;  

d) desenvolver competências para integração com a comunidade e para relacionamento com as 

famílias.  
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Art. 58. A formação inicial, nos cursos de licenciatura, não esgota o desenvolvimento dos 

conhecimentos, saberes e habilidades referidas, razão pela qual um programa de formação 

continuada dos profissionais da educação será contemplado no projeto político-pedagógico.  

Art. 59. Os sistemas educativos devem instituir orientações para que o projeto de formação dos 

profissionais preveja:  

a) a consolidação da identidade dos profissionais da educação, nas suas relações com a escola 

e com o estudante;  

b) a criação de incentivos para o resgate da imagem social do professor, assim como da 

autonomia docente tanto individual como coletiva;  

c) a definição de indicadores de qualidade social da educação escolar, a fim de que as agências 

formadoras de profissionais da educação revejam os projetos dos cursos de formação inicial e 

continuada de docentes, de modo que correspondam às exigências de um projeto de Nação.  

Art. 60. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

FRANCISCO APARECIDO CORDÃO  
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14. RESOLUÇÃO CNE/CEB NO 1, DE 5 DE JULHO DE 2000 - ESTABELECE AS 

DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA A EDUCAÇÃO DE JOVENS 

E ADULTOS.  

RESOLUÇÃO CNE/CEB No 1, DE 5 DE JULHO DE 2000  

Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação e Jovens e Adultos.  

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, de 

conformidade com o disposto no Art. 9o, § 1°, alínea “c”, da Lei 4.024, de 20 de dezembro de 

1961, com a redação dada pela Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, e tendo em vista o 

Parecer CNE/CEB 11/2000, homologado pelo Senhor Ministro da Educação em 7 de junho de 

2000,  

RESOLVE:  

Art. 1o Esta Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens 

e Adultos a serem obrigatoriamente observadas na oferta e na estrutura dos componentes 

curriculares de ensino fundamental e médio dos cursos que se desenvolvem, 

predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias e integrantes da organização 

da educação nacional nos diversos sistemas de ensino, à luz do caráter próprio desta modalidade 

de educação.  

Art. 2o A presente Resolução abrange os processos formativos da Educação de Jovens e 

Adultos como modalidade da Educação Básica nas etapas dos ensinos fundamental e médio, 

nos termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, em especial dos seus artigos 4o, 

5o ,37, 38, e 87 e, no que couber, da Educação Profissional.  

§ 1o Estas Diretrizes servem como referência opcional para as iniciativas autônomas que se 

desenvolvem sob a forma de processos formativos extra-escolares na sociedade civil.  

§ 2o Estas Diretrizes se estendem à oferta dos exames supletivos para efeito de certificados de 

conclusão das etapas do ensino fundamental e do ensino médio da Educação de Jovens e 

Adultos.  

Art. 3o As Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental estabelecidas e vigentes 

na Resolução CNE/CEB 2/98 se estendem para a modalidade da Educação de Jovens e Adultos 

no ensino fundamental.  
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Art. 4o As Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Médio estabelecidas e vigentes na 

Resolução CNE/CEB 3/98, se estendem para a modalidade de Educação de Jovens e Adultos 

no ensino médio.  

Art. 5o Os componentes curriculares conseqüentes ao modelo pedagógico próprio da educação 

de jovens e adultos e expressos nas propostas pedagógicas das unidades educacionais 

obedecerão aos princípios, aos objetivos e às diretrizes curriculares tais como formulados no 

Parecer CNE/CEB 11/2000, que acompanha a presente Resolução, nos pareceres CNE/CEB 

4/98, CNE/CEB 15/98 e CNE/CEB 16/99, suas respectivas resoluções e as orientações próprias 

dos sistemas de ensino.  

Parágrafo único. Como modalidade destas etapas da Educação Básica, a identidade própria da 

Educação de Jovens e Adultos considerará as situações, os perfis dos estudantes, as faixas 

etárias e se pautará pelos princípios de eqüidade, diferença e proporcionalidade na apropriação 

e contextualização das diretrizes curriculares nacionais e na proposição de um modelo 

pedagógico próprio, de modo a assegurar:  

I - quanto à eqüidade, a distribuição específica dos componentes curriculares a fim de propiciar 

um patamar igualitário de formação e restabelecer a igualdade de direitos e de oportunidades 

face ao direito à educação;  

II- quanto à diferença, a identificação e o reconhecimento da alteridade própria e inseparável 

dos jovens e dos adultos em seu processo formativo, da valorização do mérito de cada qual e 

do desenvolvimento de seus conhecimentos e valores;  

III - quanto à proporcionalidade, a disposição e alocação adequadas dos componentes 

curriculares face às necessidades próprias da Educação de Jovens e Adultos com espaços e 

tempos nos quais as práticas pedagógicas assegurem aos seus estudantes identidade formativa 

comum aos demais participantes da escolarização básica.  

Art. 6o Cabe a cada sistema de ensino definir a estrutura e a duração dos cursos da Educação 

de Jovens e Adultos, respeitadas as diretrizes curriculares nacionais, a identidade desta 

modalidade de educação e o regime de colaboração entre os entes federativos.  

Art. 7o Obedecidos o disposto no Art. 4o, I e VII da LDB e a regra da prioridade para o 

atendimento da escolarização universal obrigatória, será considerada idade mínima para a 
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inscrição e realização de exames supletivos de conclusão do ensino fundamental a de 15 anos 

completos.  

Parágrafo único. Fica vedada, em cursos de Educação de Jovens e Adultos, a matrícula e a 

assistência de crianças e de adolescentes da faixa etária compreendida na escolaridade universal 

obrigatória ou seja, de sete a quatorze anos completos.  

Art. 8o Observado o disposto no Art. 4o, VII da LDB, a idade mínima para a inscrição e 

realização de exames supletivos de conclusão do ensino médio é a de 18 anos completos.  

§ 1o O direito dos menores emancipados para os atos da vida civil não se aplica para o da 

prestação de exames supletivos.  

§ 2o Semelhantemente ao disposto no parágrafo único do Art. 7o, os cursos de Educação de 

Jovens e Adultos de nível médio deverão ser voltados especificamente para alunos de faixa 

etária superior à própria para a conclusão deste nível de ensino ou seja, 17 anos completos.  

Art. 9o Cabe aos sistemas de ensino regulamentar, além dos cursos, os procedimentos para a 

estrutura e a organização dos exames supletivos, em regime de colaboração e de acordo com 

suas competências.  

Parágrafo único. As instituições ofertantes informarão aos interessados, antes de cada início de 

curso, os programas e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, qualificação 

dos professores, recursos didáticos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir 

as respectivas condições.  

Art. 10. No caso de cursos semi-presenciais e a distância, os alunos só poderão ser avaliados, 

para fins de certificados de conclusão, em exames supletivos presenciais oferecidos por 

instituições especificamente autorizadas, credenciadas e avaliadas pelo poder público, dentro 

das competências dos respectivos sistemas, conforme a norma própria sobre o assunto e sob o 

princípio do regime de colaboração.  

Art. 11. No caso de circulação entre as diferentes modalidades de ensino, a matrícula em 

qualquer ano das etapas do curso ou do ensino está subordinada às normas do respectivo sistema 

e de cada modalidade.  

Art. 12. Os estudos de Educação de Jovens e Adultos realizados em instituições estrangeiras 

poderão ser aproveitados junto às instituições nacionais, mediante a avaliação dos estudos e 
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reclassificação dos alunos jovens e adultos, de acordo com as normas vigentes, respeitados os 

requisitos diplomáticos de acordos culturais e as competências próprias da autonomia dos 

sistemas.  

Art. 13. Os certificados de conclusão dos cursos a distância de alunos jovens e adultos emitidos 

por instituições estrangeiras, mesmo quando realizados em cooperação com instituições 

sediadas no Brasil, deverão ser revalidados para gerarem efeitos legais, de acordo com as 

normas vigentes para o ensino presencial, respeitados os requisitos diplomáticos de acordos 

culturais.  

Art. 14. A competência para a validação de cursos com avaliação no processo e a realização de 

exames supletivos fora do território nacional é privativa da União, ouvido o Conselho Nacional 

de Educação.  

Art. 15. Os sistemas de ensino, nas respectivas áreas de competência, são co-responsáveis pelos 

cursos e pelas formas de exames supletivos por eles regulados e autorizados.  

Parágrafo único. Cabe aos poderes públicos, de acordo com o princípio de publicidade:  

a) divulgar a relação dos cursos e dos estabelecimentos autorizados à aplicação de exames 

supletivos, bem como das datas de validade dos seus respectivos atos autorizadores.  

b) acompanhar, controlar e fiscalizar os estabelecimentos que ofertarem esta modalidade de 

educação básica, bem como no caso de exames supletivos.  

Art. 16. As unidades ofertantes desta modalidade de educação, quando da autorização dos seus 

cursos, apresentarão aos órgãos responsáveis dos sistemas o regimento escolar para efeito de 

análise e avaliação.  

Parágrafo único. A proposta pedagógica deve ser apresentada para efeito de registro e arquivo 

histórico.  

Art. 17 – A formação inicial e continuada de profissionais para a Educação de Jovens e Adultos 

terá como referência as diretrizes curriculares nacionais para o ensino fundamental e para o 

ensino médio e as diretrizes curriculares nacionais para a formação de professores, apoiada em:  

I – ambiente institucional com organização adequada à proposta pedagógica;  
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II – investigação dos problemas desta modalidade de educação, buscando oferecer soluções 

teoricamente fundamentadas e socialmente contextuadas;  

III – desenvolvimento de práticas educativas que correlacionem teoria e prática;  

IV – utilização de métodos e técnicas que contemplem códigos e linguagens apropriados às 

situações específicas de aprendizagem.  

Art. 18. Respeitado o Art. 5o desta Resolução, os cursos de Educação de Jovens e Adultos que 

se destinam ao ensino fundamental deverão obedecer em seus componentes curriculares aos 

Art. 26, 27, 28 e 32 da LDB e às diretrizes curriculares nacionais para o ensino fundamental.  

Parágrafo único. Na organização curricular, competência dos sistemas, a língua estrangeira é 

de oferta obrigatória nos anos finais do ensino fundamental.  

Art. 19. Respeitado o Art. 5o desta Resolução, os cursos de Educação de Jovens e Adultos que 

se destinam ao ensino médio deverão obedecer em seus componentes curriculares aos Art. 26, 

27, 28, 35 e 36 da LDB e às diretrizes curriculares nacionais para o ensino médio.  

Art. 20. Os exames supletivos, para efeito de certificado formal de conclusão do ensino 

fundamental, quando autorizados e reconhecidos pelos respectivos sistemas de ensino, deverão 

seguir o Art. 26 da LDB e as diretrizes curriculares nacionais para o ensino fundamental.  

§ 1o A explicitação desses componentes curriculares nos exames será definida pelos respectivos 

sistemas, respeitadas as especificidades da educação de jovens e adultos.  

§ 2o A Língua Estrangeira, nesta etapa do ensino, é de oferta obrigatória e de prestação 

facultativa por parte do aluno.  

§ 3o Os sistemas deverão prever exames supletivos que considerem as peculiaridades dos 

portadores de necessidades especiais.  

Art. 21. Os exames supletivos, para efeito de certificado formal de conclusão do ensino médio, 

quando autorizados e reconhecidos pelos respectivos sistemas de ensino, deverão observar os 

Art. 26 e 36 da LDB e as diretrizes curriculares nacionais do ensino médio.  

§ 1o Os conteúdos e as competências assinalados nas áreas definidas nas diretrizes curriculares 

nacionais do ensino médio serão explicitados pelos respectivos sistemas, observadas as 

especificidades da educação de jovens e adultos.  
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§ 2o A língua estrangeira é componente obrigatório na oferta e prestação de exames supletivos.  

§ 3o Os sistemas deverão prever exames supletivos que considerem as peculiaridades dos 

portadores de necessidades especiais.  

Art. 22. Os estabelecimentos poderão aferir e reconhecer, mediante avaliação, conhecimentos 

e habilidades obtidos em processos formativos extra-escolares, de acordo com as normas dos 

respectivos sistemas e no âmbito de suas competências, inclusive para a educação profissional 

de nível técnico, obedecidas as respectivas diretrizes curriculares nacionais.  

Art. 23. Os estabelecimentos, sob sua responsabilidade e dos sistemas que os autorizaram, 

expedirão históricos escolares e declarações de conclusão, e registrarão os respectivos 

certificados, ressalvados os casos dos certificados de conclusão emitidos por instituições 

estrangeiras, a serem revalidados pelos órgãos oficiais competentes dos sistemas.  

Parágrafo único. Na sua divulgação publicitária e nos documentos emitidos, os cursos e os 

estabelecimentos capacitados para prestação de exames deverão registrar o número, o local e a 

data do ato autorizador.  

Art. 24. As escolas indígenas dispõem de norma específica contida na Resolução CNE/CEB 

3/99, anexa ao Parecer CNE/CEB 14/99.  

Parágrafo único. Aos egressos das escolas indígenas e postulantes de ingresso em cursos de 

educação de jovens e adultos, será admitido o aproveitamento destes estudos, de acordo com 

as normas fixadas pelos sistemas de ensino.  

Art. 25. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário.  

FRANCISCO APARECIDO CORDÃO Presidente da Câmara de Educação Básica  
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15. PARECER CNE/CEB NO 2/2007, APROVADO EM 31 DE JANEIRO DE 2007 - 

PARECER QUANTO À ABRANGÊNCIA DAS DIRETRIZES CURRICULARES 

NACIONAIS PARA A EDUCAÇÃO DAS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS E PARA 

O ENSINO DE HISTÓRIA E CULTURA AFRO-BRASILEIRA E AFRICANA. 

PARECER HOMOLOGADO (*)  

(*) Despacho do Ministro, publicado no Diário Oficial da União de 23/05/2008  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO  

 

INTERESSADOS: Centro de Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades-

CEERT e Movimento Interfóruns de Educação Infantil do Brasil- MIEIB.  

UF: 

SP  

ASSUNTO: Parecer quanto à abrangência das Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 

Africana  

RELATOR: Wilson Roberto de Mattos PROCESSO N.o: 23001.000142/2006-66  

PARECERCNE/CEBNo: b) COLEGIADO: i. 2/2007 i. CEB  

I – RELATÓRIO c) Da consulta  

APROVADOEM: 31/1/2007  

Consultam este Conselho Nacional de Educação a Diretora Executiva do CEERT, Sra. Maria 

Aparecida Silva Bento, em conjunto com as senhoras Rita Coelho, Ângela Barreto, Maria 

Aparecida Freire e Maria Lucia A. Machado, representando o Comitê Diretivo do MIEIB. A 

consulta refere-se à abrangência das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 

Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana no 

que diz respeito à Educação Infantil.  



 

 180 

d) Histórico  

A consulta foi formalizada em carta, com data de 4 de setembro de 2006, digitada em papel 

com timbre do CEERT e do MIEIB. Consta na carta os nomes das representantes acima 

referidas, no entanto não há assinaturas.  

Com base em pequenas citações e referências a documentos produzidos pela SECAD/MEC; 

SEB/MEC; SEPPIR; na Lei Federal 10.639, de 9 de janeiro de 2003 e, em especial, no Parecer 

CNE/CP no 3/2004 e Resolução CNE/CP n° 1/2004, documentos oficiais que instituem as 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico- Raciais e para o Ensino 

de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, bem como na observação dos compromissos 

do Governo Federal e do Ministério da Educação com as “políticas afirmativas”(sic), as 

representantes do CEERT e do MIEIB solicitam parecer orientador desta câmara quanto a 

abrangência das Diretrizes na Educação Infantil.  

Parecer  

O Parecer CNE/CP no 3/2004, que configura as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 

Africana, documento normativo oficializado pela Resolução CNE/CP n° 1/2004, aprovada  

por unanimidade pelo Conselho Pleno do Conselho Nacional de Educação, em 17 de junho de 

2004 e publicada no Diário Oficial da União em 22 de junho do mesmo ano, dentre todos os 

documentos recentemente publicados pelas Secretarias do MEC, relativos à Educação Básica 

brasileira, é um dos que tiveram o maior número de tiragens. No entanto, não obstante o acerto 

deste fato, a providencial e sábia provocação do CEERT e do MIEIB para que a Câmara de 

Educação Básica deste Conselho se pronuncie acerca da abrangência do referido documento 

normativo, no que diz respeito à Educação Infantil, é um indicador preciso – não o único, 

evidentemente, – a confirmar as reiteradas observações de inúmeros agentes educacionais de 

que há um hiato, já preocupante, entre as determinações das Diretrizes Curriculares Nacionais 

para a Educação das Relações Étnico- Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-

Brasileira (doravante Diretrizes), tornadas públicas desde o início de 2004, e sua execução 

concreta nos sistemas de ensino distribuídos em todo o território nacional.  
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A persistência desse hiato pode resultar em prejuízos à celeridade do processo de construção 

de uma efetiva igualdade étnico-racial na educação brasileira, atrasando a oportunidade 

histórica conquistada pela sociedade, em especial, pelas populações negras e demais grupos 

populacionais, historicamente discriminados, de verem as suas especificidades culturais, suas 

identidades, seus sistemas filosóficos, suas artes, seu conjunto de valores relacionais, suas 

religiões e celebrações, seus heróis míticos e históricos, seus homens, mulheres e crianças, não 

mais serem retratados e representados em materiais didáticos, órgãos, instituições e práticas 

pedagógicas de modo pejorativo, desrespeitoso, inferiorizante e subalternizados pela 

hegemonia de referenciais de pensamento e de conhecimento intrinsecamente refratários à 

riqueza representada pela diversidade.  

Mesmo que a existência de problemas prático-concretos, em alguns casos, possa dificultar o 

cumprimento integral das determinações das Diretrizes – dentre eles, salvo as louváveis 

exceções conhecidas, a ainda escassa produção e distribuição de material didático diversificado, 

de qualidade e adequado aos níveis de ensino, assim como a insuficiente atenção oficial dada 

ao necessário processo de formação de professores com conteúdos específicos e metodologias 

apropriadas aos objetivos preconizados pelas Diretrizes – não se pode transigir com qualquer 

evidência de descaso ou negligência no seu cumprimento, nem tampouco tolerar a inoperância 

diante de qualquer obstáculo ou dificuldade.  

Além das razões legais que determinam a obrigatoriedade da sua execução, a comprovada 

existência de desigualdades étnico-raciais atestadas em estudos publicamente disponíveis, 

produzidos por órgãos oficiais como, por exemplo, o INEP, o IBGE e o IPEA, bem como em 

estudos publicados por vários pesquisadores na área de educação, agregam razões históricas, 

sociais e éticas suficientes para que as referidas Diretrizes traduzam-se, rapidamente, em ações 

efetivas em todas as instâncias do sistema educacional brasileiro, sejam elas municipais, 

estaduais ou federal.  

As indicações acima mencionadas nos asseguram a imperiosa necessidade de orientar as 

instâncias competentes a adotarem mecanismos de observação da aplicação das determinações 

presentes nas Diretrizes, tanto no que concerne ao acompanhamento regular da sua execução 

quanto no referente à avaliação periódica dos seus resultados, cabendo também a recomendação 
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de que as experiências educacionais que se configurem como eficazes na promoção da 

igualdade étnico-racial, sejam amplamente divulgadas.  

Quanto à abrangência das Diretrizes no âmbito da Educação Infantil, objeto específico da 

consulta feita a esta Câmara, os textos normativos não deixam margem para dúvidas. No 

primeiro parágrafo do item intitulado, História e Cultura Afro-Brasileira – Determinações, 

do Parecer CNE/CP no 3/2004, parecer que corporifica as Diretrizes, lê-se: A obrigatoriedade 

de inclusão de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana nos currículos de Educação 

Básica trata-se de decisão política, com fortes repercussões pedagógicas, inclusive na 

formação de professores (negrito do relator). No que diz respeito à composição dos níveis 

escolares, a relação é insofismável. A Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – LDB, 

estabelece no inciso I do art. 21 que a Educação Básica é formada pela Educação Infantil, 

Ensino Fundamental e Ensino Médio (negrito do relator). Disso decorre que a clareza da 

inclusão da Educação Infantil na órbita de incidência das Diretrizes é cristalina. Em 

continuação, a Resolução CNE/CP n° 1, de 17 de junho de 2004, ao oficializar a instituição das 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino 

de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, expressa no seu art. 1° que essas Diretrizes 

devem ser observadas pelas instituições de ensino, que atuam nos níveis e modalidades da 

educação brasileira e, em especial, por instituições que desenvolvem programas de formação 

inicial e continuada de professores (negrito do relator). Não obstante a referência indistinta e 

totalizadora aos níveis e modalidades da educação brasileira, a mesma Resolução é direta ao 

referir-se nominalmente à Educação Básica, quando no parágrafo 3° do art. 3°, complementa 

as determinações da Lei Federal no 10.639/2003:  

“O ensino sistemático de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana na Educação Básica, 

nos termos da Lei no 10.639/2003, refere-se, em especial, aos componentes curriculares de 

Educação Artística, Literatura e História do Brasil”. (negrito do relator)  

Cabe observar que, embora os conteúdos da Educação Infantil não sejam organizados em 

componentes curriculares, os temas referentes à História e Cultura Afro-Brasileira e Africana 

devem estar presentes no conjunto de todas as atividades desenvolvidas com as crianças.  
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O próprio Parecer CNE/CP no 3/2004, orientador filosófico e conceitual da referida Resolução, 

antecipando as determinações da Resolução CNE/CP no 1/2004, deixa evidente a referência 

inclusiva da Educação Infantil, mencionando a responsabilidade dos diferentes níveis e 

modalidades de ensino, bem como definindo espaços escolares e atividades a serem 

desenvolvidas com vistas à execução das Diretrizes:  

“O ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, a educação das relações étnico-

raciais, tal como explicita o presente parecer, se desenvolverão no cotidiano das escolas, nos 

diferentes níveis e modalidades de ensino, como conteúdos de disciplinas, particularmente, 

Educação Artística, Literatura e História do Brasil, sem prejuízo das demais, em atividades 

curriculares ou não, trabalhos em sala de aula, nos laboratórios de ciências e de informática, na 

utilização da sala de leitura, biblioteca, brinquedoteca, áreas de recreação, quadra de esportes 

e outros ambientes escolares”. (negrito do relator)  

Em complemento a estas observações, uma breve leitura interpretativa dos dispositivos legais 

presentes em documentos que especificam os direitos das crianças e dos adolescentes, confirma 

o acerto da inclusão da Educação Infantil no âmbito das normas estabelecidas pelas Diretrizes 

referidas, considerados os seus objetivos de promoção da igualdade racial e o que isso significa, 

pessoal e socialmente, para aqueles a quem a discriminação racial, ainda presente na sociedade 

brasileira, tem diminuído as chances e o direito de exercitar a cidadania na sua inteireza.  

Já nas Disposições Preliminares do Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei no 8.069, de 13 

de julho de 1990, ao especificar os direitos fundamentais inerentes às crianças e aos 

adolescentes, o § 3° estabelece que esses cidadãos terão assegurados, por lei ou por outros 

meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, 

mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.  

No que diz respeito à educação, por evidente, não se pode pressupor um desenvolvimento 

integral da criança e do adolescente, em condições de liberdade e dignidade se não, de forma 

deliberada, se tomar esses valores como fundamentos basilares das práticas de cuidar e de 

educar. Nesse sentido, as condições de liberdade e dignidade, no que diz respeito ao convívio 

no espaço escolar entre crianças de pertencimento étnico-racial diverso, como é o caso na 

maioria das nossas creches e escolas brasileiras – sobretudo, nas públicas, onde a maioria de 
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crianças e adolescentes é negra – impõe, dentre as ações genéricas e indistintas, a adoção de 

concepções pedagógicas, procedimentos educativos e práticas de cuidar, previamente 

planejados para combater estereótipos, positivar e equalizar as representações da diversidade 

étnico-racial, valorizar as identidades familiares e comunitárias, elevar a auto-estima, a auto-

imagem e a auto confiança das crianças e adolescentes, negros, bem como combater, 

educativamente, todos os preconceitos, sobretudo os preconceitos raciais, por mais ingênua e 

pueril que seja a forma como eles possam apresentar-se. Enfim, concepções e procedimentos 

sobejamente especificados nas determinações estabelecidas pelo Parecer CNE/CP no 3/2004, 

relativas às Diretrizes mencionadas.  

Certamente, não satisfeito com a definição genérica do direito das crianças e dos adolescentes 

à dignidade, quis o legislador especificar quais seriam os seus elementos constitutivos fazendo 

observar o que, contra este direito, será considerado prática sujeita à punição, vejamos:  

Art. 5° Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer 

atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais. (Lei no 8.069, de 13 de julho de 

1990)  

Continua a mesma Lei, agora codificando textualmente aspectos do respeito e da dignidade:  

Art. 17 O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral 

da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, 

dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.  

Art. 18 É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de 

qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.  

Cabe observar que todos esses dispositivos abrigam-se no texto da Constituição Federal de 

1988 e, sendo assim, de alguma maneira reproduzem o seu conteúdo. Vejamos o que diz a art. 

227 desta carta constitucional:  

Art. 227 É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com 

absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
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profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão.  

Ampliando um pouco mais o escopo das observações e argumentos, não só relativo à 

obrigatoriedade legal e normativa, mas a necessidade histórica, social e ética de aplicação das 

Diretrizes para a Educação Infantil, pode-se recorrer à Convenção sobre os Direitos da Criança, 

em vigor internacional desde 2 de setembro de 1990, e que foi ratificada pelo Governo 

Brasileiro, em 24 de setembro do mesmo ano. No artigo 29, ao emitir orientações aos Estados-

Parte da Convenção sobre a educação das crianças, recomenda: preparar a criança para 

assumir uma vida responsável numa sociedade livre, com espírito de compreensão, paz, 

tolerância, igualdade de sexos e amizade entre todos os povos, grupos étnicos, nacionais e 

religiosos e pessoas de origem indígena. (negrito do relator)  

A decisão constitucional de incluir as crianças e adolescentes no âmbito da cidadania 

codificando legalmente os seus direitos fundamentais, dentre eles os mencionados direitos à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e a não discriminação, foi sabiamente interpretada pela 

relatora do texto das Diretrizes ao incorporar a Educação Infantil no órbita da sua abrangência. 

Ao fazer isso, transformou as Diretrizes, além de texto normativo específico voltado à 

promoção da igualdade étnico-racial na educação, em documento caucionador e ao mesmo 

tempo complementar de uma política pública de Estado relativa à proteção dos direitos das 

crianças e dos adolescentes, em especial, daquelas que, historicamente, mais têm sofrido com 

a violação dos seus direitos: as crianças e adolescentes negros.  

Em um país com metade da população negra e com um histórico de quase 400 anos de 

escravidão – a contar do início do nosso ingresso involuntário no mundo moderno, em 1500 – 

o longo processo de construção da democracia só se concluirá na sua plenitude quando se 

igualizar as oportunidades, os direitos e as condições mínimas de existência, liquidando-se, de 

uma vez por todas, com a discriminação racial. Na nossa história republicana, nunca houve 

momento mais propício para a radicalização desse processo. Nesse sentido, as Diretrizes, pela 

oportunidade do seu surgimento e pelos objetivos preconizados nas suas determinações, no que 

diz respeito à construção da igualdade étnico-racial, configura-se como um documento 
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normativo impar cuja aplicação imediata, da Educação Infantil à Educação Superior, é uma 

necessidade indiscutível.  

II – VOTO DO RELATOR  

Com base nos documentos legais e normativos consultados, não há dúvidas quanto à inclusão 

da Educação Infantil no âmbito de incidência das Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro- Brasileira. 

No entanto, os argumentos que embasam a consulta somados às observações de vários agentes 

educacionais ouvidos pelo relator deste parecer indicam a necessidade urgente de adoção de 

mecanismos de incentivo à implementação das Diretrizes, bem como as decorrentes ações de 

acompanhamento e avaliação do seu cumprimento em todo o território nacional.  

Brasília, (DF), 31 de janeiro de 2007. Conselheiro Wilson Roberto de Mattos – Relator  

i. III – DECISÃO DA CÂMARA  

A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto do Relator. Sala das Sessões, 

em 31 de janeiro de 2007.  

Conselheira Clélia Brandão Alvarenga Craveiro – Presidente Conselheira Maria Beatriz Luce 

– Vice-Presidente  
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16. BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ESPECIAL. POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL NA 

PERSPECTIVA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA. BRASÍLIA: MEC/SEESP, 2008. 

Documento elaborado pelo Grupo de Trabalho nomeado pela Portaria no 555/2007, prorrogada 

pela Portaria no 948/2007, entregue ao Ministro da Educação em 07 de janeiro de 2008.  

POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL NA PERSPECTIVA DA 

EDUCAÇÃO INCLUSIVA  

Brasília - Janeiro de 2008  

GRUPO DE TRABALHO DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL  

Equipe da Secretaria de Educação Especial / MEC  

Claudia Pereira Dutra - Secretária de Educação Especial 

Claudia Maffini Griboski - Diretora de Políticas de Educação Especial  

Denise de Oliveira Alves - Coordenadora Geral de Articulação da Política de Inclusão nos Sistemas de 

Ensino  

Kátia Aparecida Marangon Barbosa - Coordenadora Geral da Política Pedagógica da Educação Especial  

Colaboradores  

Antônio Carlos do Nascimento Osório - Professor da Universidade Federal do Mato Grosso do Sul – 

UFMS. Doutor em Educação pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (1996) PUC. Atua 

principalmente nos seguintes temas: políticas educacionais, minorias sociais, educação especial e direito 

à educação.  

Cláudio Roberto Baptista - Professor da Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS. Doutor 

em Educação pela Universita degli Studi di Bologna (1996). Coordenador do Núcleo de Estudos em 

Políticas de Inclusão Escolar – NEPIE/UFRGS. Atua principalmente nos seguintes temas: educação 

especial, políticas de inclusão, relações entre pensamento sistêmico e educação e transtornos globais do 

desenvolvimento.  

Denise de Souza Fleith - Professora da Universidade de Brasília – UNB; Doutora em Psicologia 

Educacional pela University Of Connecticut (1999) e pós-doutora pela National Academy for Gifted 

and Talented Youth (University of Warwick) (2005). Atua principalmente nos seguintes temas: 
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criatividade no contexto escolar, processos de ensino-aprendizagem, desenvolvimento de talentos e 

superdotação.  

Eduardo José Manzini - Professor da Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho - UNESP 

de Marília-SP; Doutor em Psicologia pela Universidade de São Paulo – USP (1995); Presidente da 

Associação Brasileira de Pesquisadores em Educação Especial e Editor da Revista Brasileira de 

Educação Especial. Atua principalmente nos seguintes temas: inclusão da pessoa com deficiência, 

deficiência física, ajudas técnicas e tecnologia assistiva em comunicação alternativa e acessibilidade 

física.  

Maria Amélia Almeida - Professora da Universidade Federal de São Carlos – UFSCAR. Doutora em 

Educação Especial pelo Programa de PhD da Vanderbilt University (1987).  

Vice-presidente da Associação Brasileira de Pesquisadores em Educação Especial; Membro do 

editorial das publicações Journal of International Special Education e da Revista Brasileira de 

Educação Especial. Atua principalmente nos seguintes temas: deficiência mental, inclusão, 

profissionalização e Síndrome de Down.  

Maria Teresa Egler Mantoan - Professora da Universidade Estadual de Campinas – 

UNICAMP. Doutora em Educação pela Universidade Estadual de Campinas. Coordenadora do 

Laboratório de Estudos e Pesquisas em Ensino e Diversidade - LEPED. Atua principalmente 

nos seguintes temas: direito incondicional de todos os alunos à educação, atendimento 

educacional especializado e deficiência mental.  

Rita Vieira de Figueiredo - Professora da Universidade Federal do Ceará – UFC. Doutora 

(Ph.D.) em Psicopedagogia pela Universite Laval (1995) e pós-doutora em linguagem escrita e 

deficiência mental na Universidade de Barcelona (2005). Atua principalmente nos seguintes 

temas: educação especial, deficiência mental, linguagem escrita e inclusão escolar.  

Ronice Muller Quadros - Professora da Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC. 

Doutora em Lingüística e Letras pela Pontifícia Universidade Católica do RS – PUC, com 

estágio na University of Connecticut (1997-1998). Coordenadora do Curso de Letras/Língua 

Brasileira de Sinais e membro do editorial das publicações Espaço-INES, Ponto de Vista- 

UFSC e Sign Language & Linguistics.  

Soraia Napoleão Freitas - Professora da Universidade Federal de Santa Maria – UFSM. 

Doutora em Educação pela Universidade Federal de Santa Maria (1998) – UFSM. 
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Coordenadora do Grupo de Pesquisa CNPq Educação Especial: interação e inclusão social. 

Atua principalmente nos seguintes temas: formação de professores, currículo, classe hospitalar, 

altas habilidades/superdotação, ensino superior e educação especial.  

I – APRESENTAÇA ̃O  

O movimento mundial pela inclusão é uma ação política, cultural, social e pedagógica, 

desencadeada em defesa do direito de todos os alunos de estarem juntos, aprendendo e 

participando, sem nenhum tipo de discriminação. A educação inclusiva constitui um paradigma 

educacional fundamentado na concepção de direitos humanos, que conjuga igualdade e 

diferença como valores indissociáveis, e que avança em relação à idéia de eqüidade formal ao 

contextualizar as circunstâncias históricas da produção da exclusão dentro e fora da escola.  

Ao reconhecer que as dificuldades enfrentadas nos sistemas de ensino evidenciam a 

necessidade de confrontar as práticas discriminatórias e criar alternativas para superá-las, a 

educação inclusiva assume espaço central no debate acerca da sociedade contemporânea e do 

papel da escola na superação da lógica da exclusão. A partir dos referenciais para a construção 

de sistemas educacionais inclusivos, a organização de escolas e classes especiais passa a ser 

repensada, implicando uma mudança estrutural e cultural da escola para que todos os alunos 

tenham suas especificidades atendidas.  

Nesta perspectiva, o Ministério da Educação/Secretaria de Educação Especial apresenta a 

Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva, que 

acompanha os avanços do conhecimento e das lutas sociais, visando constituir políticas 

públicas promotoras de uma educação de qualidade para todos os alunos.  

II - MARCOS HISTÓRICOS E NORMATIVOS  

A escola historicamente se caracterizou pela visão da educação que delimita a escolarização 

como privilégio de um grupo, uma exclusão que foi legitimada nas políticas e práticas 

educacionais reprodutoras da ordem social. A partir do processo de democratização da 

educação se evidencia o paradoxo inclusão/exclusão, quando os sistemas de ensino 

universalizam o acesso, mas continuam excluindo indivíduos e grupos considerados fora dos 

padrões homogeneizadores da escola. Assim, sob formas distintas, a exclusão tem apresentado 
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características comuns nos processos de segregação e integração que pressupõem a seleção, 

naturalizando o fracasso escolar.  

A partir da visão dos direitos humanos e do conceito de cidadania fundamentado no 

reconhecimento das diferenças e na participação dos sujeitos, decorre uma identificação dos 

mecanismos e processos de hierarquização que operam na regulação e produção das 

desigualdades. Essa problematização explicita os processos normativos de distinção dos alunos 

em razão de características intelectuais, físicas, culturais, sociais e lingüísticas, entre outras, 

estruturantes do modelo tradicional de educação escolar.  

A educação especial se organizou tradicionalmente como atendimento educacional 

especializado substitutivo ao ensino comum, evidenciando diferentes compreensões, 

terminologias e modalidades que levaram a criação de instituições especializadas, escolas 

especiais e classes especiais. Essa organização, fundamentada no conceito de 

normalidade/anormalidade, determina formas de atendimento clínico terapêuticos fortemente 

ancorados nos testes psicométricos que definem, por meio de diagnósticos, as práticas escolares 

para os alunos com deficiência.  

No Brasil, o atendimento às pessoas com deficiência teve início na época do Império com a 

criação de duas instituições: o Imperial Instituto dos Meninos Cegos, em 1854, atual Instituto 

Benjamin Constant – IBC, e o Instituto dos Surdos Mudos, em 1857, atual Instituto Nacional 

da Educação dos Surdos – INES, ambos no Rio de Janeiro. No início do século XX é fundado 

o Instituto Pestalozzi - 1926, instituição especializada no atendimento às pessoas com 

deficiência mental; em 1954 é fundada a primeira Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais – APAE e; em 1945, é criado o primeiro atendimento educacional especializado 

às pessoas com superdotação na Sociedade Pestalozzi, por Helena Antipoff.  

Em 1961, o atendimento educacional às pessoas com deficiência passa ser fundamentado pelas 

disposições da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei no. 4.024/61, que aponta o 

direito dos “excepcionais” à educação, preferencialmente dentro do sistema geral de ensino.  

Em 1973, é criado no MEC, o Centro Nacional de Educação Especial – CENESP, responsável 

pela gerência da educação especial no Brasil, que, sob a égide integracionista, impulsionou 

ações educacionais voltadas às pessoas com deficiência e às pessoas com superdotação; ainda 

configuradas por campanhas assistenciais e ações isoladas do Estado.  
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Nesse período, não se efetiva uma política pública de acesso universal à educação, 

permanecendo a concepção de ‘políticas especiais’ para tratar da temática da educação de 

alunos com deficiência e, no que se refere aos alunos com superdotação, apesar do acesso ao 

ensino regular, não é organizado um atendimento especializado que considere as singularidades 

de aprendizagem desses alunos.  

A Constituição Federal de 1988 traz como um dos seus objetivos fundamentais, “promover o 

bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação” (art.3o inciso IV). Define, no artigo 205, a educação como um direito de todos, 

garantindo o pleno desenvolvimento da pessoa, o exercício da cidadania e a qualificação para 

o trabalho. No seu artigo 206, inciso I, estabelece a “igualdade de condições de acesso e 

permanência na escola” , como um dos princípios para o ensino e, garante, como dever do 

Estado, a oferta do atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular 

de ensino (art. 208).  

O Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei no. 8.069/90, artigo 55, reforça os dispositivos 

legais supracitados, ao determinar que "os pais ou responsáveis têm a obrigação de matricular 

seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino”. Também, nessa década, documentos como a 

Declaração Mundial de Educação para Todos (1990) e a Declaração de Salamanca (1994), 

passam a influenciar a formulação das políticas públicas da educação inclusiva.  

Em 1994, é publicada a Política Nacional de Educação Especial, orientando o processo de 

‘integração instrucional’ que condiciona o acesso às classes comuns do ensino regular àqueles 

que "(...) possuem condições de acompanhar e desenvolver as atividades curriculares 

programadas do ensino comum, no mesmo ritmo que os alunos ditos normais”.  

A Lei no. 5.692/71, que altera a LDBEN de 1961, ao definir ‘tratamento especial’ para os alunos 

com “deficiências físicas, mentais, os que se encontrem em atraso considerável quanto à idade 

regular de matrícula e os superdotados”, não promove a organização de um sistema de ensino 

capaz de atender as necessidades educacionais especiais e acaba reforçando o encaminhamento 

dos alunos para as classes e escolas especiais.  

(p.19). Ao reafirmar os pressupostos construídos a partir de padrões homogêneos de 

participação e aprendizagem, a Política não provoca uma reformulação das práticas 

educacionais de maneira que sejam valorizados os diferentes potenciais de aprendizagem no 
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ensino comum, mantendo a responsabilidade da educação desses alunos exclusivamente no 

âmbito da educação especial.  

A atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei no 9.394/96, no artigo 59, 

preconiza que os sistemas de ensino devem assegurar aos alunos currículo, métodos, recursos 

e organização específicos para atender às suas necessidades; assegura a terminalidade 

específica àqueles que não atingiram o nível exigido para a conclusão do ensino fundamental, 

em virtude de suas deficiências e; a aceleração de estudos aos superdotados para conclusão do 

programa escolar. Também define, dentre as normas para a organização da educação básica, a 

“possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do aprendizado” (art. 24, 

inciso V) e “[...] oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as características do 

alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames” (art. 37).  

Em 1999, o Decreto no 3.298 que regulamenta a Lei no 7.853/89, ao dispor sobre a Política 

Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, define a educação especial 

como uma modalidade transversal a todos os níveis e modalidades de ensino, enfatizando a 

atuação complementar da educação especial ao ensino regular.  

Acompanhando o processo de mudanças, as Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na 

Educação Básica, Resolução CNE/CEB no 2/2001, no artigo 2o, determinam que:  

Os sistemas de ensino devem matricular todos os alunos, cabendo às escolas organizar-se para 

o atendimento aos educandos com necessidades educacionais especiais, assegurando as 

condições necessárias para uma educação de qualidade para todos. (MEC/SEESP, 2001).  

As Diretrizes ampliam o caráter da educação especial para realizar o atendimento educacional 

especializado complementar ou suplementar a escolarização, porém, ao admitir a possibilidade 

de substituir o ensino regular, não potencializa a adoção de uma política de educação inclusiva 

na rede pública de ensino prevista no seu artigo 2o.  

O Plano Nacional de Educação - PNE, Lei no 10.172/2001, destaca que “o grande avanço que 

a década da educação deveria produzir seria a construção de uma escola inclusiva que garanta 

o atendimento à diversidade humana”. Ao estabelecer objetivos e metas para que os sistemas 

de ensino favoreçam o atendimento às necessidades educacionais especiais dos alunos, aponta 

um déficit referente à oferta de matrículas para alunos com deficiência nas classes comuns do 
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ensino regular, à formação docente, à acessibilidade física e ao atendimento educacional 

especializado.  

A Convenção da Guatemala (1999), promulgada no Brasil pelo Decreto no 3.956/2001, afirma 

que as pessoas com deficiência têm os mesmos direitos humanos e liberdades fundamentais que 

as demais pessoas, definindo como discriminação com base na deficiência, toda diferenciação 

ou exclusão que possa impedir ou anular o exercício dos direitos humanos e de suas liberdades 

fundamentais. Esse Decreto tem importante repercussão na educação, exigindo uma 

reinterpretação da educação especial, compreendida no contexto da diferenciação adotada para 

promover a eliminação das barreiras que impedem o acesso à escolarização.  

Na perspectiva da educação inclusiva, a Resolução CNE/CP no1/2002, que estabelece as 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da Educação Básica, define 

que as instituições de ensino superior devem prever em sua organização curricular formação 

docente voltada para a atenção à diversidade e que contemple conhecimentos sobre as 

especificidades dos alunos com necessidades educacionais especiais.  

A Lei no 10.436/02 reconhece a Língua Brasileira de Sinais como meio legal de comunicação 

e expressão, determinando que sejam garantidas formas institucionalizadas de apoiar seu uso e 

difusão, bem como a inclusão da disciplina de Libras como parte integrante do currículo nos 

cursos de formação de professores e de fonoaudiologia.  

A Portaria no 2.678/02 aprova diretriz e normas para o uso, o ensino, a produção e a difusão do 

Sistema Braille em todas as modalidades de ensino, compreendendo o projeto da Grafia Braile 

para a Língua Portuguesa e a recomendação para o seu uso em todo o território nacional.  

Em 2003, o Ministério da Educação cria o Programa Educação Inclusiva: direito à diversidade, 

visando transformar os sistemas de ensino em sistemas educacionais inclusivos, que promove 

um amplo processo de formação de gestores e educadores nos municípios brasileiros para a 

garantia do direito de acesso de todos à escolarização, a organização do atendimento 

educacional especializado e a promoção da acessibilidade.  

Em 2004, o Ministério Público Federal divulga o documento O Acesso de Alunos com 

Deficiência às Escolas e Classes Comuns da Rede Regular, com o objetivo de disseminar os 

conceitos e diretrizes mundiais para a inclusão, reafirmando o direito e os benefícios da 

escolarização de alunos com e sem deficiência nas turmas comuns do ensino regular.  
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Impulsionando a inclusão educacional e social, o Decreto no 5.296/04 regulamentou as leis no 

10.048/00 e no 10.098/00, estabelecendo normas e critérios para a promoção da acessibilidade 

às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. Nesse contexto, o Programa Brasil 

Acessível é implementado com o objetivo de promover e apoiar o desenvolvimento de ações 

que garantam a acessibilidade.  

O Decreto no 5.626/05, que regulamenta a Lei no 10.436/2002, visando a inclusão dos alunos 

surdos, dispõe sobre a inclusão da Libras como disciplina curricular, a formação e a certificação 

de professor, instrutor e tradutor/intérprete de Libras, o ensino da Língua Portuguesa como 

segunda língua para alunos surdos e a organização da educação bilíngüe no ensino regular.  

Em 2005, com a implantação dos Núcleos de Atividade das Altas Habilidades/Superdotação – 

NAAH/S em todos os estados e no Distrito Federal, são formados centros de referência para o 

atendimento educacional especializado aos alunos com altas habilidades/superdotação, a 

orientação às famílias e a formação continuada aos professores. Nacionalmente, são 

disseminados referenciais e orientações para organização da política de educação inclusiva 

nesta área, de forma a garantir esse atendimento aos alunos da rede pública de ensino.  

A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pela ONU em 2006, da 

qual o Brasil é signatário, estabelece que os Estados Parte devem assegurar um sistema de 

educação inclusiva em todos os níveis de ensino, em ambientes que maximizem o 

desenvolvimento acadêmico e social compatível com a meta de inclusão plena, adotando 

medidas para garantir que:  

a) As pessoas com deficiência não sejam excluídas do sistema educacional geral sob alegação 

de deficiência e que as crianças com deficiência não sejam excluídas do ensino fundamental 

gratuito e compulsório, sob alegação de deficiência;  

b) As pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino fundamental inclusivo, de qualidade 

e gratuito, em igualdade de condições com as demais pessoas na comunidade em que vivem 

(Art.24).  

Em 2006, a Secretaria Especial dos Direitos Humanos, o Ministério da Educação, o Ministério 

da Justiça e a UNESCO lançam o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos que 

objetiva, dentre as suas ações, fomentar, no currículo da educação básica, as temáticas relativas 
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às pessoas com deficiência e desenvolver ações afirmativas que possibilitem inclusão, acesso e 

permanência na educação superior.  

Em 2007, no contexto com o Plano de Aceleração do Crescimento - PAC, é lançado o Plano de 

Desenvolvimento da Educação – PDE, reafirmado pela Agenda Social de Inclusão das Pessoas 

com Deficiência, tendo como eixos a acessibilidade arquitetônica dos prédios escolares, a 

implantação de salas de recursos e a formação docente para o atendimento educacional 

especializado.  

No documento Plano de Desenvolvimento da Educação: razões, princípios e programas, 

publicado pelo Ministério da Educação, é reafirmada a visão sistêmica da educação que busca 

superar a oposição entre educação regular e educação especial.  

Contrariando a concepção sistêmica da transversalidade da educação especial nos diferentes 

níveis, etapas e modalidades de ensino, a educação não se estruturou na perspectiva da inclusão 

e do atendimento às necessidades educacionais especiais, limitando, o cumprimento do 

princípio constitucional que prevê a igualdade de condições para o acesso e permanência na 

escola e a continuidade nos níveis mais elevados de ensino (2007, p. 09).  

O Decreto no 6.094/2007 estabelece dentre as diretrizes do Compromisso Todos pela Educação, 

a garantia do acesso e permanência no ensino regular e o atendimento às necessidades 

educacionais especiais dos alunos, fortalecendo a inclusão educacional nas escolas públicas.  

III - DIAGNÓSTICO DA EDUCAÇA ̃O ESPECIAL  

O Censo Escolar/MEC/INEP, realizado anualmente em todas as escolas de educação básica, 

acompanha, na educação especial, indicadores de acesso à educação básica, matrícula na rede 

pública, inclusão nas classes comuns, oferta do atendimento educacional especializado, 

acessibilidade nos prédios escolares e o número de municípios e de escolas com matrícula de 

alunos com necessidades educacionais especiais.  

A partir de 2004, com a atualização dos conceitos e terminologias, são efetivadas mudanças no 

Censo Escolar, que passa a coletar dados sobre a série ou ciclo escolar dos alunos atendidos 

pela educação especial, possibilitando, a partir destas informações que registram a progressão 

escolar, criar novos indicadores acerca da qualidade da educação.  
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Os dados do Censo Escolar/2006, na educação especial, registram a evolução de 337.326 

matrículas em 1998 para 700.624 em 2006, expressando um crescimento de 107%. No que se 

refere à inclusão em classes comuns do ensino regular, o crescimento é de 640%, passando de 

43.923 alunos incluídos em 1998, para 325.316 alunos incluídos em 2006, conforme demonstra 

o gráfico a seguir:  

 

Quanto à distribuição das matrículas nas esferas pública e privada, em 1998, registra-se 157.962 

(46,8%) alunos com necessidades educacionais especiais nas escolas privadas, principalmente 

em instituições especializadas filantrópicas. Com o desenvolvimento de políticas de educação 

inclusiva, evidencia-se um crescimento de 146% das matrículas nas escolas públicas, que 

passaram de 179.364 (53,2%) em 1998, para 441.155 (63%) em 2006, conforme demonstra o 

gráfico a seguir:  
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Com relação à distribuição das matrículas por etapa e nível de ensino, em 2006: 112.988 (16%) 

são na educação infantil, 466.155 (66,5%) no ensino fundamental, 14.150 (2%) no ensino 

médio, 58.420 (8,3%) na educação de jovens e adultos, 46.949 (6,7%) na educação profissional 

(básico) e 1.962 (0,28%) na educação profissional (técnico).  

No âmbito da educação infantil, as matrículas concentram-se nas escolas/classes especiais que 

registram 89.083 alunos, enquanto apenas 24.005 estão matriculados em turmas comuns, 

contrariando os estudos nesta área que afirmam os benefícios da convivência e aprendizagem 

entre crianças com e sem deficiência desde os primeiros anos de vida para o seu 

desenvolvimento.  

O Censo das matrículas de alunos com necessidades educacionais especiais na educação 

superior registra que, entre 2003 e 2005, o número de alunos passou de 5.078 para 11.999 

alunos. Este indicador, apesar do crescimento de 136% das matrículas, reflete a exclusão 

educacional e social, principalmente das pessoas com deficiência, salientando a necessidade de 

promover a inclusão e o fortalecimento das políticas de acessibilidade nas instituições de 

educação superior.  

A evolução das ações da educação especial nos últimos anos se expressa no crescimento do 

número de municípios com matrículas, que em 1998 registra 2.738 municípios (49,7%) e, em 

2006 alcança 4.953 municípios (89%), um crescimento de 81%. Essa evolução também revela 

o aumento do número de escolas com matrícula, que em 1998 registra apenas 6.557 escolas e 

chega a 54.412 escolas em 2006, representando um crescimento de 730%. Destas escolas com 
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matrícula em 2006, 2.724 são escolas especiais, 4.325 são escolas comuns com classe especial 

e 50.259 são escolas comuns com inclusão nas turmas de ensino regular.  

O indicador de acessibilidade arquitetônica em prédios escolares, em 1998, aponta que 14% 

dos 6.557 estabelecimentos de ensino com matrícula de alunos com necessidades educacionais 

especiais possuíam sanitários com acessibilidade. Em 2006, das 54.412 escolas com matrículas 

de alunos atendidos pela educação especial, 23,3% possuíam sanitários com acessibilidade e 

16,3% registraram ter dependências e vias adequadas (indicador não coletado em 1998).  

Em relação à formação dos professores com atuação na educação especial, em 1998, 3,2% 

possuíam ensino fundamental; 51% possuíam ensino médio e 45,7% ensino superior. Em 2006, 

dos 54.625 professores que atuam na educação especial, 0,62% registraram somente ensino 

fundamental, 24% registraram ensino médio e 75,2% ensino superior. Nesse mesmo ano, 77,8% 

destes professores, declararam ter curso específico nessa área de conhecimento.  

IV - OBJETIVO DA POLI ́TICA NACIONAL DE EDUCAÇA ̃O ESPECIAL NA 

PERSPECTIVA DA EDUCAÇA ̃O INCLUSIVA  

A Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva tem como 

objetivo assegurar a inclusão escolar de alunos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, orientando os sistemas de ensino para 

garantir: acesso ao ensino regular, com participação, aprendizagem e continuidade nos níveis 

mais elevados do ensino; transversalidade da modalidade de educação especial desde a 

educação infantil até a educação superior; oferta do atendimento educacional especializado; 

formação de professores para o atendimento educacional especializado e demais profissionais 

da educação para a inclusão; participação da família e da comunidade; acessibilidade 

arquitetônica, nos transportes, nos mobiliários, nas comunicações e informação; e articulação 

intersetorial na implementação das políticas públicas.  

V - ALUNOS ATENDIDOS PELA EDUCAÇA ̃O ESPECIAL  

Por muito tempo perdurou o entendimento de que a educação especial organizada de forma 

paralela à educação comum seria mais apropriada para a aprendizagem dos alunos que 

apresentavam deficiência, problemas de saúde, ou qualquer inadequação com relação à 

estrutura organizada pelos sistemas de ensino. Essa concepção exerceu impacto duradouro na 
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história da educação especial, resultando em práticas que enfatizavam os aspectos relacionados 

à deficiência, em contraposição à dimensão pedagógica.  

O desenvolvimento de estudos no campo da educação e a defesa dos direitos humanos vêm 

modificando os conceitos, as legislações e as práticas pedagógicas e de gestão, promovendo a 

reestruturação do ensino regular e especial. Em 1994, com a Declaração de Salamanca se 

estabelece como princípio que as escolas do ensino regular devem educar todos os alunos, 

enfrentando a situação de exclusão escolar das crianças com deficiência, das que vivem nas 

ruas ou que trabalham, das superdotadas, em desvantagem social e das que apresentam 

diferenças lingüísticas, étnicas ou culturais.  

O conceito de necessidades educacionais especiais, que passa a ser amplamente disseminado, 

a partir dessa Declaração, ressalta a interação das características individuais dos alunos com o 

ambiente educacional e social, chamando a atenção do ensino regular para o desafio de atender 

as diferenças. No entanto, mesmo com essa perspectiva conceitual transformadora, as políticas 

educacionais implementadas não alcançaram o objetivo de levar a escola comum a assumir o 

desafio de atender as necessidades educacionais de todos os alunos.  

Na perspectiva da educação inclusiva, a educação especial passa a constituir a proposta 

pedagógica da escola, definindo como seu público-alvo os alunos com deficiência, transtornos 

globais de desenvolvimento e altas habilidades/superdotação. Nestes casos e outros, que 

implicam em transtornos funcionais específicos, a educação especial atua de forma articulada 

com o ensino comum, orientando para o atendimento às necessidades educacionais especiais 

desses alunos.  

Consideram-se alunos com deficiência àqueles que têm impedimentos de longo prazo, de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, que em interação com diversas barreiras podem 

ter restringida sua participação plena e efetiva na escola e na sociedade. Os alunos com 

transtornos globais do desenvolvimento são aqueles que apresentam alterações qualitativas das 

interações sociais recíprocas e na comunicação, um repertório de interesses e atividades restrito, 

estereotipado e repetitivo. Incluem-se nesse grupo alunos com autismo, síndromes do espectro 

do autismo e psicose infantil. Alunos com altas habilidades/superdotação demonstram potencial 

elevado em qualquer uma das seguintes áreas, isoladas ou combinadas: intelectual, acadêmica, 

liderança, psicomotricidade e artes. Também apresentam elevada criatividade, grande 
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envolvimento na aprendizagem e realização de tarefas em áreas de seu interesse. Dentre os 

transtornos funcionais específicos estão: dislexia, disortografia, disgrafia, discalculia, 

transtorno de atenção e hiperatividade, entre outros.  

As definições do público alvo devem ser contextualizadas e não se esgotam na mera 

categorização e especificações atribuídas a um quadro de deficiência, transtornos, distúrbios e 

aptidões. Considera-se que as pessoas se modificam continuamente transformando o contexto 

no qual se inserem. Esse dinamismo exige uma atuação pedagógica voltada para alterar a 

situação de exclusão, enfatizando a importância de ambientes heterogêneos que promovam a 

aprendizagem de todos os alunos.  

VI - DIRETRIZES DA POLI ́TICA NACIONAL DE EDUCAÇA ̃O ESPECIAL NA 

PERSPECTIVA DA EDUCAÇA ̃O INCLUSIVA  

A educação especial é uma modalidade de ensino que perpassa todos os níveis, etapas e 

modalidades, realiza o atendimento educacional especializado, disponibiliza os serviços e 

recursos próprios desse atendimento e orienta os alunos e seus professores quanto a sua 

utilização nas turmas comuns do ensino regular.  

O atendimento educacional especializado identifica, elabora e organiza recursos pedagógicos e 

de acessibilidade que eliminem as barreiras para a plena participação dos alunos, considerando 

as suas necessidades específicas. As atividades desenvolvidas no atendimento educacional 

especializado diferenciam-se daquelas realizadas na sala de aula comum, não sendo 

substitutivas à escolarização. Esse atendimento complementa e/ou suplementa a formação dos 

alunos com vistas à autonomia e independência na escola e fora dela.  

O atendimento educacional especializado disponibiliza programas de enriquecimento 

curricular, o ensino de linguagens e códigos específicos de comunicação e sinalização, ajudas 

técnicas e tecnologia assistiva, dentre outros. Ao longo de todo processo de escolarização, esse 

atendimento deve estar articulado com a proposta pedagógica do ensino comum.  

A inclusão escolar tem início na educação infantil, onde se desenvolvem as bases necessárias 

para a construção do conhecimento e seu desenvolvimento global. Nessa etapa, o lúdico, o 

acesso às formas diferenciadas de comunicação, a riqueza de estímulos nos aspectos físicos, 

emocionais, cognitivos, psicomotores e sociais e a convivência com as diferenças favorecem 
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as relações interpessoais, o respeito e a valorização da criança. Do nascimento aos três anos, o 

atendimento educacional especializado se expressa por meio de serviços de intervenção precoce 

que objetivam otimizar o processo de desenvolvimento e aprendizagem em interface com os 

serviços de saúde e assistência social.  

Em todas as etapas e modalidades da educação básica, o atendimento educacional especializado 

é organizado para apoiar o desenvolvimento dos alunos, constituindo oferta obrigatória dos 

sistemas de ensino e deve ser realizado no turno inverso ao da classe comum, na própria escola 

ou centro especializado que realize esse serviço educacional.  

Desse modo, na modalidade de educação de jovens e adultos e educação profissional, as ações 

da educação especial possibilitam a ampliação de oportunidades de escolarização, formação 

para a inserção no mundo do trabalho e efetiva participação social.  

A interface da educação especial na educação indígena, do campo e quilombola deve assegurar 

que os recursos, serviços e atendimento educacional especializado estejam presentes nos 

projetos pedagógicos construídos com base nas diferenças socioculturais desses grupos.  

Na educação superior, a transversalidade da educação especial se efetiva por meio de ações que 

promovam o acesso, a permanência e a participação dos alunos. Estas ações envolvem o 

planejamento e a organização de recursos e serviços para a promoção da acessibilidade 

arquitetônica, nas comunicações, nos sistemas de informação, nos materiais didáticos e 

pedagógicos, que devem ser disponibilizados nos processos seletivos e no desenvolvimento de 

todas as atividades que envolvem o ensino, a pesquisa e a extensão.  

Para a inclusão dos alunos surdos, nas escolas comuns, a educação bilíngüe - Língua 

Portuguesa/LIBRAS, desenvolve o ensino escolar na Língua Portuguesa e na língua de sinais, 

o ensino da Língua Portuguesa como segunda língua na modalidade escrita para alunos surdos, 

os serviços de tradutor/intérprete de Libras e Língua Portuguesa e o ensino da Libras para os 

demais alunos da escola. O atendimento educacional especializado é ofertado, tanto na 

modalidade oral e escrita, quanto na língua de sinais. Devido à diferença lingüística, na medida 

do possível, o aluno surdo deve estar com outros pares surdos em turmas comuns na escola 

regular.  

O atendimento educacional especializado é realizado mediante a atuação de profissionais com 

conhecimentos específicos no ensino da Língua Brasileira de Sinais, da Língua Portuguesa na 
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modalidade escrita como segunda língua, do sistema Braille, do soroban, da orientação e 

mobilidade, das atividades de vida autônoma, da comunicação alternativa, do desenvolvimento 

dos processos mentais superiores, dos programas de enriquecimento curricular, da adequação 

e produção de materiais didáticos e pedagógicos, da utilização de recursos ópticos e não ópticos, 

da tecnologia assistiva e outros.  

Cabe aos sistemas de ensino, ao organizar a educação especial na perspectiva da educação 

inclusiva, disponibilizar as funções de instrutor, tradutor/intérprete de Libras e guia intérprete, 

bem como de monitor ou cuidador aos alunos com necessidade de apoio nas atividades de 

higiene, alimentação, locomoção, entre outras que exijam auxílio constante no cotidiano 

escolar.  

Para atuar na educação especial, o professor deve ter como base da sua formação, inicial e 

continuada, conhecimentos gerais para o exercício da docência e conhecimentos específicos da 

área. Essa formação possibilita a sua atuação no atendimento educacional especializado e deve 

aprofundar o caráter interativo e interdisciplinar da atuação nas salas comuns do ensino regular, 

nas salas de recursos, nos centros de atendimento educacional especializado, nos núcleos de 

acessibilidade das instituições de educação superior, nas classes hospitalares e nos ambientes 

domiciliares, para a oferta dos serviços e recursos de educação especial.  

Esta formação deve contemplar conhecimentos de gestão de sistema educacional inclusivo, 

tendo em vista o desenvolvimento de projetos em parceria com outras áreas, visando à 

acessibilidade arquitetônica, os atendimentos de saúde, a promoção de ações de assistência 

social, trabalho e justiça.  
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Este documento apresenta uma proposta de 
referenciais profissionais docentes com o objetivo 
de orientar os processos de formação continuada 
de professores de todas as etapas e modalidades 
da educação básica no Brasil. Ao trazer uma visão 
clara e compartilhada sobre o que se espera do 
exercício profissional docente no país, visa favorecer 
a coerência entre as ações que compõem as diversas 
iniciativas de formação continuada existentes e sua 
convergência no apoio a uma atuação que promova 
o desenvolvimento e a aprendizagem de todos os 
estudantes. Resulta dos esforços empreendidos 
em 2019, por uma frente de trabalho envolvendo 
representantes do Conselho Nacional de Secretários 
de Educação (Consed), da União Nacional de 
Dirigentes Municipais (Undime) e do Ministério da 
Educação (MEC), contando com o apoio institucional 
do Movimento Profissão Docente e com a assessoria 
técnica da Fundação Carlos Chagas (FCC).
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O dinamismo social e tecnológico ocorre de forma sistêmica  
e acentuada, trazendo para o cenário da escola a necessidade  
de repensar as práticas instituídas para dar conta dos  

diferentes contextos e necessidades dos estudantes. 
Em um tempo no qual os docentes são cotidianamente desafiados, 

é necessário fortalecer a escola enquanto um espaço social de trocas 
de saberes construídos pelos próprios docentes ao longo de sua vida 
profissional. É preciso ampliar as possibilidades para um trabalho mais 
sistemático, organizativo e colaborativo no próprio espaço escolar.

O exercício da docência é uma ação complexa e se faz necessário 
que o professor tenha apoio e aprenda no próprio exercício da  
docência a avaliar e redimensionar os saberes de sua profissão 
quando necessário, visando sempre a melhoria do desempenho 
docente e a aprendizagem de todos os estudantes.  

Este documento ‒ que sistematiza um estudo teórico e um 
processo cuidadoso de escuta de professores, alunos e gestores 
‒  aponta possibilidades para que as secretarias de Educação vejam 
suas políticas de formação continuada sob nova perspectiva e os 
professores, em seus próprios ambientes de trabalho, assumam,  
a partir da reflexão coletiva com seus pares, o protagonismo de 
suas práticas ressignificadas. Como professores somos aprendizes  
de nós mesmos e da nossa própria profissão.

Pretende-se que o entusiasmo contagiante que uniu o grupo da 
frente de trabalho ao longo desse desafio possa chegar em todas as 
redes educacionais, em todas as escolas, contemplando todas as formas 
organizativas de formação continuada. Que as inúmeras releituras 
do documento e experiências formativas possam aportar novas 
construções e, principalmente, o ressignificar de nossas ações e, por 
fim, novas aprendizagens profissionais.

Um forte abraço do Consed a todos os educadores que sonham e 
lutam por uma educação de qualidade e com equidade. 

CONSED 
[Conselho Nacional de Secretários de Educação]

CONVITES À LEITURA

Aprofissão docente é caracterizada por uma grande  
mobilidade e flexibilidade no sentido do ir e vir que  
constitui a construção do conhecimento. Trata-se de  

um ensinar e aprender em uma relação tão íntima que se torna, 
quase sempre, impossível distinguir quem ensina e quem aprende.  
O fato é que após essas interações todos avançam e se tornam 
maiores, alunos e professores!

Nessa perspectiva, pensar a atuação docente e os conhecimentos 
e as habilidades para ela necessários torna-se um desafio que 
deve ser compartilhado com todos os cidadãos envolvidos direta e 
indiretamente no processo educacional. E esse é o grande mérito 
deste trabalho: ter ouvido pessoas em todo o Brasil, de estudantes 
crianças a lideranças educacionais.

Dessa investigação que mesclou trabalho de campo com análises 
de outras práticas e de literatura técnica emergiu este documento, 
resultado do trabalho coletivo e compartilhado.

Estamos certos de que se trata de uma valiosa contribuição para 
o debate nacional sobre a profissão docente e a formação continuada 
de professores. Este documento oferece preciosas informações aos 
municípios, estados e à União, permitindo a construção de políticas  
de formação continuada que garantam à educação brasileira a 
sintonia com o seu tempo, com o seu público e com o seu desafio 
histórico de transformar para melhor a vida de todos.

Este documento aqui está para ser lido, discutido e expandido.  
É uma contribuição fundamental para o fortalecimento da política  
de formação de professores em todos os níveis: municipal,  
estadual e nacional. 

Boa leitura!

UNDIME  
[União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação]
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_CONTEXTO
1

“Desenvolver uma profissão docente forte” é um objetivo-chave de 
diversos sistemas reconhecidos pela qualidade da educação que 
ofertam, tais como os da Finlândia, Canadá, Austrália, Cingapura e 

Xangai (DARLING-HAMMOND et al., 2017). Embora a valorização dos profis-
sionais da educação seja um dos princípios que orientam o ensino brasileiro 
(art. 206, inciso V da Constituição Federal e art. 3º, inciso VII da LDB), muitos 
são os desafios a serem superados para o fortalecimento da profissão no país. 

Nesse sentido, é preciso, primeiro, reconhecer a docência como uma 
profissão altamente exigente, a qual demanda a tomada de uma série de 
decisões complexas, singulares e contextualizadas (SHULMAN, 2014; LES-
SARD, 2006). Isso porque, nos contextos nos quais a atividade de ensinar 
ocorre, os professores lidam com situações-problema plurais, instáveis, 
geralmente atravessadas pelas particularidades dos estudantes (TARDIF e 
LESSARD, 2014). Essas características da profissão exigem não somente que 
os docentes tenham uma base de conhecimentos profissionais específica, 
mas que sejam capazes de raciocinar a partir dessa base e utilizá-la para 
fundamentar suas escolhas e ações (SHULMAN, 2014).

Essa visão do docente como um profissional pressupõe que um indi-
víduo não nasce professor e nem se torna professor por um processo na-
tural e indeterminado, totalmente dependente de seu talento (VILLEGAS-
-REIMERS, 2003). Pressupõe a necessidade de aprender a ser professor a 
partir de oportunidades de formação que se iniciem antes de seu ingresso 

FORTALECIMENTO E VALORIZAÇÃO  
DA PROFISSÃO DOCENTE
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FRENTE DE TRABALHO 
Diante desse contexto em que se evidencia a necessidade de 
implementação da BNCC, o Consed visualizou “uma opor-
tunidade ímpar para a implementação de uma política de 
Estado que promova o aprimoramento da atuação dos pro-
fessores em sala de aula com vistas a impactar positivamen-
te o processo educativo dos brasileiros”, e com isso criou o 
Grupo de Trabalho Formação Continuada de Professores, 
contando também com participação de representantes re-
gionais da Undime (CONSED, 2017).

Em 2017, o grupo de trabalho deu uma importante 
contribuição ao construir conjuntamente o “Documento 
de considerações para orientar o aperfeiçoamento das po-
líticas de formação continuada de professores à luz da implementação 
da Base Nacional Comum Curricular (BNCC)”, a partir de reuniões que 
buscaram desenvolver e aprimorar o conhecimento especializado dos 
profissionais participantes, bem como promover a discussão e a articu-
lação em torno dessa temática.

Tendo em vista a organização e qualidade de uso do terço da hora-ativi-
dade terem sido consideradas elementos mais desafiadores entre todos os 
elencados nas orientações do documento de 2017, os encontros do grupo de 
trabalho promovidos em 2018 avançaram na construção coletiva de cami-
nhos para que as redes utilizem as horas extraclasse a favor do processo de 
desenvolvimento coletivo dos professores, resultando na publicação de um 
documento com “Diretrizes orientadoras para tornar o uso do 1/3 de hora-a-
tividade para formação continuada mais efetivo” (CONSED, 2018).

Em 2019, visando avançar nas discussões sobre formação continuada, 
foi organizada uma frente de trabalho com a participação de representan-
tes das secretarias estaduais e municipais das cinco regiões do país, bem 
como de técnicos do MEC. A frente de trabalho atuou na identificação e 
na análise das demandas e necessidades de redes estaduais e municipais 
em relação aos aspectos que representam o que os professores de todas 
as etapas e modalidades da educação básica brasileira precisam saber e 
serem capazes de fazer no exercício de sua profissão e que, portanto, po-
dem servir como norteadores para as iniciativas de formação continuada 
desenvolvidas no país. Para isso, partiu da experiência de outros sistemas 
educacionais na construção e implementação de referenciais profissio-
nais docentes, conforme relatado a seguir. 

Apesar da variedade de 

políticas que devem ser 

priorizadas e articuladas 

para promover um 

efetivo desenvolvimento 

da prática docente, 

há um denominador 

comum: a necessidade 

de se ter clareza sobre 

aquilo que se espera do 

exercício profissional  

do professor. 

na docência, durante a formação inicial, e que se prolonguem por toda a 
sua carreira, por meio da formação continuada (DAY, 2001; VAILLANT e 
MARCELO, 2012; MIZUKAMI, 2013).

Nesse sentido, ao falar de oportunidades de formação continuada, de-
ve-se compreender a escola para além do ambiente de exercício da docên-
cia, também como um espaço social, de troca de saberes profissionais, de 
reflexão crítica sobre as práticas instituídas no fazer pedagógico e nas múl-
tiplas relações ocorridas no processo ensino-aprendizagem. Isso não sig-
nifica que as ações formativas restrinjam-se ao ambiente escolar, mas que 
os processos formativos sejam centrados na escola e nas demandas que as 
práticas em sua realidade apresentam.

Do mesmo modo, embora se coloque o foco na formação dos professores 
para o exercício de sua profissão, essa formação precisa sempre levar em con-
ta a integralidade dos sujeitos, buscando “relacionar as dimensões pessoais 
com a vida profissional e a vida profissional com a ação pública”, pois “a pro-
fissão docente não acaba dentro do espaço profissional, continua pelo espaço 
público, pela vida social, pela construção do comum” (NÓVOA, 2017, p. 1130).

Além disso, e no mesmo sentido, é preciso destacar que, junto à forma-
ção inicial e continuada, outros elementos necessitam igual atenção dos 
agentes públicos, tais como a valorização social da profissão, os salários, as 
condições de trabalho, a infraestrutura das escolas, as formas de organiza-
ção do trabalho escolar e a carreira, tendo em vista sua repercussão sobre o 
trabalho docente. Conforme ressaltam Gatti, Barretto e André (2011), todos 
esses aspectos devem fazer parte de uma política geral de apoio aos docen-
tes, para não correr o risco de reforçar a ideia de que os professores – e sua 
formação – são os únicos elementos nos quais se deve investir para melho-
rar a qualidade da educação.

Apesar da variedade de políticas que devem ser priorizadas e articula-
das para promover um efetivo desenvolvimento da prática docente, há um 
denominador comum: a necessidade de se ter clareza sobre aquilo que se 
espera do exercício profissional do professor. 

Somando-se aos desafios em torno das políticas necessárias para pro-
fessores em qualquer lugar do mundo, em 2017, o Brasil passou a contar 
com um novo elemento impulsionador de mudanças nesse sentido: a Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC). Com ela, veio a demanda de revisar 
os programas e estruturar ações de formação continuada de professores 
para, além de outros aspectos, implementar os currículos a serem elabo-
rados ou adaptados a partir de sua definição.
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Como destacam Kleinhenz e Ingvarson (2007), a palavra Stan-
dard (em inglês), traduzida como Estándar (em espanhol) e 
como Padrão, Referente ou Referencial (em português), reme-

te a dois significados: (1) estandarte e (2) nível de qualidade.
Assim como um estandarte – uma bandeira ou insígnia que repre-

senta um grupo de indivíduos –, os referenciais para uma profissão ex-
pressam um tipo de consenso sobre o que é valorizado e que se deseja 
alcançar em termos de sua atuação, servindo de orientação para os pro-
fissionais e as políticas que incidem sobre eles. Além disso, como nível 
de qualidade, eles podem especificar a qualidade dessa atuação, sendo 
usados como ferramentas para a tomada de decisões em relação aos pro-
fissionais, tais como o ingresso e o crescimento na carreira (KLEINHENZ 
e INGVARSON, 2007). 

Nesse sentido, cabe destacar que, dado que os referenciais pretendem 
definir o que seria uma boa atuação, eles não devem prescrever ou padro-
nizar o modo específico como se manifestam, mas, sim, deve-se garantir 
que profissionais com estilos e abordagens distintas possam alcançar o 
mesmo conjunto de referenciais (MECKES, 2014).

Referenciais profissionais estão presentes em muitas sociedades e, de 
modo geral, visam diferenciar uma profissão de uma mera ocupação, defi-
nindo o campo de atuação, saberes e práticas específicas dessa profissão, 
buscando proteger sua integridade (NOVAES, 2013).

2
_REFERENCIAIS  
PROFISSIONAIS  
DOCENTES

PARA QUE SERVEM 
Referenciais profissionais são utilizados para orientar políticas para do-
centes em diversos sistemas educacionais, como os da Austrália, Cana-
dá, Chile, Cingapura, Colômbia, Equador, Estados Unidos, Escócia, In-
glaterra, México, Nova Zelândia e Peru (MECKES, 2014; ABRUCIO et al., 
2017). Em alguns deles, os referenciais são usados para definir o que os 
licenciandos precisam saber e ser capazes de fazer ao final dos cursos 
de formação inicial, orientando os processos de acreditação e avaliação 
de instituições formadoras de professores. Sistemas educacionais que se 
utilizam de processos de certificação para o ingresso na docência – algo 
como uma licença para o exercício da profissão – geralmente contam com 
referenciais que especificam o que é exigido dos iniciantes. Em alguns 
casos, como na Austrália e na Escócia, há também uma especificação dos 
referenciais em níveis de desempenho para os profissionais em serviço, 
orientando a progressão em termos de carreira e salários.

Para além desses usos, tanto a construção quanto a discussão de refe-
renciais profissionais docentes apresentam um vasto potencial formativo, 
especialmente se tiverem como foco os processos de formação inicial e 
continuada, conforme destacam Silva, Almeida e Gatti (2015).

O uso de referenciais profissionais docentes para orientar processos 
formativos é muito presente em sistemas educacionais como os de Ontá-
rio, no Canadá, e da Califórnia, nos Estados Unidos. Nessas localidades, os 
referenciais são utilizados como base para sistemas avaliativos formativos 
nos quais professores e mentores ou outros profissionais se juntam para 
formular, colocar em prática e acompanhar planos de desenvolvimento 
profissional, como parte de programas de apoio para professores inician-
tes e de programas de formação continuada, bem como de 
oportunidades de discussão coletiva acerca do que se espera 
da atuação docente e de uso para autoavaliação e reflexão so-
bre a prática (STATE OF CALIFORNIA, 2009; 2012; ONTARIO 
COLLEGE OF TEACHERS, 2016). 

Nesses exemplos, destaca-se o papel dos referenciais 
profissionais para fundamentar o levantamento das reais 
necessidades formativas dos docentes, tendo em vista que 
os percursos formativos devem ser planejados e organiza-
dos a partir de suas necessidades específicas, conciliadas 
com as necessidades de suas escolas (GARCÍA, 1999; DAY, 
2001; IMBERNÓN, 2006), sendo-lhes garantidas oportuni-

Tanto a construção 

quanto a discussão de 

referenciais profissionais 

docentes apresentam 

um vasto potencial 

formativo.

O QUE SÃO REFERENCIAIS PROFISSIONAIS DOCENTES
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dades para que participem da identificação e do reconhecimento do que 
precisam aprender (DARLING-HAMMOND et al., 2009).

Vale ressaltar que, ainda que diversos sistemas educacionais utilizem 
os mesmos referenciais profissionais para aqueles que estão concluindo a 
formação inicial e para profissionais em serviço, em todos os casos há di-
ferenças na especificação desses referenciais tendo em vista as diferenças 
entre o que se espera em termos de conhecimentos, práticas e atitudes de 
um profissional recém-formado e de outro com maior experiência. 

CONTEXTO NACIONAL
No Brasil, pesquisa de opinião do Ibope com representatividade nacional 
apontou que a maioria dos professores concorda que “existem competên-
cias profissionais específicas que um professor deve dominar para que 
seus alunos aprendam adequadamente” (apenas 12% discordam), sendo 
que apenas um terço dos professores entrevistados indicam serem claras 
as expectativas que a rede na qual trabalham tem sobre sua atuação como 
docente (IBOPE, 2017).

Como apontam Silva, Almeida e Gatti (2015), a ausência de um “perfil 
profissional claro de professor” no contexto nacional da formação inicial 
e continuada de professores revela a pertinência de investigar e delimitar 
de forma mais objetiva quais aspectos que estão na base da docência e 
que, como se pretende neste documento, poderiam fomentar o debate so-
bre a atuação docente que se espera alcançar por meio dos processos for-
mativos em curso no país. Os autores ressaltam ainda a relevância de que 
os docentes façam autorreflexões e reflexões com outros sobre o seu tra-
balho, destacando que “um processo dessa natureza não é efetivo quando 
é guiado apenas pelo senso comum”, sendo necessário basear as reflexões 
em algum referencial de análise (SILVA, ALMEIDA E GATTI, 2015, p. 306). 

No caso deste documento, em se tratando da proposição de referenciais 
para docentes em serviço, pretende-se contribuir, diretamente, para orien-
tar processos de formação continuada, podendo, também, apoiar reflexões 
que se fazem necessárias em relação a outras políticas docentes do país. 

N esta seção, apresentamos uma proposta de referenciais profissio-
nais docentes para orientar os processos de formação continuada 
no Brasil e, na quarta seção, uma descrição do processo de cons-

trução coletiva desta proposta, desenvolvido pela frente de trabalho com 
a participação do Consed, da Undime e do MEC, o qual se baseou em pes-
quisas acadêmicas sobre o tema, bem como na observação de aulas e na 
escuta de um conjunto de docentes, alunos e outros atores educacionais 
de todas as regiões do país.

Esta proposta está organizada em três dimensões: Conhecimento Pro-
fissional, Prática Profissional e Engajamento Profissional. Para cada dimen-
são é proposto um conjunto de referenciais profissionais, apresentados de 
maneira detalhada em itens. 

Esta forma de organização visa apresentar, de modo didático e aces-
sível a um público amplo, a atuação profissional esperada de um docente 
da educação básica – de modo a servir como orientador para as ações de 
formação continuada no país. Vale destacar que não há nenhuma hierar-
quia valorativa entre as dimensões, os referenciais ou os itens que os com-
põem. Trata-se de aspectos que, embora apresentados de maneira linear, 
buscam representar a natureza complexa do trabalho docente, estando 
fortemente inter-relacionados.

3
_PROPOSTA DE 
REFERENCIAIS 
PROFISSIONAIS 
DOCENTES
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Conhecer e compreender o currículo
•  Dominar os objetos de conhecimento (conteúdos,  

conceitos e processos), bem como campos de experiências  
das áreas e/ou etapas nas quais atua 

•  Conhecer como se estrutura a aprendizagem dos objetos de 
conhecimento ou dos campos de experiência das áreas que leciona

•  Compreender a relação dos objetivos de aprendizagem  
e desenvolvimento com os campos de experiência,  
bem como a relação dos objetos de conhecimento  
das áreas que leciona com as demais áreas

•  Conhecer o currículo das etapas e modalidades nas quais atua

Ter conhecimento didático-pedagógico
•  Conhecer maneiras de representar, explicar, relacionar,  

formular e comunicar os assuntos de sua área, de modo  
a torná-los compreensíveis para os estudantes 

•  Conhecer diferentes estratégias, recursos de ensino e  
atividades adequadas aos objetos de conhecimento ou  
campos de experiência das áreas e/ou etapas nas quais atua  

•  Conhecer e compreender o que torna, para os estudantes,  
a aprendizagem dos conteúdos mais fácil ou mais difícil

•  Conhecer diferentes formas de organização de tempos,  
espaços e recursos adequados às etapas e áreas nas quais atua

•  Conhecer objetivos, características, procedimentos e usos  
de diferentes tipos de avaliações

Conhecer os estudantes e como eles aprendem
•  Conhecer os processos de desenvolvimento e aprendizagem  

das faixas etárias com as quais atua
•  Conhecer os estudantes para os quais leciona: o que pensam, o que 

sabem, suas vivências, experiências, características e maneiras de 
aprender

•  Conhecer os diversos fatores que interferem no processo de 
aprendizagem dos estudantes

PROPOSTA DE REFERENCIAIS PROFISSIONAIS 
DOCENTES PARA FORMAÇÃO CONTINUADA 

DETALHAMENTO DA PROPOSTA

Conhecer e compreender 
 o currículo

Ter conhecimento  
didático-pedagógico

Conhecer os estudantes  
e como eles aprendem

Quando mencio-
namos estudantes, 
estamos nos re-
ferindo a “bebês, 
crianças, jovens 
ou adultos”

PRÁTICA 
PROFISSIONAL

CONHECIMENTO 
PROFISSIONAL

ENGAJAMENTO 
PROFISSIONAL

DIMENSÕES 
INDISSOCIÁVEIS  
DO EXERCÍCIO 
PROFISSIONAL  

DOCENTE

Planejar o ensino para 
promover a aprendizagem 
e o desenvolvimento dos 
estudantes

Realizar intervenções  
pedagógicas diversas

Criar e manter ambientes 
favoráveis à aprendizagem  
e ao desenvolvimento

Utilizar a avaliação no 
processo de aprendizagem  
e desenvolvimento

Atuar em conjunto  
com a equipe escolar

Interagir com as famílias  
e a comunidade

Comprometer-se com seu  
próprio desenvolvimento 
profissional

CONHECIMENTO 
PROFISSIONAL
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Planejar o ensino para promover a aprendizagem  
e o desenvolvimento dos estudantes
•  Planejar o ensino com base no currículo, nos conhecimentos  

prévios e nas experiências dos estudantes
•  Estabelecer objetivos desafiadores condizentes com os diferentes 

processos de aprendizagem dos estudantes para que todos avancem
•  Estruturar os objetos de conhecimento (conteúdos, processos  

e conceitos) em uma progressão adequada aos processos  
de aprendizagem

•  Planejar, por meio de interações e brincadeiras, diversas 
oportunidades para que os bebês e as crianças possam conviver, 
participar, explorar, expressar-se e conhecer-se

•  Usar o conhecimento sobre os contextos e as características culturais 
para planejar o ensino

•  Escolher metodologias, estratégias didático-pedagógicas e recursos 
diversificados de ensino em consonância com os objetivos propostos

•  Utilizar diferentes formas de agrupamento de estudantes para 
potencializar o processo de aprendizagem

Realizar intervenções pedagógicas diversas
•  Contextualizar os objetos de conhecimento (conteúdos, processos  

e conceitos) para torná-los significativos para os estudantes
•  Comunicar de forma clara e acessível os objetivos de aprendizagem 

para os estudantes
•  Utilizar uma variedade de metodologias, estratégias didático-

pedagógicas, recursos e tecnologias para promover a aprendizagem 
ativa dos estudantes

•  Desenvolver práticas pedagógicas que estimulem e favoreçam  
a ampliação da autonomia dos estudantes

•  Ofertar atividades diferenciadas de acordo com o nível  
de aprendizagem dos estudantes

•  Promover o pensamento crítico por meio da investigação,  
resolução de problemas e reflexão

Criar e manter ambientes favoráveis à aprendizagem  
e ao desenvolvimento
•  Criar um ambiente favorável para a aprendizagem  

por meio do diálogo e da escuta ativa 
•  Manter altas expectativas sobre a capacidade de aprendizagem 

e desenvolvimento de todos os estudantes, oferecendo o suporte 
adequado para que avancem

•  Estabelecer normas de convivência por meio do diálogo  
e promover a sua efetivação

•  Organizar e administrar o tempo da aula a favor do processo  
de aprendizagem de toda a turma

•  Estruturar os espaços e ambientes de maneira flexível e coerente  
com as situações de aprendizagem propostas

•  Promover o respeito e a participação de todos os estudantes  
nas ações educativas, considerando a diversidade étnica,  
de gênero, cultural, religiosa e socioeconômica

•  Organizar ações pedagógicas que favoreçam a cooperação  
e solidariedade entre os estudantes

Utilizar a avaliação no processo de aprendizagem e 
desenvolvimento
•  Definir critérios de avaliação coerentes com os objetivos de 

aprendizagem e comunicá-los de forma acessível aos estudantes
•  Utilizar estratégias avaliativas diversificadas, coerentes com os 

objetivos de aprendizagem e campos de experiências
•  Utilizar estratégias avaliativas que permitam identificar 

e comunicar os avanços e dificuldades de todos os estudantes
•  Acompanhar, por meio de registros diversos, o processo  

de aprendizagem e desenvolvimento dos estudantes
•  Analisar, sistematicamente, os dados das avaliações internas  

e externas, para replanejar as ações didático-pedagógicas
•  Oferecer devolutivas aos estudantes que os auxiliem a avançar  

em suas aprendizagens

 PRÁTICA 
PROFISSIONAL
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O processo de construção desta proposta de referenciais foi desenvol-
vido ao longo dos meses de julho a novembro de 2019 por uma fren-
te de trabalho envolvendo representantes do Conselho Nacional de 

Secretários de Educação (Consed), da União Nacional de Dirigentes Muni-
cipais (Undime) e do Ministério da Educação (MEC), cujos nomes constam 
de lista apresentada ao final deste documento. A metodologia de trabalho 
envolveu a realização de três encontros presenciais e um conjunto de ativi-
dades efetuadas nas redes de ensino dos participantes.

No primeiro encontro da frente de trabalho, foram iniciadas as dis-
cussões acerca dos referenciais profissionais docentes, com vistas a alcan-
çar um alinhamento dos participantes em relação ao tema. Foram debati-
das as visões que cada um trazia sobre uma atuação docente de qualidade, 
bem como apresentados e analisados documentos contendo referenciais 
profissionais utilizados em outros contextos educacionais. Nessa reunião, 
também foi realizado o planejamento do trabalho a ser desenvolvido nas 
redes para levantar subsídios para a construção de uma proposta de refe-

4
_PROCESSO DE 
CONSTRUÇÃO 
DA PROPOSTA 
DE REFERENCIAIS 
PROFISSIONAIS 
DOCENTES

Atuar em conjunto com a equipe escolar
•  Desenvolver projetos e outras ações em conjunto com a equipe  

escolar para fomentar a aprendizagem e o desenvolvimento  
de todos os estudantes

•  Compartilhar suas práticas profissionais, dialogando com  
os pares sobre assuntos pedagógicos

•  Participar das instâncias colegiadas de maneira propositiva, 
comprometendo-se com as decisões tomadas

Interagir com as famílias e a comunidade
•  Estabelecer e manter, com as famílias, relacionamentos colaborativos 

e respeitosos com foco na aprendizagem e no bem-estar dos 
estudantes

• Comunicar-se com as famílias de forma acessível e objetiva
• Envolver a comunidade escolar nas ações educativas
•  Identificar situações de risco e vulnerabilidade social dos estudantes, 

colaborando com as redes de proteção social

Comprometer-se com seu próprio desenvolvimento profissional
• Atuar com responsabilidade profissional e de maneira ética
•  Atualizar-se sobre as políticas que incidem sobre o trabalho  

docente, analisando-as criticamente
•  Refletir crítica e sistematicamente sobre sua prática para aprimorá-la 

e para subsidiar o seu processo de desenvolvimento profissional
•  Mobilizar-se para aprender e ampliar seus conhecimentos 

profissionais e seu repertório cultural

ENGAJAMENTO 
PROFISSIONAL 
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Campo. Essa composição teve em vista a busca por diversidade de contex-
tos e de práticas e um aprofundamento – e não uma representatividade 
– das práticas observadas e relatadas. 

Como o trabalho de campo contou com a colaboração de diversos 
profissionais das redes para além dos representantes que participaram 
dos encontros presenciais da FT, foi realizada uma webconferência para 
orientá-los e tirar dúvidas em relação aos instrumentos e procedimentos 
de coleta e registro da síntese das informações que compunham o traba-
lho de campo. Uma lista com os nomes dos profissionais que realizaram 
o trabalho de campo nas redes também consta do final deste documento. 

Para dar uma dimensão do levantamento realizado, participaram desse 
esforço como realizadores do trabalho de campo 58 profissionais das redes es-
taduais e municipais, levantando informações com 60 professores, 123 estudantes 
participantes de 15 grupos de discussão e outros 18 indivíduos envolvidos com a 
educação básica em seus contextos (coordenadores pedagógicos, diretores de 
unidades escolares, representantes de sindicatos, professores de licenciatu-
ras e membros de fóruns estaduais de educação). 

Paralelamente, visando agregar a esse levantamento o conhecimento 
derivado de evidências de pesquisas, a equipe da FCC realizou uma com-
pilação dos principais achados de estudos empíricos sobre práticas do-
centes consideradas eficazes. 

renciais profissionais docentes para o contexto das escolas públicas bra-
sileiras. Foram então definidos coletivamente os sujeitos que seriam con-
sultados, as estratégias e os procedimentos de pesquisa utilizados, bem 
como o cronograma e a forma de organização, sistematização e armaze-
namento das informações obtidas.

Para desenvolver referenciais profissionais para professores, o pri-
meiro passo é definir o que pode ser considerado um bom exercício da 
profissão docente. A partir de uma ampla experiência na construção de 
referenciais profissionais docentes, Kleinhenz e Ingvarson (2007) afirmam 
que processos eficazes de elaboração de referenciais dos quais eles parti-
ciparam contaram com uma combinação entre o conhecimento derivado 
de evidências de pesquisas com a “sabedoria da prática” advinda de pro-
fessores de referência, além de buscar ouvir uma diversidade de opiniões 
(informadas e razoáveis) sobre o que é um bom trabalho docente no siste-
ma educacional em questão.

Com o intuito de obter contribuições da “sabedoria da prática”, confor-
me indicado por Kleinhenz e Ingvarson (2007), desenhou-se um levanta-
mento com o objetivo de “caracterizar o exercício da profissão docente no 
contexto brasileiro que promove um ensino de qualidade”. A partir desse 
objetivo, o foco da coleta de informações foi identificar todos os tipos de 
boas práticas que aparecessem, para compor um quadro amplo e diverso 
que representasse a boa atuação docente no país. Deve-se ressaltar, nesse 
sentido, que o foco não foi avaliar, descrever todas as práticas, quantificar, 
comparar ou identificar quais práticas estavam mais presentes. 

No trabalho de campo, foram estabelecidas as seguintes estratégias 
para o levantamento nas redes estaduais e municipais dos participantes 
da frente de trabalho: 

(1)  entrevistas com professores de referência (social e positivamente 
reconhecidos pela atividade que realizam); 

(2)  observação de aulas de professores de referência; 

(3) grupos de discussão com estudantes da educação básica; 

(4) entrevistas com outros atores de interesse. 

Também por esses motivos foi combinada uma distribuição de tarefas 
entre os participantes da FT de modo a contemplar professores atuantes 
na Educação Infantil, no Ensino Fundamental, no Ensino Médio, assim como 
docentes que atuam nas modalidades: Educação Profissional, Educação de 
Jovens e Adultos, Educação Indígena, Educação Quilombola e Educação do 

A CONSTRUÇÃO DE REFERENCIAIS PROFISSIONAIS

PESQUISA PRIMÁRIA 
entrevistas, observação direta

PESQUISA SECUNDÁRIA 
referências, publicações

•  Trabalho de campo para  
ouvir professores, alunos e 
outros profissionais envolvidos 
com a educação básica

•  Estudo de referenciais 
internacionais e nacionais

•  Conhecimento derivado de 
evidências de pesquisas 
sobre ensino eficaz

SABEDORIA PRÁTICA EVIDÊNCIA DE PESQUISA
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Em seguida, no segundo encontro, os participantes puderam compar-
tilhar os achados do trabalho de campo por meio de apresentações sínteses 
com os principais pontos coletados em suas redes de ensino, e a equipe da 
FCC apresentou os achados de pesquisas sobre práticas docentes. 

Dentre os resultados do trabalho de campo, chamou atenção o fato de 
os estudantes apontarem, de forma objetiva e consistente, o que para eles 
são os aspectos mais relevantes do trabalho docente, por meio de suas 
falas nos grupos de discussão. Apenas a título de exemplo, um dos aspec-
tos apontados pelos estudantes foi a necessidade de que os professores 
os conheçam e sejam capazes de atuar para favorecer a aprendizagem de 
todos, sem exceção. Para os estudantes ouvidos, um(a) bom(a) docente é 
aquele(a) que, dentre outros aspectos:

_Sabe que nem todo aluno é igual.

_Entende que existem dificuldades e propõe estratégias  
diferentes para alunos diferentes.

_ Impulsiona o potencial dos alunos evitando que  
fiquem alunos com grande potencial adormecido.

_Envolve todos os alunos.

_Não dá aula para apenas meia dúzia  
de alunos que está lá na frente.

_Não desiste de quem está no fundo.

No que diz respeito às entrevistas e observações realizadas com 
professores, em todas as regiões foi possível identificar pontos comuns 
expressos por meio de princípios pedagógicos que promovem boas 
situações de aprendizagem e que, por isso, apontam para aspectos 
que precisam ser garantidos para que os estudantes avancem em seus 
processos de aprendizagem e desenvolvimento. Alguns exemplos desses 
princípios são o compartilhamento dos objetivos das aulas e situações de 
aprendizagem com os estudantes, antes de realizar qualquer atividade; 
a contextualização dos conteúdos; a organização de agrupamentos 
produtivos entre os estudantes, favorecendo a interação e as trocas de 
saberes entre eles; e a escuta atenta e respeitosa às falas dos estudantes.

Os achados de pesquisas empíricas também trouxeram contribui-
ções relevantes para o debate do grupo, como a indicação de que a oferta 

de devolutiva – ou feedback – de caráter informativo é 
um dos fatores com maior influência sobre o desem-
penho dos estudantes (HATTIE, 2009). De acordo com 
os achados dessa literatura, a devolutiva precisa ofere-
cer informações especificamente relacionadas à tarefa 
(ex.: se está correta ou não), ao processo de aprendiza-
gem (ex.: sobre a estratégia adotada pelo aluno), ou à 
autonomia (para que o aluno saiba o que está fazendo 
e por quê), de maneira que venha a preencher uma 
lacuna entre o patamar de compreensão em que o alu-
no se encontra no momento e o patamar que pretende 
alcançar (HATTIE, 2017). 

De posse de todo esse arcabouço empírico e teórico, buscou-se organi-
zar uma primeira versão da proposta de referenciais profissionais docentes. 

Para estruturar essa versão, foi proposto – e os participantes da FT 
aceitaram – um modelo ancorado em três dimensões: Conhecimento Pro-
fissional, Prática Profissional e Engajamento Profissional, nos quais fo-
ram agrupados os referenciais e os itens que os detalham. Esse modelo é 
similar ao adotado pela Austrália e, embora existam diversas alternativas, 
tais como os modelos adotados pelo Chile e pela Califórnia, tal opção de-
correu do fato de ter tido boa receptividade pelos professores e especialis-
tas brasileiros que trabalharam a partir dele, na pesquisa de Silva, Almei-
da e Gatti (2015), bem como por se tratar do mesmo modelo proposto no 
documento publicado pelo MEC em 2018, “Proposta para Base Nacional 
Comum Curricular da Formação de Professores da Educação Básica”. 

Para a elaboração da primeira versão dos referenciais, após a concor-
dância de todos sobre as três dimensões propostas, os membros da FT fo-
ram subdivididos em grupos que, tendo em mãos um conjunto de informa-
ções organizadas a partir dos dados coletados e sistematizados oriundos das 
diferentes redes participantes, bem como dos achados das pesquisas apre-
sentados, puderam discutir, analisar e selecionar os principais aspectos que 
deveriam estar contidos em cada uma das dimensões propostas. 

Essa versão que saiu do segundo encontro da frente de trabalho foi 
estudada e revisada pela equipe da FCC, com o objetivo de aprimorar os 
itens elaborados pela FT e preparar uma versão preliminar completa dos 
referenciais. Essa revisão foi realizada em duas rodadas. Na primeira, fo-
ram estabelecidos alguns critérios referentes à redação dos referenciais, 
tais como: garantir coerência em uma organização descritiva, excluir re-

“Aqui é um grupo 

compacto de 

sistematização, de 

alinhamento das 

muitas vozes, olhares e 

percepções dos nossos 

espaços e territórios 

[sobre o exercício da 

profissão docente].” 

Participante da frente de trabalho

“ “
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petições, realocar itens de acordo com temáticas afins, tornar a linguagem 
acessível ao público em geral e incluir itens que foram omitidos na fase 
anterior do trabalho, mas são recomendados a partir das evidências de 
pesquisas sobre a temática. 

Na segunda rodada, realizou-se uma nova revisão dos itens propostos, 
agora avaliando sua qualidade e adequação aos propósitos pretendidos, 
verificando: se o nível de detalhamento estava adequado, pressupondo-se 
um material autoexplicativo; se poderia ser usado para identificar neces-
sidades formativas, de modo a orientar ações de formação continuada; e 
se admitiria diferentes estilos pedagógicos e se poderia ser realizado em 
diferentes contextos – ou seja, se não era prescritivo. 

O resultado dessa revisão compôs a versão preliminar deste documen-
to, encaminhada para análise dos participantes entre o segundo e o terceiro 
encontros. Os participantes, então, encaminharam recomendações de revi-
são tanto em relação aos itens que compõem as dimensões dos referenciais 
profissionais docentes quanto em relação ao restante do documento. 

No terceiro encontro da FT, essa versão preliminar bem como as críti-
cas e sugestões dos participantes foram debatidas, com o propósito de deci-
dir, coletivamente, quais seriam ou não incluídas no documento, processo 
que resultou na proposta de referenciais docentes aqui apresentada.  
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5
E ste documento buscou apresentar uma proposta de referenciais 

profissionais docentes com o objetivo de orientar os processos 
de formação continuada de professores da educação básica no 

Brasil. Espera-se que esta proposta contribua para o levantamento de 
necessidades formativas dos docentes em exercício e para o planeja-
mento de oportunidades de formação continuada de diversos tipos 
por parte dos diversos atores e instâncias envolvidos com a temáti-
ca no país, tendo como propósito o desenvolvimento profissional e o 
aprimoramento do trabalho dos professores brasileiros. 

É importante destacar, como já foi descrito neste documento, que esta 
proposta foi construída de modo coletivo, contando com a contribuição 
de um conjunto amplo e diverso de atores de todas as regiões do país: os 
secretários e técnicos participantes da frente de trabalho, os profissionais 
que realizaram a coleta de informações nas redes, os professores de refe-
rência que permitiram a observação de suas aulas e concederam entrevis-
tas, os estudantes que participaram de grupos de discussão e outros atores 
das redes de ensino participantes entrevistados.

Trata-se de um processo que não se encerra com a publicação desta 
proposta. É preciso disseminá-la, discuti-la, refletir sobre seu conteúdo e 
sobre maneiras de colocá-la em prática, envolvendo um público cada vez 
mais amplo de profissionais responsáveis pela elaboração e implementa-
ção de políticas e processos de formação continuada, bem como dos pro-
fissionais aos quais essas políticas e processos se destinam: os professores 
da educação básica do Brasil.

Nesse sentido, destaca-se também o papel essencial dos gestores pú-
blicos não somente na oferta de oportunidades de formação continuada, 
mas também na condução de políticas públicas que garantam a todos os 
docentes brasileiros as condições necessárias para que a atuação de acor-
do com os referenciais profissionais docentes propostos possa se efetivar 
de modo produtivo e significativo, contribuindo para a promoção do de-
senvolvimento e da aprendizagem de todos os estudantes do país. 

_CONSIDERAÇÕES 
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A matriz tem seu modelo de organização baseado no Desenho Cen-
trado em Evidências (do inglês, Evidence-Centered Design), uma 
metodologia que busca garantir que a forma como as evidências são 
interpretadas seja fundamentada no conhecimento subjacente e nos 
propósitos da avaliação (MISLEVY; STEINBERG; ALMOND, 1999). Seu de-
senho é inspirado nos modelos adotados pelo estado da Califórnia 
(EUA) e pela rede municipal de Manaus (AM), apresentados no cor-
po do documento (STATE OF CALIFORNIA, 2012; SEMED MANAUS, 2021). 

O desenho da matriz contempla quatro níveis de atuação profis-
sional adequados ao contexto brasileiro. Fundamenta-se na visão 

Apresentação

Este anexo apresenta uma proposta de matriz de desenvolvimento profissional docente. Ela foi elaborada a partir 
das habilidades que compõem a BNC-Formação Continuada e visa contribuir para sua apropriação e implementação 
pelas redes de ensino brasileiras. Seguindo a BNC-FC, ela foi elaborada de modo a contemplar os(as) docentes de 
toda a educação básica do país. Sugere-se, portanto, que as redes utilizem esta proposta como ponto de partida 
para seus processos de discussão e adaptação da BNC-FC aos contextos e políticas locais, bem como às etapas e 
modalidades oferecidas, produzindo suas próprias matrizes locais de desenvolvimento profissional docente.

da docência como uma profissão complexa que se desenvolve em 
contextos de incerteza que exigem julgamento profissional. Par-
tindo dessa visão, espera-se que, quanto maior o desenvolvimen-
to profissional, maior seja a capacidade de que um(a) docente 
tome decisões acerca das práticas a serem adotadas consideran-
do não somente seu conhecimento especializado mas, também, 
a singularidade da situação, envolvendo as particularidades dos 
estudantes e do contexto no qual se inserem (REALI; MIZUKAMI, 

2009; TARDIF; LESSARD, 2014; SHULMAN, 2014;  GATTI, 2017).
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Anexo |  Proposta de matriz de desenvolvimento profissional docente BNC |  FORMAÇÃO CONTINUADA NA PRÁTICA 

Sua elaboração baseou-se na ideia de que as competências pro-
fissionais indicadas na BNC-Formação Continuada “têm três di-
mensões que são fundamentais e, de modo interdependente, se 
integram e se complementam na ação docente”: o Conhecimen-
to Profissional, a Prática Profissional e o Engajamento Profissional 
(BRASIL, 2020, art. 3º). A matriz combina diversas habilidades de 
uma ou mais dimensões em elementos que foram redigidos da for-
ma mais objetiva e direta possível, com a intenção de propor um 
instrumento a partir da BNC-FC, o qual apoie o trabalho dos(as) 
profissionais que terão o desafio de contextualizá-la e colocá-la 
em prática nas suas redes. 

A título de exemplo, o Elemento 21. “Interagir com as famílias, 
visando a melhoria da aprendizagem” foi elaborado a partir das 
seguintes habilidades da BNC-FC:

•  1.3.4. Reconhecer a importância de saber os contextos de 
vida dos alunos, em especial as particularidades familiares 
e culturais;

•  2b.3.4. Informar as famílias sobre os processos de 
aprendizagem que serão abordados durante o ano letivo;

•  2b.3.5. Informar periodicamente as famílias sobre o 
progresso da aprendizagem de seus filhos;

•  2b.3.6. Contribuir para envolver as famílias nas atividades 
de aprendizado, recreação e convivência de seus alunos;

•  3.3.2. Estabelecer e manter, com as famílias, 
relacionamentos colaborativos e respeitosos com foco na 
aprendizagem e no bem-estar dos alunos; e 

•  3.3.3. Comunicar-se com as famílias e a comunidade, 
de forma acessível e objetiva, utilizando os diferentes 
recursos, inclusive as tecnologias da informação  
e comunicação envolvendo a comunidade nas  
ações educativas.

Essas habilidades, assim como as demais da 
BNC-FC, foram transformadas de modo que as 
especificações em relação à qualidade da atuação 
profissional docente são apresentadas nas rubricas 
dos elementos, como se poderá observar mais 
adiante na descrição de seus respectivos níveis1.

1. Um quadro 
que indica quais 
habilidades da 
BNC-FC foram 
consideradas na 
criação de cada 
um dos elemen-
tos da matriz 
está disponível 
em:  
https://www.
consed.org.br/
downloads
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Organização da Matriz 

 A MATRIZ É COMPOSTA POR 24 ELEMENTOS 

1 Propor objetivos de aprendizagem desafiadores

2 Planejar o ensino com base no currículo,  
nos conhecimentos prévios e nas experiências  

dos(as) estudantes

3 Planejar o ensino de forma coerente com os objetivos 
de aprendizagem e os objetos de conhecimento

4 Proporcionar experiências de aprendizagem para o 
desenvolvimento das competências gerais e específicas 

da(s) disciplina(s) ou área(s) de conhecimento em que atua

5 Utilizar estratégias, recursos e materiais para tornar  
o currículo acessível aos(às) estudantes

6 Utilizar estratégias e recursos para o desenvolvimento 
da capacidade leitora, oral e escrita dos(as) estudantes 

na(s) disciplina(s) ou área(s) do conhecimento em que atua

7 Utilizar estratégias e recursos diversificados  
das Tecnologias Digitais da Informação e 

Comunicação (TDICs)2 

8 Organizar a gestão do tempo da aula para favorecer  
o processo de aprendizagem dos(as) estudantes

9 Organizar espaços físicos e criar ambientes 
diversificados que contribuam para a aprendizagem

10 Organizar agrupamentos que favoreçam a 
aprendizagem e o compartilhamento de saberes

2.   Um exem-
plo de matriz de 
competências 
digitais para 
autoavaliação 
de professores 
foi desenvolvido 
pelo Centro de 
Inovação para a 
Educação Bra-
sileira (CIEB) e 
está disponível 
em:  https://
cieb.net.br/
cieb-notas-tec-
nicas-15-auto-
avaliacao-de-
-competencias-
-digitais-de-pro-
fessores/  
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11 Implementar normas de convivência

12 Dialogar com os(as) estudantes, criando um  
ambiente favorável para a aprendizagem

13 Utilizar estratégias e instrumentos de avaliação 
diversificados

14 Oferecer devolutivas aos(às) estudantes que  
os auxiliem a avançar em suas aprendizagens

15 Monitorar o processo de aprendizagem  
dos(as) estudantes

16 Analisar dados das avaliações internas e externas  
para replanejamento das práticas pedagógicas

17 Revisar  sua prática pedagógica a partir da análise  
do processo de aprendizagem dos(as) estudantes

18 Engajar-se em ações voltadas para  
o seu desenvolvimento profissional 

19 Engajar-se com o trabalho coletivo para criar  
e manter comunidades de aprendizagem

20 Participar da comunidade escolar, colaborando  
para a melhoria da escola como um todo

21 Interagir com as famílias, visando a melhoria  
da aprendizagem

22 Identificar situações de risco, violência e 
vulnerabilidade social dos(as) estudantes, colaborando  

com as redes de proteção social

23 Interagir com a comunidade escolar e outros atores 
externos, visando o bem-estar e a melhoria das 

condições de aprendizagem dos(as) estudantes

24 Analisar, a partir da realidade da sua escola, políticas  
e programas educacionais, visando o aprimoramento  

da oferta educacional e da profissão docente
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Na matriz, cada um desses elementos é descrito em rubricas organi-
zadas em quatro níveis de atuação profissional. Cada nível descreve 
um estágio de desenvolvimento da atuação profissional docente: 

Os níveis representam um crescimento da complexidade da 
atuação profissional docente e partem do pressuposto de que to-
dos(as) os(as) professores(as) em exercício são profissionais que 
estão em um determinado estágio de um continuum de desenvol-
vimento. Eles foram organizados didaticamente em uma escala de 
progressão, incorporando as práticas previstas nos níveis anterio-
res, de modo a facilitar aos(as) professores(as) enxergarem a si 
próprios(as) em determinado nível de um elemento, bem como 

aos(as) formadores(as) analisarem as práticas dos(as) profes-
sores(as) com quem atuam.

Os níveis não representam uma sequência cronológica ou li-
near, nem foram elaborados de modo a contemplar etapas da 
carreira docente. Um(a) professor(a) pode demonstrar uma 
atuação de nível 1 ou 2 em alguns elementos e de nível 3 ou 4 
em outros, independentemente de seu tempo na profissão . 

Como o nível de complexidade de sua atuação profissional 
depende de diversos fatores, um(a) docente pode mudar seu 
nível de atuação caso ocorram mudanças em seu contexto, nas 
disciplinas ou conteúdos ministrados ou em suas condições de 
trabalho. Por exemplo: um(a) docente acostumado(a) a traba-
lhar com o Ensino Médio pode passar a apresentar uma atuação 
em níveis mais baixos que os anteriores em alguns elementos 
quando começa a atuar nos anos finais do Ensino Fundamen-
tal. Outro(a) docente que, dado o contexto de pandemia, seja 
demandado(a) a realizar avaliações a distância, também pode 
apresentar uma atuação em níveis mais baixos que os anterio-
res em elementos relativos à avaliação. 

O quadro a seguir caracteriza as práticas comuns em cada 
um dos níveis de atuação profissional propostos para a matriz 
de desenvolvimento profissional docente.

 NÍVEL 1 | Atuação Elementar

 NÍVEL 2 | Atuação Exploratória

 NÍVEL 3 | Atuação Efetiva 

 NÍVEL 4 | Atuação Integradora 
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Adota uma prática pedagógica 
padrão em qualquer situação.

Experimenta alternativas para 
adequar sua prática pedagógica a 
situações específicas. 

Adequa sua prática pedagógica  
a situações específicas.

Articula um amplo conjunto de 
práticas pedagógicas para novos 
contextos, compartilhando-as e 
atuando como referência para 
outros profissionais.

Desenvolve sua prática com foco 
exclusivo na classe como um todo.

Varia suas práticas, considerando 
algumas diferenças entre os 
estudantes.

Utiliza diferentes práticas de forma 
contextualizada para alcançar 
todos os estudantes.

Articula diferentes práticas 
para garantir a equidade na 
aprendizagem dos estudantes.

Atua somente a partir de 
referências, recursos e materiais 
que lhe são fornecidos.

Explora o uso de referências, 
recursos e materiais 
complementares.

Utiliza referências, recursos e 
materiais variados e apropriados.

Integra um amplo repertório de 
referências, recursos e materiais 
em sua prática, compartilhando 
com seus pares. 

Toma as decisões sobre a 
aprendizagem dos estudantes sem 
o seu envolvimento.

Oferece algumas oportunidades 
para que os estudantes  
participem em decisões sobre  
sua aprendizagem.

Envolve todos os estudantes em 
decisões sobre sua aprendizagem.

Engaja os estudantes na 
autorregulação da sua 
aprendizagem, ampliando seu grau 
de autonomia.

Participa de momentos coletivos 
somente quando convocado.

Busca oportunidades adicionais  
de colaboração com famílias e 
equipe escolar. 

Colabora regularmente com 
famílias e equipe escolar, com 
foco no desenvolvimento e 
aprendizagem de todos os 
estudantes.

Propõe e organiza oportunidades 
de colaboração com famílias 
e equipe escolar, com foco no 
desenvolvimento e aprendizagem 
equitativa dos estudantes.

NÍVEL 1 
Atuação Elementar

NÍVEL 2 
Atuação Exploratória

NÍVEL 3 
Atuação Efetiva 

NÍVEL 4 
Atuação Integradora 

QUADRO 1. DESCRIÇÃO DOS NÍVEIS DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL DOCENTE



8

Anexo |  Proposta de matriz de desenvolvimento profissional docente BNC |  FORMAÇÃO CONTINUADA NA PRÁTICA 

Como usar a Matriz

Sugerimos alguns passos que podem favorecer esse uso da matriz 
local, seja pelo(a) próprio(a) docente – em sua autoavaliação – ou 
pelo formador de professores(as) e/ou tutor(a), que, junto ao(à) 
próprio(a) docente, podem analisar sua atuação profissional.
 
1 LER ATENTAMENTE o elemento e refletir sobre possíveis evidên-
cias de práticas relacionadas a ele. 

Evidências de práticas podem ser obtidas em diferentes mo-
mentos da atuação profissional a partir de múltiplas fontes, 
como análises de planos de aula, sequências e projetos di-
dáticos, registros escritos ou gravados de aulas e produções 
dos(as) estudantes. 

2 UTILIZANDO AS EVIDÊNCIAS REUNIDAS, registrar aspectos da prá-
tica no espaço disponível abaixo dos níveis do elemento (campo inti-
tulado “Evidências”). 

3 LER A DESCRIÇÃO  dos níveis referentes ao elemento e identificar 
os aspectos que melhor representam a prática observada. 

4 A PARTIR DOS REGISTROS acerca das evidências selecionadas, ava-
liar qual nível descreve de modo mais próximo o tipo de atuação profis-
sional desempenhada pelo(a) professor(a) no elemento em questão.

5 COM BASE no nível de atuação profissional identificado e nas des-
crições de níveis subsequentes do elemento, refletir sobre os poste-
riores planejamentos, individuais e/ou coletivos, de ações formativas 
para o desenvolvimento profissional do(a) professor(a).

Conforme indicado na Seção 1, recomenda-se que esta matriz seja adotada pelas redes de ensino como ponto de 
partida para a produção de suas próprias matrizes locais de desenvolvimento profissional docente. Tendo em mãos a 
matriz local, uma rede poderá utilizá-la para o levantamento de necessidades formativas (Seção 3), a identificação de 
potenciais formadores (Seção 4) e a avaliação de ações formativas (Seção 5), dentre outras possibilidades. 
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Matriz de desenvolvimento profissional docente

 ELEMENTO 1. Propor objetivos de aprendizagem desafiadores 

Adota os objetivos de 
aprendizagem definidos nas(s) 
normativa(s) curricular(es) 
vigente(s) e nos materiais  
didáticos disponíveis.

Ajusta alguns objetivos de 
aprendizagem para que possam  
ser desafiadores aos(às) 
estudantes, considerando 
diferentes domínios cognitivos e 
dimensões do conhecimento. 

Propõe objetivos de aprendizagem 
observáveis e mensuráveis, que são 
desafiadores aos(às) estudantes, 
considerando os diferentes 
domínios cognitivos e dimensões 
do conhecimento, em articulação 
com o desenvolvimento de 
todos(as) os(as) estudantes.

Articula objetivos de curto e longo 
prazos para atender aos interesses 
e necessidades de aprendizagem 
de seus(suas) estudantes de forma 
equitativa.

Integra um amplo repertório 
de dados sobre a aprendizagem 
e o desenvolvimento dos(as) 
estudantes para propor objetivos 
desafiadores, compartilhando essas 
práticas com seus pares. 

EVIDÊNCIAS

NÍVEL 1 
Atuação Elementar

NÍVEL 2 
Atuação Exploratória

NÍVEL 3 
Atuação Efetiva 

NÍVEL 4 
Atuação Integradora 
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 ELEMENTO 2. Planejar o ensino com base no currículo, nos conhecimentos prévios 
 e nas experiências dos(as) estudantes 

Elabora planos de aula com base 
no currículo e em informações 
genéricas sobre os(as) estudantes. 

Explora o uso de algumas 
informações sobre os 
conhecimentos prévios, origens 
culturais, experiências de vida e 
interesses dos(as) estudantes para 
planejar o ensino, tendo o currículo 
como base.

Planeja o ensino adequando o 
currículo a informações sobre os 
conhecimentos prévios, origens 
culturais, experiências de vida e 
interesses de todos(as) os(as) 
estudantes.

Articula uma ampla variedade 
de fontes formais e informais de 
informações sobre conhecimentos 
prévios, origens culturais, 
experiências e interesses dos(as) 
estudantes para planejar o 
ensino, garantindo oportunidades 
equitativas de aprendizagem dos 
conteúdos curriculares. 

Contribui para a construção 
coletiva e atualização do currículo.

EVIDÊNCIAS

NÍVEL 1 
Atuação Elementar

NÍVEL 2 
Atuação Exploratória

NÍVEL 3 
Atuação Efetiva 

NÍVEL 4 
Atuação Integradora 



11

Anexo |  Proposta de matriz de desenvolvimento profissional docente BNC |  FORMAÇÃO CONTINUADA NA PRÁTICA 

 ELEMENTO 3. Planejar o ensino de forma coerente com os objetivos de 
 aprendizagem e os objetos de conhecimento 

Planeja aulas isoladas e atividades 
fragmentadas, pouco coerentes 
com os objetivos de aprendizagem 
e objetos de conhecimento.

Planeja sequências didáticas, 
explorando algumas estratégias 
de ensino, recursos e formas 
de avaliação coerentes com os 
objetivos de aprendizagem e 
objetos de conhecimento.

Planeja sequências didáticas, 
articulando diferentes estratégias 
de ensino, recursos e formas 
de avaliação coerentes com 
os objetivos de aprendizagem 
e objetos de conhecimento, 
favorecendo a aprendizagem de 
todos(as) os(as) estudantes.

Planeja sequências didáticas, 
integrando um amplo repertório 
de estratégias de ensino, recursos 
e formas de avaliação coerentes 
com os objetivos de aprendizagem 
e objetos de conhecimento, 
favorecendo a aprendizagem 
equitativa dos(as) estudantes. 

Compartilha essa prática com  
seus pares.

EVIDÊNCIAS

NÍVEL 1 
Atuação Elementar

NÍVEL 2 
Atuação Exploratória

NÍVEL 3 
Atuação Efetiva 

NÍVEL 4 
Atuação Integradora 
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 ELEMENTO 4. Proporcionar experiências de aprendizagem para o desenvolvimento das competências 
 gerais e específicas da(s) disciplina(s) ou área(s) de conhecimento em que atua 

Proporciona experiências de 
aprendizagem aos(às) estudantes 
que geralmente são focadas em 
conteúdos conceituais oriundos 
apenas de livros e materiais 
didáticos fornecidos pela rede  
ou escola. 

Explora algumas experiências de 
aprendizagem que demandem a 
mobilização de conhecimentos, 
habilidades, atitudes e valores para 
resolver certas situações-problema.

Desenvolve parcialmente as 
competências gerais e específicas 
da(s) disciplina(s) ou área(s) de 
conhecimento em que atua com 
os(as) estudantes.

Proporciona experiências de 
aprendizagem que envolvem todos(as) 
os(as) estudantes na mobilização de 
conhecimentos, habilidades, atitudes 
e valores para resolver demandas 
complexas da vida cotidiana, do pleno 
exercício da cidadania e do mundo do 
trabalho. 

Desenvolve as competências gerais 
e específicas da(s) disciplina(s) ou 
área(s) de conhecimento em que atua 
com todos(as) os(as) estudantes.

Cria experiências equitativas 
de aprendizagem para os(as) 
estudantes, promovendo a 
mobilização articulada de 
conhecimentos, habilidades, 
atitudes e valores para resolver 
inclusive problemas de caráter 
interdisciplinar. 

Compartilha essas experiências de 
aprendizagem com seus pares.

EVIDÊNCIAS

NÍVEL 1 
Atuação Elementar

NÍVEL 2 
Atuação Exploratória

NÍVEL 3 
Atuação Efetiva 

NÍVEL 4 
Atuação Integradora 
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 ELEMENTO 5. Utilizar estratégias, recursos e materiais para tornar o currículo 
 acessível aos(às) estudantes 

Utiliza estratégias, recursos e 
materiais para implementar o 
currículo de modo padronizado 
para toda a turma.

Explora estratégias, recursos 
e materiais, buscando atender 
algumas necessidades de 
aprendizagem (deficiências, 
altas habilidades, estudantes de 
menor rendimento, etc.) dos(as) 
estudantes.

Utiliza estratégias, recursos e 
materiais, de forma a atender 
às diversas necessidades de 
aprendizagem de todos(as) 
os(as) estudantes, procurando 
apoio externo quando necessário. 
Mantém altas expectativas, 
engajando os(as) estudantes e 
favorecendo o desenvolvimento do 
currículo com consistência.

Cria e integra uma ampla variedade 
de estratégias, recursos e materiais 
para tornar o currículo acessível 
a todos(as) os(as) estudantes, 
atuando colaborativamente com 
atores externos para alcançar uma 
aprendizagem equitativa.

Compartilha com seus pares tais 
estratégias, recursos e materiais.

EVIDÊNCIAS

NÍVEL 1 
Atuação Elementar

NÍVEL 2 
Atuação Exploratória

NÍVEL 3 
Atuação Efetiva 

NÍVEL 4 
Atuação Integradora 
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 ELEMENTO 6. Utilizar estratégias e recursos para o desenvolvimento da capacidade leitora, oral 
 e escrita dos(as) estudantes na(s) disciplina(s) e área(s) do conhecimento em que atua 

Utiliza estratégias e recursos para 
o desenvolvimento da capacidade 
leitora, oral e escrita presentes 
nos materiais didáticos, de forma 
padronizada. 

Explora algumas estratégias 
e recursos, para além dos 
materiais didáticos, relacionadas 
às práticas sociais, que 
envolvem o desenvolvimento da 
capacidade leitora, oral e escrita 
dos(as) estudantes, de forma 
contextualizada.

Utiliza diferentes estratégias, 
recursos e materiais visando o 
desenvolvimento da capacidade 
leitora, oral e escrita de todos(as) 
os(as) estudantes, a partir de 
diferentes situações de uso das 
linguagens, em diversas esferas da 
vida social.

Cria e integra diferentes 
situações de ensino, envolvendo o 
desenvolvimento da capacidade oral, 
leitora e escrita, a partir de múltiplas 
linguagens e de relações entre 
diferentes áreas de conhecimento, 
para garantir a aprendizagem 
equitativa dos(as) estudantes. 

Compartilha as estratégias, 
recursos e situações de 
aprendizagem com seus pares.

EVIDÊNCIAS

NÍVEL 1 
Atuação Elementar

NÍVEL 2 
Atuação Exploratória

NÍVEL 3 
Atuação Efetiva 

NÍVEL 4 
Atuação Integradora 
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 ELEMENTO 7. Utilizar estratégias e recursos diversificados das Tecnologias Digitais 
 da Informação e Comunicação (TDICs) 

Utiliza as TDICs de forma básica 
ou com assistência, apenas para 
atender as demandas burocráticas 
da escola. 

Explora o uso de algumas 
estratégias e recursos das TDICs 
em suas práticas pedagógicas, para 
apoiar a aprendizagem dos(as) 
estudantes.

Utiliza sistematicamente as 
TDICs de maneira diversificada, 
apropriada e contextualizada 
ao processo de ensino e 
aprendizagem, possibilitando 
que todos(as) os(as) estudantes 
se apropriem das estratégias e 
recursos tecnológicos. 

Integra um amplo repertório 
de TDICs para garantir a 
aprendizagem equitativa dos(as) 
estudantes em diferentes situações 
e contextos, de forma segura, 
responsável e ética.

Propõe novas estratégias e 
recursos das TDICs que são 
compartilhados com seus pares. 

EVIDÊNCIAS

NÍVEL 1 
Atuação Elementar

NÍVEL 2 
Atuação Exploratória

NÍVEL 3 
Atuação Efetiva 

NÍVEL 4 
Atuação Integradora 
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 ELEMENTO 8. Organizar a gestão do tempo da aula para favorecer o processo de aprendizagem 
 dos(as) estudantes 

Organiza o tempo da aula de forma 
padronizada para toda a classe.

Experimenta gerir o tempo da 
aula, fazendo ajustes em algumas 
atividades, considerando os ritmos 
e níveis de aprendizagem dos(as) 
estudantes.

Organiza sistematicamente 
a gestão do tempo da aula 
considerando os diferentes 
ritmos e níveis de aprendizagem 
de todos(as) os(as) estudantes, 
de modo a favorecer sua 
aprendizagem.

Organiza a gestão do tempo 
da aula, integrando diferentes 
estratégias de ensino, visando 
a autonomia e a aprendizagem 
equitativa dos(as) estudantes. 

Compartilha essas estratégias  
com seus pares.

EVIDÊNCIAS

NÍVEL 1 
Atuação Elementar

NÍVEL 2 
Atuação Exploratória

NÍVEL 3 
Atuação Efetiva 

NÍVEL 4 
Atuação Integradora 
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 ELEMENTO 9. Organizar espaços físicos e criar ambientes diversificados 
 que contribuam para a aprendizagem 

Mantém os espaços físicos 
disponíveis de forma padronizada, 
realizando apenas modificações 
eventuais no interior da sala  
de aula. 

Explora novas formas de 
organização de espaços físicos, 
criando alguns ambientes, dentro 
ou fora da sala de aula, que 
favoreçam as experiências de 
aprendizagem dos(as) estudantes. 

Organiza espaços físicos, com a 
criação de ambientes diversificados 
e flexíveis, levando em conta 
os conhecimentos prévios e os 
interesses dos(as) estudantes, para 
favorecer a aprendizagem de todos.

Organiza e integra diferentes 
estratégias e recursos para 
estruturar os espaços e criar 
ambientes de maneira flexível e 
coerente com as experiências de 
aprendizagem. 

Compartilha tais estratégias  
e recursos de organização com 
seus pares. 

EVIDÊNCIAS

NÍVEL 1 
Atuação Elementar

NÍVEL 2 
Atuação Exploratória

NÍVEL 3 
Atuação Efetiva 

NÍVEL 4 
Atuação Integradora 
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 ELEMENTO 10. Organizar agrupamentos que favoreçam a aprendizagem 
 e o compartilhamento de saberes 

Agrupa os estudantes seguindo 
apenas as instruções previstas nos 
materiais didáticos utilizados ou 
projetos da escola.

Explora a organização de 
agrupamentos levando em conta 
alguns desafios das atividades 
propostas e os níveis de 
aprendizagem dos(as) estudantes. 

Organiza agrupamentos, 
preparando todos(as) os(as) 
estudantes para trabalhar 
coletivamente, favorecendo 
a aprendizagem e o 
compartilhamento de saberes, 
enquanto circula pelos grupos e 
realiza intervenções pedagógicas 
diversificadas. 

Integra diferentes atividades 
realizadas a partir de 
agrupamentos, apoiando 
todos(as) os(as) estudantes 
na divisão compartilhada de 
tarefas, na resolução de conflitos 
e na ampliação de seu grau de 
autonomia. 

Propõe modelos de organização 
dos agrupamentos  
que são compartilhados com  
seus pares. 

EVIDÊNCIAS

NÍVEL 1 
Atuação Elementar

NÍVEL 2 
Atuação Exploratória

NÍVEL 3 
Atuação Efetiva 

NÍVEL 4 
Atuação Integradora 
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 ELEMENTO 11. Implementar normas de convivência 

Comunica aos(às) estudantes as 
normas de convivência previstas 
em regimento escolar e monitora 
seu cumprimento.

Explica aos(às) estudantes as 
normas de convivência, explorando 
algumas formas de favorecer o seu 
cumprimento.

Analisa com os(as) estudantes  
as normas de convivência, 
buscando alternativas para 
implementá-las com a participação 
ativa de todos(as).

Integra e relaciona as normas  
de convivência escolar com outras 
esferas da vida social. 

Generaliza as estratégias de 
implementação de normas de 
convivência para novos contextos, 
compartilhando-as com seus pares.

EVIDÊNCIAS

NÍVEL 1 
Atuação Elementar

NÍVEL 2 
Atuação Exploratória

NÍVEL 3 
Atuação Efetiva 

NÍVEL 4 
Atuação Integradora 
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 ELEMENTO 12. Dialogar com os(as) estudantes, criando um ambiente favorável para a aprendizagem 

Comunica-se com os(as) 
estudantes, dirigindo-se à classe 
como um todo.

Experimenta dialogar com 
estudantes em alguns momentos, 
como em rodas de conversa e 
atividades em pequenos grupos.

Promove o diálogo em diferentes 
momentos da aula, favorecendo o 
engajamento de todos(as) os(as) 
estudantes.

Propõe diálogos permanentes 
durante a aula, tanto entre 
professor(a) e estudantes 
quanto entre os(as) próprios(as) 
estudantes. 

Promove o respeito às diferentes 
vozes, não permitindo que nenhum 
estudante seja silenciado. 

Compartilha as estratégias 
utilizadas com seus pares.

EVIDÊNCIAS

NÍVEL 1 
Atuação Elementar

NÍVEL 2 
Atuação Exploratória

NÍVEL 3 
Atuação Efetiva 

NÍVEL 4 
Atuação Integradora 
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Utiliza estratégias e 
instrumentos de avaliação pouco 
diversificados ou padronizados, 
independentemente da situação. 

Explora o uso de estratégias e 
instrumentos de avaliação diversos 
e complementares, buscando 
adequá-los aos tipos de avaliação 
(diagnóstica, formativa e somativa). 

Utiliza estratégias e instrumentos 
de avaliação diversificados e 
apropriados, que permitem que 
todos(as) os(as) estudantes 
demonstrem o que aprenderam. 

Integra um amplo repertório 
de estratégias e instrumentos 
de avaliação para garantir a 
aprendizagem equitativa dos(as) 
estudantes em diferentes situações 
e contextos.

Propõe novas estratégias e 
instrumentos de avaliação que são 
compartilhados com seus pares. 

EVIDÊNCIAS

NÍVEL 1 
Atuação Elementar

NÍVEL 2 
Atuação Exploratória

NÍVEL 3 
Atuação Efetiva 

NÍVEL 4 
Atuação Integradora 

 ELEMENTO 13. Utilizar estratégias e instrumentos de avaliação diversificados  
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Comunica os resultados das 
avaliações ou atividades 
aos estudantes por meio de 
informações gerais (ex.: notas  
ou conceitos), conforme  
normas da escola. 

Explora o uso de algumas 
devolutivas aos(às) estudantes 
com informações adicionais  
sobre seu desempenho nas 
avaliações e atividades.

Oferece devolutivas 
compreensíveis aos(às) 
estudantes, com recomendações 
que os auxiliem a avançar em suas 
aprendizagens. As devolutivas 
são oferecidas em tempo hábil e 
consideram as necessidades de 
todos(as) os(as) estudantes.

Integra as devolutivas ao processo de 
ensino, garantindo a aprendizagem 
equitativa dos(as) estudantes. 

Propõe modelos de devolutivas que 
são compartilhados com seus pares. 

EVIDÊNCIAS

NÍVEL 1 
Atuação Elementar

NÍVEL 2 
Atuação Exploratória

NÍVEL 3 
Atuação Efetiva 

NÍVEL 4 
Atuação Integradora 

 ELEMENTO 14. Oferecer devolutivas aos(às) estudantes que os(as) auxiliem 
 a avançar em suas aprendizagens 
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Acompanha o processo 
de aprendizagem dos(as) 
estudantes, conforme as normas 
da escola, independentemente  
da situação. 

Explora fontes de informação 
(provas, trabalhos, avaliações 
pontuais) para identificar algumas 
necessidades de aprendizagem 
dos(as) estudantes. 

Monitora sistematicamente o 
processo de aprendizagem de 
todos(as) os(as) estudantes, 
por meio de diferentes fontes 
de informação, para identificar 
necessidades e avanços.   

Integra as estratégias de 
monitoramento ao processo de 
ensino, garantindo a aprendizagem 
equitativa dos(as) estudantes. 

Propõe modelos de 
monitoramento que são 
compartilhados com seus pares.

EVIDÊNCIAS

NÍVEL 1 
Atuação Elementar

NÍVEL 2 
Atuação Exploratória

NÍVEL 3 
Atuação Efetiva 

NÍVEL 4 
Atuação Integradora 

 ELEMENTO 15. Monitorar o processo de aprendizagem dos(as) estudantes 
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Utiliza esporadicamente dados 
das avaliações internas e 
externas, mantendo as habituais   
práticas pedagógicas.

Explora dados das avaliações 
internas e externas para 
replanejamento de algumas 
práticas pedagógicas. 

Analisa sistematicamente os 
dados das avaliações internas e 
externas para replanejamento das 
práticas pedagógicas. 

Articula os dados das avaliações 
internas e externas, de 
forma complementar, para o 
replanejamento, individual e/ou 
coletivo, das práticas pedagógicas.  

Propõe modelos de análise dos 
dados que são compartilhados 
com seus pares.  

EVIDÊNCIAS

NÍVEL 1 
Atuação Elementar

NÍVEL 2 
Atuação Exploratória

NÍVEL 3 
Atuação Efetiva 

NÍVEL 4 
Atuação Integradora 

 ELEMENTO 16. Analisar os dados das avaliações internas e externas para 
 o replanejamento das práticas pedagógicas 
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Interpreta resultados de 
aprendizagem de seus(suas) 
estudantes apenas para verificar 
em que medida os objetivos foram 
atingidos, mantendo sua prática 
pedagógica habitual.

Experimenta realizar  
algumas mudanças em sua 
prática pedagógica com base  
no processo de aprendizagem  
de seus(suas) estudantes. 

Revisa sistematicamente sua 
prática pedagógica a partir 
da análise do processo de 
aprendizagem de todos(as) 
os(as) estudantes.

Integra a análise da aprendizagem 
dos(as) estudantes com a revisão 
de sua prática pedagógica, 
compartilhando com seus pares 
as estratégias que utiliza.

EVIDÊNCIAS

NÍVEL 1 
Atuação Elementar

NÍVEL 2 
Atuação Exploratória

NÍVEL 3 
Atuação Efetiva 

NÍVEL 4 
Atuação Integradora 

 ELEMENTO 17. Revisar sua prática pedagógica a partir da análise do processo 
 de aprendizagem dos(as) estudantes 
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Participa apenas de atividades 
de desenvolvimento profissional 
planejadas por outros atores de 
sua escola e/ou rede.

Participa de atividades  para o 
desenvolvimento profissional, 
explorando algumas necessidades 
identificadas a partir de reflexões 
que faz sobre sua prática.

Engaja-se nas atividades 
previstas no plano de 
desenvolvimento profissional, 
incorporando as necessidades de 
aprimoramento identificadas. 

Engaja-se e mobiliza seus pares 
no processo de desenvolvimento 
profissional, contribuindo para 
o fortalecimento do trabalho 
colaborativo na escola, a 
partir das necessidades de 
aprimoramento individuais e 
coletivas identificadas.

EVIDÊNCIAS

NÍVEL 1 
Atuação Elementar

NÍVEL 2 
Atuação Exploratória

NÍVEL 3 
Atuação Efetiva 

NÍVEL 4 
Atuação Integradora 

 ELEMENTO 18. Engajar-se em ações voltadas para o seu desenvolvimento profissional 
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Participa dos horários de trabalho 
coletivo na escola. 

Troca algumas informações com 
colegas em torno de aspectos da 
prática pedagógica.

Engaja-se no trabalho coletivo, 
dialogando sobre suas práticas 
pedagógicas, de modo 
colaborativo e solidário. 

Analisa criticamente suas 
práticas e a de seus pares, 
visando a aprendizagem de 
todos(as) os(as) estudantes e a 
melhoria do clima escolar.

Contribui para criar e manter 
comunidades de aprendizagem 
na escola, construindo 
coletivamente estratégias para 
promover a aprendizagem 
equitativa dos(as) estudantes e o 
desenvolvimento profissional de 
todos(as) os(as) colegas.

EVIDÊNCIAS

NÍVEL 1 
Atuação Elementar

NÍVEL 2 
Atuação Exploratória

NÍVEL 3 
Atuação Efetiva 

NÍVEL 4 
Atuação Integradora 

 ELEMENTO 19. Engajar-se com o trabalho coletivo para criar e manter comunidades de aprendizagem 
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Comparece a reuniões, eventos e 
projetos da escola. 

Envolve-se em algumas 
iniciativas da comunidade 
escolar, oferecendo contribuições 
pontuais para o seu 
desenvolvimento.

Participa da comunidade 
escolar de maneira propositiva, 
comprometendo-se com as 
decisões tomadas nas instâncias 
colegiadas e colaborando na sua 
implementação.

Articula e mobiliza toda a 
comunidade escolar, incluindo as 
famílias, em torno de iniciativas 
que contribuam para a melhoria 
da escola como um todo. 

Compartilha experiências com 
seus pares.

EVIDÊNCIAS

NÍVEL 1 
Atuação Elementar

NÍVEL 2 
Atuação Exploratória

NÍVEL 3 
Atuação Efetiva 

NÍVEL 4 
Atuação Integradora 

 ELEMENTO 20. Participar da comunidade escolar, colaborando para a melhoria da escola como um todo 
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Interage com as famílias quando 
procurado, ou nas reuniões de 
pais e mestres, para informá-las 
sobre a aprendizagem dos(as) 
estudantes. 

Envia e recebe comunicados 
padronizados.

Explora novas formas e 
momentos para interagir com  
as famílias, para além dos 
encontros previstos em 
calendário. 

Utiliza outros canais de  
interação para oferecer algumas 
devolutivas às famílias.

Interage de maneira diversificada 
e sistemática com as famílias, 
visando a melhoria das condições 
de aprendizagem de todos(as) 
os(as) estudantes. 

Mantém diálogos constantes 
com as famílias, compartilhando 
informações e incluindo 
devolutivas sobre os(as) 
estudantes.

Integra as famílias ao processo de 
ensino, por meio de devolutivas, 
favorecendo a aprendizagem 
equitativa dos(as) estudantes.

Busca aprimorar suas relações 
com as famílias, compartilhando 
as estratégias de interação 
utilizadas com seus pares.

EVIDÊNCIAS

NÍVEL 1 
Atuação Elementar

NÍVEL 2 
Atuação Exploratória

NÍVEL 3 
Atuação Efetiva 

NÍVEL 4 
Atuação Integradora 

 ELEMENTO 21. Interagir com as famílias, visando a melhoria da aprendizagem 
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Envia e recebe relatórios às redes 
de assistência e proteção social 
quando solicitado. 

Comunica a gestão escolar sobre 
casos evidentes de frequência 
irregular e/ou situações de risco, 
violência e/ou vulnerabilidade social.

Identifica possíveis indícios de 
situações de risco, violência 
e/ou vulnerabilidade social, 
comunicando as redes de 
assistência e proteção social e a 
gestão escolar.

Acompanha as ações 
desenvolvidas pelas redes de 
assistência e proteção social, em 
conjunto com a gestão escolar, 
compartilhando constantemente 
informações para favorecer o 
bem-estar de todos(as) os(as) 
estudantes.

Integra as redes de proteção 
social, propondo, em conjunto 
com a gestão escolar, ações 
educativas e de prevenção a 
situações de risco, violências e 
vulnerabilidades. 

Compartilha com seus pares as 
estratégias de observação e de 
acompanhamento de estudantes, 
visando sua proteção e bem-estar.

EVIDÊNCIAS

NÍVEL 1 
Atuação Elementar

NÍVEL 2 
Atuação Exploratória

NÍVEL 3 
Atuação Efetiva 

NÍVEL 4 
Atuação Integradora 

 ELEMENTO 22. Identificar situações de risco, violência e vulnerabilidade social dos(as) estudantes, 
 colaborando com as redes de proteção social 
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Interage com a comunidade 
escolar quando procurado. 
Envia e recebe relatórios dos 
equipamentos de assistência 
social e saúde, quando solicitado.

Explora novas formas e 
momentos para interagir com a 
comunidade escolar, para além  
de convites ou reuniões formais. 

Busca outros mecanismos 
e canais de interação com 
equipamentos de assistência 
social e saúde.

Interage de maneira diversificada 
e sistemática com a comunidade 
escolar, visando a proteção e 
a melhoria das condições de 
aprendizagem de todos(as) 
os(as) estudantes. 

Mantém diálogos constantes 
com equipamentos de assistência 
social e saúde, como forma de 
apoio à sua prática pedagógica.

Integra a comunidade escolar  
e os equipamentos de assistência 
social e saúde, visando a proteção  
e a aprendizagem equitativa 
dos(as) estudantes. 

Busca, com o apoio desses 
diferentes atores, aprimorar 
sua prática pedagógica, com o 
objetivo de minimizar os efeitos 
das desigualdades que, em geral, 
repercutem na aprendizagem. 

Estimula seus pares a manter diálogo 
coletivo com agentes externos.

EVIDÊNCIAS

NÍVEL 1 
Atuação Elementar

NÍVEL 2 
Atuação Exploratória

NÍVEL 3 
Atuação Efetiva 

NÍVEL 4 
Atuação Integradora 

 ELEMENTO 23. Interagir com a comunidade escolar e outros atores externos, visando o bem-estar 
 e a melhoria das condições de aprendizagem dos(as) estudantes 
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Acompanha a realidade da 
escola conforme documentos 
normativos, comunicados  
e reuniões.

Explora políticas, programas  
e ações educacionais, 
considerando a realidade de sua 
escola, para o aprimoramento  
da oferta educacional e da 
profissão docente.  

Analisa criticamente, a partir  
da realidade da sua escola, 
políticas, programas e ações 
educacionais, interpretando suas 
repercussões no aprimoramento 
da oferta educacional e da 
profissão docente. 

Relaciona a realidade da sua 
escola com o contexto mais 
amplo, incluindo sua rede de 
pertencimento e as políticas, 
programas e ações nacionais. 

Compartilha suas análises com 
seus pares, incentivando decisões 
coletivas sobre o aprimoramento 
da oferta educacional e da 
profissão docente.

EVIDÊNCIAS

NÍVEL 1 
Atuação Elementar

NÍVEL 2 
Atuação Exploratória

NÍVEL 3 
Atuação Efetiva 

NÍVEL 4 
Atuação Integradora 

 ELEMENTO 24. Analisar, a partir da realidade de sua escola, políticas e programas educacionais, 
 visando o aprimoramento da oferta educacional e da profissão docente 
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